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APRESENTAÇÃO

É com imensa alegria que lançamos o segundo volume da obra Tutela de Grupos 
Vulneráveis, organizada por Laryssa Queiroz, Taísa Serra e Rayne Amorim. Reu-
nimos importantes estudos que abordam temas centrais para a garantia dos di-

reitos de segmentos sociais histórica ou transitoriamente marginalizados, destacando os 
desafios sociais, jurídicos e institucionais envolvidos na proteção de grupos.

Logo no primeiro capítulo, Taísa Fernandes e Maianne Barbosa trazem à baila os de-
safios estruturais para a implementação da meta 8.7 dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030, que visa erradicar todas as formas de trabalho infantil. A au-
toras adotam o recorte do combate ao trabalho infantil no Estado do Maranhão, apon-
tando fatores sociais, econômicos e institucionais que dificultam sua erradicação. Além de 
avaliar políticas públicas em curso e a importância de ações intersetoriais integradas para 
potencializar os resultados.

Em seguida, Jordana Silva e Raynara Cabral investigam a participação das ONGs e 
associações de pais na formulação de políticas públicas de acesso à saúde para pes-
soas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)  no Brasil. A pesquisa evidencia o papel 
decisivo dessas organizações na proposição de leis, no estabelecimento de serviços e na 
pressão política para a atenção integral pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Paralelamente, 
denota os limites da seguridade social diante da retração estatal, chamando atenção para 
a necessidade de fortalecer as políticas públicas como dever intransferível do Estado.

Complementarmente, Karla Diniz e Grasiely Lobato, dedicam-se ao direito à mater-
nidade atípica, tratando dos desafios jurídicos e sociopolíticos enfrentados pelas mães de 
crianças neurodivergentes. O capítulo destaca como a maternidade transcende o mero 
cuidado, envolvendo também lutas por reconhecimento legal e acesso efetivo a políticas 
públicas inclusivas. A crítica ao modelo neoliberal, que mercantiliza o cuidado, é central 
para revelar as consequências da sobrecarga materna e a exigência de políticas interseto-
riais que enfrentem as desigualdades de gênero presentes.

No quarto capítulo, as autoras Nena Castro, Juliane Santos e Jaqueline Lopes discu-
tem a inclusão das pessoas com deficiência nos ODS da Agenda 2030, ressaltando tanto 
as dificuldades enfrentadas quanto as oportunidades para promover um desenvolvimen-
to mais inclusivo e equitativo. Apesar dos avanços legislativos e de políticas públicas espe-
cíficas, registram que persistem barreiras significativas que limitam a plena participação 
desse grupo na sociedade. Mas também ressalta a importância de um esforço conjun-
to entre governos, sociedade civil e setor privado, além do monitoramento contínuo e da 
conscientização social, como estratégias fundamentais para superar obstáculos e cons-
truir ambientes mais acessíveis e inclusivos.

Os dois próximos capítulos contam sobre atividades desenvolvidas no âmbito de pro-
jetos de extensão universitária. No primeiro, novamente a autora Juliane Santos, em coau-
toria com Vanessa Ramos expõem a hipervulnerabilidade da pessoa idosa nas relações 
de consumo, especialmente na prática abusiva da venda casada. A pesquisa realiza uma 
análise crítica baseada em dados empíricos e bibliográficos, evidenciando as fragilidades 
do mercado consumidor para idosos e reforçando a importância da divulgação e efetiva-
ção dos direitos previstos na Constituição, no Código de Defesa do Consumidor e no Es-
tatuto da Pessoa Idosa. Destaca-se a necessidade de políticas públicas e ações educativas 
que promovam não apenas o acesso formal aos direitos, mas sua concretização efetiva no 
cotidiano dessas populações vulneráveis, contribuindo assim para uma sociedade mais 



justa e inclusiva

O segundo escrito sobre atividades extensionistas relata a experiência do Projeto de 
Extensão Continuada EELA’S Estácio – Empreendedoras, Empoderadas, Livres e Auda-
ciosas. O projeto, em ação desde 2021, oferece atendimento integrado e multidisciplinar 
para mulheres de baixa renda, incluindo desempregadas, estudantes e empreendedoras. 
São destacados diferentes eixos de atuação – jurídico, psicologia, saúde, gestão e comuni-
cação, cujas frentes e formar de atuação são narradas pelos autores, então professores e 
coordenadores dos respectivos eixos: Laryssa Queiroz, Yram Miranda, Hirlon Braga, Darah 
Marques e Gabriel Nava. São abordados ainda os desafios enfrentados e as estratégias 
adotadas, apontando para os impactos potenciais da inclusão e empoderamento das mu-
lheres em situação de vulnerabilidade atendidas. 

A partir do sétimo capítulo, a obra passa a tratar, com mais ênfases, sobre mulheres. 
O seu protagonismo no campo é investigado por Nelcileny Nunes, que discute caminhos 
para a segurança alimentar e equidade interseccional. O estudo qualitativo evidencia a 
exclusão histórica das mulheres agricultoras familiares das políticas públicas, as desigual-
dades estruturais de gênero, raça e classe e o impacto negativo do modelo agrícola base-
ado no uso intensivo de insumos químicos. A autora ressalta os desafios para a superação 
da insegurança alimentar, particularmente nas casas chefiadas por mulheres negras, pro-
pondo um olhar interseccional para políticas mais inclusivas.

Em seguida, Grasiely Lobato, Arinelson Ferreira e Karla Diniz examinam as políticas de 
renda e suas intersecções com as desigualdades de gênero, por meio da experiência das 
mulheres no Programa Bolsa Família (PBF). Oferecem uma reflexão fundamental sobre 
seu impacto, ao tempo em que questionam se essa condição contribui efetivamente para o 
empoderamento das mulheres ou, ao contrário, reforça a sobrecarga de responsabilidades 
tradicionais ligadas ao cuidado e à reprodução social. Assim, evidencia-se a importância de 
se repensar as estratégias do PBF para que ele promova a igualdade de gênero de forma 
mais eficaz, minimizando a perpetuação de estereótipos e desigualdades arraigadas. 

Enquanto Jordana Brito e Thabata Bispo promovem uma análise da  trajetória dos 
direitos trabalhistas das mulheres no Brasil. O estudo histórico aborda os avanços legis-
lativos e institucionais para promover a igualdade de gênero no emprego, examinando 
conquistas desde a inserção das mulheres no mercado de trabalho até a Constituição de 
1988 e a recente Reforma Trabalhista. Além disso, aborda as persistentes desigualdades, 
desafios e perspectivas para a efetivação plena da equidade, considerando políticas públi-
cas e ações afirmativas.

No décimo capítulo, Natália Reis foca na  pauta transgênero e o fenômeno do ba-
cklash no poder legislativo brasileiro. A autora analisa o aumento de projetos de lei anti-
trans, contrastando-os com decisões judiciais emblemáticas do Supremo Tribunal Federal 
que ampliam direitos da população trans. Utilizando a genealogia do poder de Michel Fou-
cault, a pesquisa revela os discursos ideológicos que embasam o avanço de proposições 
legislativas conservadoras e a predominância do discurso cisheteronormativo na arena po-
lítica, apontando para entraves e retrocessos nos direitos das pessoas trans.

Por fim e complementarmente, no último capítulo, Arinelson Ferreira, Grasiely Lobato 
e Karla Diniz trazem um olhar crítico para a invisibilidade das mulheres trans sob custódia 
penal no Maranhão. O escrito destaca que a proteção jurídica existente não se converte 
em efetiva garantia de direitos dentro do sistema prisional, onde a ausência de dados ofi-
ciais e políticas públicas adequadas perpetua uma invisibilidade inconstitucional, prejudi-
cando a dignidade e o acompanhamento dessas mulheres, especialmente no que tange à 
inclusão, uso do nome social e acesso à saúde especializada.



Portanto, neste volume foi dada especial atenção aos interesses de grupos vulnerá-
veis tais como crianças e adolescentes, pessoas com deficiência, associações civis, idosos, 
mães, mulheres e pessoas transgênero. Os capítulos reunidos nesta coletânea atestam a 
diversidade e complexidade dos desafios que envolvem a tutela dos grupos vulneráveis no 
Brasil, reforçando a necessidade da conjugação entre o direito, as políticas públicas e a luta 
social para assegurar a dignidade, a igualdade e a inclusão efetiva. 
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Capítulo 1

Resumo

O presente capítulo analisa os desafios estruturais enfrentados no Estado do Mara-
nhão para a implementação efetiva da meta 8.7 dos Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável, que visa erradicar todas as formas de trabalho infantil. A pesquisa 

parte do referencial normativo nacional e internacional e se apoia em dados estatísticos 
oficiais, como os da PNAD Contínua e IBGE. Destacam-se os fatores sociais, econômicos e 
institucionais que dificultam o enfrentamento do problema, como a persistente pobreza, 
a evasão escolar e as desigualdades regionais. Ademais, são abordadas algumas políticas 
públicas em vigor e suas implementações no contexto maranhense. Ao final, apresentam-
-se propostas para articular ações intersetoriais no combate ao trabalho infantil, em conso-
nância com a Agenda 2030.

Palavras-chave: Trabalho infantil; Políticas públicas; Maranhão; Agenda 2030; Desi-
gualdade social.

1. INTRODUÇÃO
O trabalho infantil permanece como um dos mais graves entraves ao desenvolvimen-

to humano, sobretudo em estados que enfrentam déficits históricos de desenvolvimento 
social e econômico, como o Maranhão. Apesar dos avanços normativos conquistados nas 
últimas décadas, o Brasil ainda convive com altos índices de exploração precoce da mão 
de obra infantil, especialmente nas regiões Norte e Nordeste. A persistência desse fenôme-
no indica falhas na implementação de políticas públicas estruturantes e evidencia a desi-
gualdade no acesso a direitos fundamentais como educação, assistência social, moradia e 
renda mínima.

A Agenda 2030 das Nações Unidas, por meio da meta 8.7 dos Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável (ODS), estabelece o compromisso global de erradicar todas as formas 
de trabalho infantil até 2025. No entanto, a concretização desse objetivo encontra inúme-
ros desafios no contexto brasileiro. No Maranhão, especificamente, o fenômeno adquire 
contornos ainda mais preocupantes, conforme demonstram os dados da PNAD Contínua 
(2019), que indicam que mais de 85 mil crianças e adolescentes estavam em situação de 
trabalho infantil no estado, o equivalente a 5,1% do total de crianças e adolescentes do es-
tado, acima da média nacional que era de 4,8% do total. As crianças e adolescentes traba-
lhadoras no Maranhão dedicaram 16,8 horas de seu tempo em atividades laborais em 2019. 
(BRASIL, 2019) um percentual superior à média nacional. Isso revela um quadro de exclu-
são social persistente e uma atuação institucional ainda insuficiente para romper com os 
ciclos de pobreza e negação de direitos.

A problematização central que orienta este capítulo é: quais são os entraves estru-
turais que dificultam a implementação de políticas públicas de erradicação do trabalho 
infantil no Maranhão, à luz da meta 8.7 da Agenda 2030? A partir dessa questão, o objeti-
vo geral do trabalho é analisar os fatores sociais e econômicos que limitam o alcance das 
metas estabelecidas pela Agenda, com ênfase na realidade maranhense. Como objetivos 
específicos, busca-se apresentar o marco legal nacional e os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil sobre o tema, bem como, examinar o cenário estatístico do trabalho 
infantil no estado, discutindo a implementação das políticas públicas existentes e propon-
do diretrizes que visem o alcance da meta 8.7.
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A perspectiva teórico-metodológica adotada neste trabalho é o materialismo histó-
rico-dialético, por meio do qual se busca compreender o trabalho infantil como um fe-
nômeno socialmente determinado, inserido em uma totalidade marcada por relações de 
exploração, desigualdade e reprodução da pobreza. A análise parte da premissa de que o 
trabalho precoce não é algo isolado, mas expressão concreta das contradições do modo de 
produção capitalista, que impacta de forma mais intensa os grupos sociais historicamente 
marginalizados. 

Complementarmente, adota-se como referência normativa os direitos fundamentais 
da criança e do adolescente, conforme preceituado na Constituição Federal de 1988 e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), aliados aos compromissos internacionais as-
sumidos pelo Brasil no âmbito da Organização Internacional do Trabalho (OIT), especial-
mente as Convenções nº 138 e nº 182. Trata-se de uma pesquisa de abordagem quanti-
-qualitativa, de natureza bibliográfica e documental, fundamentada na análise de dados 
secundários extraídos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD), do Fórum Nacional de Prevenção e 
Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI) e da plataforma Smartlab, mantida pelo Ministé-
rio Público do Trabalho em parceria com a OIT.

O capítulo está estruturado em três partes. A primeira analisa o cenário estrutural do 
trabalho infantil no Maranhão, com base em dados estatísticos e estudos recentes. A se-
gunda apresenta o marco normativo que fundamenta a proteção da infância no Brasil. A 
terceira seção discute as principais políticas públicas de enfrentamento ao problema e os 
fatores estruturais - como pobreza, desigualdade e evasão escolar - que desafiam a erra-
dicação do trabalho infantil no estado, propondo medidas estratégicas para a erradicação 
do trabalho infantil alinhada à Agenda 2030.

2. CENÁRIO ESTRUTURAL DO TRABALHO INFANTIL NO MARANHÃO
O Maranhão apresenta indicadores sociais historicamente fragilizados, que eviden-

ciam as dificuldades estruturais para erradicar o trabalho infantil. Dados da PNAD Con-
tínua, analisados pelo Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil 
(FNPETI), indicam que mais de 85 mil crianças e adolescentes, entre 5 e 17 anos, estavam 
em situação de trabalho infantil no estado em 2019, representando 5,1% da população nes-
sa faixa etária. Esse percentual supera a média nacional de 4,8% e revela que o trabalho 
precoce persiste como uma estratégia de sobrevivência adotada por famílias em contex-
tos de pobreza extrema e exclusão social.

Esses dados revelam um ciclo intergeracional de exclusão. Muitas crianças que in-
gressam precocemente no mercado de trabalho não conseguem concluir a educação bá-
sica, limitando suas possibilidades de inserção profissional qualificada na fase adulta. A 
baixa escolaridade, por sua vez, perpetua a condição de pobreza, fazendo com que essas 
crianças reproduzam, futuramente, o mesmo padrão de sobrevivência de seus pais. A er-
radicação do trabalho infantil, portanto, não pode ser tratada como uma ação isolada, mas 
sim como parte de uma política pública articulada com educação, assistência social e pro-
teção à família.
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Tabela 1. Características principais das crianças e adolescentes de 5 a 17 anos de idade

Fonte: IBGE. Pnad Contínua Elaboração: FNPETI

Essa preocupação comporta uma responsabilidade tripartite quanto a garantia e pro-
teção dos direitos das crianças e dos adolescentes. Isto é, atribuindo à família, à sociedade 
e ao Estado tal competência, tal assertiva é facilmente constatada no artigo 227 da CF/88: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão (BRASIL, 1988).

Mencionado artigo prevê o princípio da proteção integral e prioridade absoluta da 
criança e do adolescente, exigindo o respeito aos direitos humanos desses sujeitos, sob 
pena de responsabilização. Nesse mesmo sentido, o artigo 4º, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) estabelece:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referen-
tes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profis-
sionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619550/art-4-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-lei-8069-90
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Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a)	 primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b)	 precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c)	 preferência na formulação e na execução das políticas sociais pública;

d)	 destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a prote-
ção à infância e à juventude (BRASIL, 1992).

No Maranhão, os dados educacionais evidenciam um cenário desafiador para a ga-
rantia do direito à educação de qualidade, sobretudo entre crianças e adolescentes em 
contextos de desigualdade e exclusão social. O estado figura entre aqueles com menor in-
fraestrutura escolar e índices educacionais críticos, o que se reflete diretamente nas taxas 
de distorção idade-série e evasão escolar.

Segundo o Censo da Educação Básica (2019), a taxa de distorção idade-série nas esco-
las públicas brasileiras apresenta uma das maiores incidências justamente nos anos finais 
do ensino fundamental, com destaque para o 6º, 7º e 8º ano, cujos percentuais superam 
27%. No Maranhão, esse fenômeno é agravado por fatores estruturais como a baixa oferta 
de escolas com tempo integral, a escassez de bibliotecas e salas de leitura e a concentra-
ção de escolas de pequeno porte em áreas rurais.

Além disso, o estado apresenta uma das menores proporções de escolas com biblio-
tecas ou salas de leitura, recurso pedagógico essencial à permanência escolar e ao de-
senvolvimento da aprendizagem, conforme indica o relatório do INEP. Esses fatores com-
prometem diretamente o enfrentamento ao trabalho infantil, uma vez que a ausência de 
uma escola atrativa, acessível e com estrutura adequada favorece a inserção precoce de 
crianças no mundo do trabalho, em violação aos seus direitos fundamentais.

A informalidade no mercado de trabalho maranhense também constitui um agravan-
te. Segundo estudos da OIT e do IBGE, há uma prevalência de atividades laborais informais 
e precárias, que não respeitam a legislação trabalhista e tampouco asseguram condições 
mínimas de segurança e dignidade. Em muitos casos, o trabalho infantil ocorre em espa-
ços domésticos, agrícolas ou comerciais invisíveis à fiscalização, o que dificulta a atuação 
dos órgãos de controle e a formulação de políticas públicas eficazes.

Figura 1. Piores formas de trabalho infantil identificadas

Fonte: dados do Ministério do Trabalho e Emprego extraído da plataforma SmartLab (2023).

Portanto, o cenário estrutural do trabalho infantil no Maranhão reflete um conjunto de 
deficiências que se interconectam: pobreza persistente, fragilidade das redes de proteção 
social, ausência de políticas públicas efetivas, baixa escolaridade, cultura de naturalização 
do trabalho precoce e insuficiência dos mecanismos de responsabilização. Superar esse 
quadro exige não apenas vontade política, mas também uma ação intersetorial robusta, 
investimento contínuo e participação ativa da sociedade.
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2.1 Marco Legal e Compromissos Internacionais
O enfrentamento ao trabalho infantil no Brasil está respaldado por um arcabouço 

jurídico e institucional robusto, construído ao longo de décadas a partir da mobilização da 
sociedade civil, da atuação de organismos internacionais e da consolidação de princípios 
constitucionais voltados à proteção da infância. A Constituição Federal de 1988, em seu 
artigo 7º, inciso XXXIII, estabelece de forma inequívoca a proibição de qualquer trabalho 
aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze. Além 
disso, reforça a proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de de-
zoito anos, reconhecendo o caráter especial da proteção à infância no mundo do trabalho.

Esse princípio constitucional é reforçado e detalhado pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 8.069/1990, que consagra o direito à proteção in-
tegral e à prioridade absoluta de crianças e adolescentes. O ECA estabelece que nenhuma 
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade ou opressão (art. 5º), e determina que é dever do Estado, da 
família e da sociedade assegurar os direitos à vida, à saúde, à educação, ao lazer, à profis-
sionalização e à convivência familiar e comunitária, em condições de liberdade, dignidade 
e respeito.

No plano internacional, o Brasil é signatário de tratados e convenções que consoli-
dam sua responsabilidade no combate ao trabalho infantil, especialmente no âmbito da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT). A Convenção nº 138, ratificada pelo Brasil em 
2000, define a idade mínima de admissão ao emprego, não podendo ser inferior à idade 
de conclusão da escolaridade obrigatória ou, em hipótese alguma, inferior a 15 anos. Já a 
Convenção nº 182, também ratificada pelo país em 2000, trata da proibição das piores for-
mas de trabalho infantil, incluindo escravidão, tráfico de crianças, utilização em atividades 
ilícitas e trabalho que prejudique a saúde, a segurança ou a moral da criança.

Esses dispositivos internacionais não apenas orientam a legislação nacional, mas 
também impõem ao Estado brasileiro o dever de adotar políticas públicas efetivas de pre-
venção, fiscalização, reparação e responsabilização. A incorporação desses tratados ao or-
denamento jurídico nacional confere-lhes status normativo, tornando-os instrumentos 
legítimos para fundamentar a atuação dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário no 
enfrentamento ao problema.

Além da OIT, o Brasil também se comprometeu com as diretrizes da Convenção so-
bre os Direitos da Criança da Organização das Nações Unidas (ONU), aprovada em 1989 e 
internalizada no país pelo Decreto nº 99.710/1990. Essa convenção estabelece, entre outros 
pontos, que os Estados Partes devem proteger as crianças contra a exploração econômica 
e contra qualquer trabalho que possa ser perigoso, interferir em sua educação ou ser pre-
judicial à sua saúde e desenvolvimento.

Portanto, o combate ao trabalho infantil no Brasil está juridicamente fundamentado 
em um tripé normativo: a Constituição Federal, o ECA e os tratados internacionais ratifica-
dos pelo país. No entanto, a existência desse marco legal, por si só, não é suficiente para a 
erradicação do fenômeno. A efetivação desses direitos exige mecanismos de implemen-
tação concretos, monitoramento permanente e alocação de recursos públicos, bem como 
uma atuação articulada entre os diversos entes federativos e as esferas de poder. A análise 
crítica da realidade maranhense permite evidenciar as dificuldades de concretização des-
sas normas no plano local, como será discutido nos capítulos seguintes.
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2.2 Políticas públicas e desafios estruturais no combate ao trabalho infan-
til

O trabalho infantil é um fenômeno persistente e complexo que exige respostas arti-
culadas e intersetoriais. No Brasil, o principal instrumento de enfrentamento é o Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), criado em 1996. Originalmente estruturado com 
base na transferência de renda e em ações socioeducativas, o PETI passou por reformula-
ções substanciais, especialmente em 2005 e 2014. A partir dessas mudanças, o programa 
foi integrado ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), tornando-se um conjunto de 
diretrizes denominado Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infan-
til (AEPETI).

As AEPETI operam com base em cinco eixos de atuação: (i) informação e mobilização 
da sociedade; (ii) monitoramento das ocorrências de trabalho infantil; (iii) identificação de 
territórios e grupos mais vulneráveis; (iv) oferta de proteção social a crianças e famílias; e (v) 
responsabilização de agentes violadores de direitos. 

A partir de 2014, a transferência de renda foi quase totalmente absorvida pelo Pro-
grama Bolsa Família (atualmente, Programa Bolsa Família - PBF), enquanto a proteção 
social passou a ser realizada prioritariamente por meio do Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos (SCFV), nos CRAS e CREAS, com foco na reconstrução de vínculos 
familiares e comunitários.

Apesar da sofisticação metodológica, a implementação das AEPETI encontra desafios 
estruturais relevantes, especialmente em estados como o Maranhão. De acordo com o Ca-
derno de Orientações Técnicas do PETI (2018), a atuação eficiente do programa depende 
de equipes técnicas capacitadas, de recursos financeiros adequados e da articulação en-
tre os serviços da Proteção Social Básica (PSB) e Especial (PSE) do SUAS. Contudo, muitos 
municípios enfrentam limitações orçamentárias, descontinuidade de repasses federais, 
precarização das estruturas administrativas e ausência de profissionais com dedicação ex-
clusiva à gestão do PETI.

Através dos dados divulgados pelo FNPETI (2019) já mencionados no presente traba-
lho, analisados conjuntamente com o Caderno de Orientações Técnicas do PETI (2018), no 
Maranhão, a realidade evidencia a dificuldade de consolidar uma estratégia intersetorial 
efetiva, ante a fragilidade institucional, ausência de equipes multiprofissionais exclusivas 
para o PETI e carência de dados integrados que permitam o mapeamento sistemático dos 
casos. A articulação entre os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros 
de Referência Especializados (CREAS), Conselhos Tutelares, Ministério Público do Trabalho 
e rede escolar ainda é incipiente em muitos territórios. Esses obstáculos comprometem o 
acompanhamento das crianças em situação de trabalho precoce e a oferta de respostas 
integradas e duradouras.

Dados da PNAD Contínua (2019) revelam que o Maranhão registrou 85.746 crianças e 
adolescentes entre 5 e 17 anos em situação de trabalho infantil, o que representa 5,1% da 
população dessa faixa etária - percentual acima da média nacional, de 4,8%. Muitas dessas 
crianças estão inseridas em atividades informais, domésticas ou agropecuárias, sem qual-
quer proteção legal. A ausência de políticas públicas integradas, aliada à informalidade e à 
baixa presença estatal em zonas rurais, contribui para a perpetuação do problema.

O mapeamento dos territórios com maior incidência de trabalho infantil é fundamen-
tal. A plataforma Smartlab, mantida pelo MPT e pela OIT, oferece dados valiosos sobre vul-
nerabilidades sociais, presença de serviços públicos e incidência de violações. Esses dados, 
articulados a informações dos Conselhos Tutelares e do sistema SUAS, devem orientar a 
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formulação de planos municipais de enfrentamento ao trabalho infantil, com metas, orça-
mento e cronograma de execução.

Portanto, a efetividade das AEPETI no Maranhão está diretamente vinculada à supe-
ração de desafios estruturais como a pobreza, a evasão escolar, a informalidade do tra-
balho e a fragmentação institucional. O cumprimento da Meta 8.7 da Agenda 2030, que 
estabelece o compromisso de erradicar o trabalho infantil em todas as suas formas até 
2025, demanda um esforço contínuo e coordenado entre os entes federativos, com finan-
ciamento adequado, fortalecimento das capacidades locais e atuação territorializada.

No Brasil, como destacam Silva e Melo (2000), a implementação das políticas públicas 
enfrenta obstáculos que incluem baixa capacidade institucional, ausência de coordena-
ção intergovernamental e descontinuidade administrativa. Tais fatores são amplamente 
observáveis no âmbito das AEPETI, que demandam articulação entre os entes federados, 
alinhamento técnico-operacional e continuidade das ações para sua efetividade. A expe-
riência brasileira evidencia que o sucesso das políticas sociais não depende apenas de seu 
desenho formal, mas sobretudo da qualidade da implementação, da adesão dos atores 
locais e da retroalimentação constante com base em evidências.

Ademais, segundo Boneti (2017), ao abordar o percurso da formulação à operaciona-
lização das políticas públicas, enfatiza que a efetividade das ações sociais depende não 
apenas de seu desenho formal, mas da capacidade de gestão local, do envolvimento de 
atores estratégicos e da institucionalização de práticas. No caso do combate ao trabalho 
infantil, a institucionalização das AEPETI em nível municipal ainda é frágil, especialmente 
em territórios com menor infraestrutura técnica e orçamentária.

Dessa forma, compreender as AEPETI à luz das abordagens teóricas das políticas pú-
blicas permite reconhecer sua importância como instrumento distributivo e regulatório, e, 
ao mesmo tempo, evidencia os desafios da sua efetivação, sobretudo em territórios histo-
ricamente negligenciados, como muitos municípios do Maranhão.

3. CONCLUSÃO
A erradicação do trabalho infantil, prevista na meta 8.7 da Agenda 2030, representa 

um dos maiores desafios sociais enfrentados pelo Brasil, sobretudo em contextos mar-
cados por desigualdades históricas e estruturais, como o Estado do Maranhão. Apesar da 
existência de um arcabouço normativo robusto e de programas específicos como o PETI 
e, mais recentemente, as AEPETI, os dados estatísticos e os relatos institucionais demons-
tram que o problema persiste com intensidade preocupante, afetando milhares de crian-
ças e adolescentes em idade escolar.

O trabalho apresentado evidenciou que o enfrentamento ao trabalho infantil no Ma-
ranhão exige mais do que legislação formal e programas instituídos. Requer, sobretudo, 
uma atuação intersetorial sólida, contínua e comprometida com os territórios, com ênfase 
no fortalecimento da gestão local, na integração entre os serviços públicos e na valorização 
das especificidades regionais. A articulação entre os mais diversos setores institucionais e 
governamentais, a sociedade, a própria família e o Estado é essencial para romper os ciclos 
de pobreza e exclusão que alimentam o trabalho precoce.

As fragilidades do PETI identificadas � como a carência de equipes técnicas especia-
lizadas, a descontinuidade de repasses financeiros e a ausência de mecanismos eficazes 
de monitoramento � comprometem a eficácia das ações planejadas. Além disso, a baixa 
capacidade de articulação entre os entes federativos e a escassez de dados integrados 
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dificultam o planejamento, a implementação e a avaliação de políticas públicas baseadas 
em evidências.

Diante desse cenário, torna-se imperativo o investimento em ações de capacitação 
continuada, ampliação da cobertura dos serviços do SUAS, institucionalização das AEPETI 
nos municípios e retomada do financiamento federal como eixo estruturante da política 
pública de enfrentamento ao trabalho infantil. É necessário, ainda, garantir a inclusão so-
cial das famílias por meio de programas de transferência de renda, acesso à educação de 
qualidade, oportunidades de qualificação profissional e fortalecimento dos vínculos fami-
liares e comunitários.

Por fim, cumprir o compromisso firmado com a meta 8.7 exige um pacto federativo 
real, que reconheça o trabalho infantil como uma violação de direitos e atue para eliminá-
-lo em todas as suas formas. A construção de políticas públicas efetivas e transformadoras 
deve estar ancorada em diagnósticos locais precisos, planejamento estratégico e partici-
pação social, de modo que nenhuma criança ou adolescente seja privada de sua infância, 
de sua educação e de seu pleno desenvolvimento.
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Resumo

Este artigo analisa a atuação de ONGs e associações de pais na construção de políticas 
públicas de acesso à saúde para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no 
Brasil. A partir de uma abordagem qualitativa, sustentada por revisão bibliográfica e 

análise crítica, evidencia-se que esses coletivos vêm desempenhando um papel estratégi-
co na proposição de leis, criação de serviços e pressão política por atenção integral no SUS. 
Embora essa mobilização represente um avanço democrático, ela também escancara os 
limites da seguridade social, ao revelar a retração do Estado e a transferência de responsa-
bilidades à sociedade civil. A partir do conceito de “confluência perversa”, discute-se o risco 
de que a participação cidadã se torne instrumento de omissão estatal. O estudo reforça a 
necessidade de fortalecimento das políticas públicas, assegurando que o cuidado à pessoa 
com TEA seja efetivamente garantido como um dever intransferível do Estado brasileiro.

Palavras-chave: autismo; políticas públicas; seguridade social; sociedade civil.

1. INTRODUÇÃO
Nas últimas décadas, o aumento do debate público sobre os direitos das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) revelou profundas lacunas na efetivação das políti-
cas de seguridade social no Brasil, principalmente no que diz respeito ao acesso à saúde. 
Diante desse cenário, movimentos sociais, associações de pais e organizações não gover-
namentais (ONGs) emergem como atores fundamentais na luta por inclusão, assumindo 
papel estratégico na proposição e na construção de políticas públicas que busquem ga-
rantir o cuidado integral à pessoa com autismo no Sistema Único de Saúde (SUS).

A atuação desses coletivos, embora muitas vezes impulsionada pela ausência do Es-
tado, transcende a simples reivindicação de direitos: ela participa ativamente da formula-
ção de leis, da criação de serviços especializados e da incidência política nos espaços de 
controle social. Entretanto, esse protagonismo da sociedade civil também revela um fenô-
meno paradoxal — descrito por Evelina Dagnino como “confluência perversa” — no qual 
o discurso da participação é cooptado para justificar a transferência de responsabilidades 
estatais à esfera social.

Este artigo tem como objetivo analisar de que forma a atuação de ONGs e de associa-
ções de familiares contribui para a formulação de políticas públicas voltadas à população 
com TEA no Brasil. Para tanto, adota-se uma abordagem qualitativa, com base em revisão 
bibliográfica e na análise crítica de referenciais teóricos e de estudos de caso. A perspecti-
va adotada articula autores como Dagnino (2004), Gohn (1997) e Paoli e Telles (2000), além 
de pesquisas recentes sobre os desafios de acesso ao SUS, ao Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC) e à atenção psicossocial especializada.

Ao refletir sobre os avanços e limites dessa atuação, o trabalho busca contribuir para 
o debate sobre a democratização das políticas públicas e os riscos de sua desresponsabi-
lização estatal, tendo como eixo central a luta por dignidade, cuidado e justiça social para 
pessoas com TEA e suas famílias.
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2. A MOBILIZAÇÃO FAMILIAR E A EMERGÊNCIA DO TEA COMO QUESTÃO 
PÚBLICA NO BRASIL

O reconhecimento do Transtorno do Espectro Autista (TEA) como uma condição que 
demanda políticas públicas específicas é um fenômeno relativamente recente na história 
brasileira. Durante muitos anos, o autismo foi tratado de forma secundária nos sistemas 
de saúde e de educação, frequentemente reduzido a um problema médico ou familiar, 
sem a devida abordagem intersetorial por parte do Estado. Nesse cenário, de acordo com 
Oliveira et al. (2017), foram as famílias — em especial as mães — as primeiras a se organiza-
rem em torno de demandas por diagnóstico precoce, acesso a terapias, inclusão escolar e 
proteção social.

A partir dos anos 1990, com o desenvolvimeno dos direitos das pessoas com deficiên-
cia e a ampliação do campo da saúde coletiva, começaram a surgir associações, ONGs e 
coletivos voltados à defesa dos direitos dos autistas. Esses grupos, muitas vezes formados 
por pais e cuidadores, assumiram o papel de porta-vozes de uma população até então 
invisibilizada nas políticas públicas. Segundo Rossi et al. (2018) com o tempo, essas or-
ganizações passaram a participar ativamente de fóruns, conselhos e audiências públicas, 
colaborando na construção de legislações como a Lei Berenice Piana (Lei nº 12.764/2012), 
que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista.

É importante destacar que o avanço dessa pauta não ocorreu de forma espontânea, 
mas sim por meio de uma mobilização social sustentada, que articula o sofrimento 
cotidiano das famílias à luta por reconhecimento e direitos. Assim, como abordado por 
Dagnino (2004), com a cidadania ampliada nasce a ideia da luta por direitos ligados à ex-
periência do cotidiano, fazendo com que esse sujeito social novo organize-se e reivindique 
mudanças. Dessa maneira, a emergência do autismo como questão pública no Brasil está 
intrinsecamente ligada à ação de sujeitos coletivos que, ao se organizarem, transforma-
ram demandas privadas em pautas políticas legítimas.

3. A ATUAÇÃO DAS ONGS E ASSOCIAÇÕES NA FORMULAÇÃO DE POLÍTI-
CAS PÚBLICAS DE SAÚDE PARA AUTISTAS

A atuação de ONGs, coletivos familiares e associações de apoio a pessoas com Trans-
torno do Espectro Autista (TEA) tem se consolidado como um vetor essencial para a cons-
trução de políticas públicas de saúde no Brasil. Esses atores não apenas reivindicam di-
reitos, mas participam de forma ativa nos espaços institucionais, promovendo debates, 
elaborando propostas legislativas e pressionando o poder público por respostas concretas. 
Nesse viés, Gohn (2011) afirma que a incidência política é marcada por uma prática articu-
lada, sustentada pela vivência cotidiana das famílias, e por um conhecimento técnico e 
afetivo acumulado sobre as demandas do autismo.

Essa mobilização vem se expressando em diferentes frentes. No campo legislativo, é 
notável a participação dessas organizações na formulação de leis, como a já mencionada 
Lei nº 12.764/2012, e na proposição de melhorias nos protocolos de atendimento no SUS. 
Dessa forma, Lima et al. (2017) discute que no âmbito da gestão pública, é recorrente a 
presença desses coletivos em conselhos municipais e estaduais de saúde, conferências e 
audiências públicas, espaços nos quais propõem a criação ou ampliação de serviços espe-
cializados, como os Centros de Atenção Psicossocial Infantojuvenis (CAPSi), fundamentais 
no acompanhamento multiprofissional de crianças e adolescentes com TEA. 
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Pesquisas recentes elucidadas no estudo de Neto e Teotonio (2022), demonstram 
que, na ausência de ações integradas por parte do Estado, são as redes solidárias forma-
das por essas associações que conseguem viabilizar o acesso a terapias, diagnósticos e 
encaminhamentos. Essas redes atuam muitas vezes como “tradutoras” dos direitos previs-
tos em lei, orientando famílias sobre caminhos burocráticos para o acesso ao Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) e demais políticas de seguridade, como mostram Castro et 
al. (2025). Além disso, a articulação virtual tem sua função discutida por Rossi et al. (2018), 
pois revela-se uma ferramenta estratégica na difusão de informações, na construção de 
solidariedade entre famílias e na denúncia de omissões do poder público. 

Entretanto, essa centralidade da sociedade civil na construção de políticas para o 
autismo também deve ser analisada criticamente. Ainda que esses movimentos tenham 
conquistado avanços significativos, sua atuação muitas vezes revela a fragilidade do Es-
tado em assegurar, por si só, o cumprimento das obrigações constitucionais. Conforme 
argumenta Dagnino (2004), há o risco de que essa participação seja absorvida de forma 
funcional, servindo mais para preencher vazios institucionais do que para provocar mu-
danças estruturais. Trata-se daquilo que a autora denomina “confluência perversa”: uma 
sobreposição entre o discurso participativo e a retirada da responsabilidade do Estado, 
mascarando desigualdades e perpetuando assimetrias no acesso aos direitos.

Neste contexto, a atuação das ONGs e associações de pais de pessoas com TEA é am-
bivalente. De um lado, representa um avanço democrático na medida em que possibilita a 
escuta das demandas reais das famílias e a construção de soluções mais sensíveis às suas 
realidades. De outro, pode se tornar instrumento de desresponsabilização estatal, ao subs-
tituir a obrigação pública por iniciativas voluntárias e, por vezes, precárias. A análise crítica 
dessa dinâmica é essencial para compreender os limites e os potenciais da participação 
social na formulação de políticas públicas de saúde voltadas ao autismo.

4. EXEMPLOS CONCRETOS DE ATUAÇÃO DAS ONGS NA FORMULAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS

A atuação de organizações da sociedade civil tem se revelado fundamental para a efe-
tivação de políticas públicas voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
Em diversos estados brasileiros, essas entidades não apenas oferecem suporte direto às 
famílias, como também atuam politicamente para provocar mudanças institucionais. Um 
exemplo emblemático é a atuação da Associação Brasileira para Ação por Direitos das Pes-
soas com Autismo (ABRAÇA), que participou ativamente do processo de regulamentação 
da Lei nº 12.764/2012 — conhecida como Lei Berenice Piana —, contribuindo com audiên-
cias públicas, pareceres técnicos e propostas de redação.

Outras entidades, como a Associação de Amigos do Autista (AMA), presente em vários 
estados do país, vêm assumindo papel consultivo na elaboração de protocolos municipais 
de atendimento multidisciplinar, especialmente em municípios onde a política pública 
ainda é incipiente. Em Salvador (BA), por exemplo, a AMA colaborou com a Secretaria Mu-
nicipal da Saúde na definição de diretrizes para triagem precoce e encaminhamento de 
crianças com suspeita de autismo para unidades especializadas.

Além disso, coletivos familiares como o Movimento Orgulho Autista Brasil (MOAB) 
têm pressionado legisladores por meio de petições, mobilizações em redes sociais e par-
ticipação direta em comissões parlamentares. Esse movimento foi decisivo para a aprova-
ção da Lei nº 13.977/2020, que instituiu a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtor-
no do Espectro Autista (CIPTEA), reconhecendo o direito à prioridade no atendimento em 
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serviços públicos e privados.

Tais ações exemplificam como o saber técnico e vivencial acumulado por famílias, cui-
dadores e profissionais engajados nas ONGs tem sido convertido em capital político para 
influenciar normativas e estruturas institucionais. Trata-se de um modelo de participação 
que ultrapassa a mera reivindicação e passa a ocupar espaços legítimos de deliberação po-
lítica, contribuindo diretamente para o desenho e aprimoramento das políticas públicas.

5. ENTRE A PARTICIPAÇÃO E A OMISSÃO: CONFLUÊNCIA PERVERSA E OS 
LIMITES DA SEGURIDADE SOCIAL PARA O TEA

Embora a atuação de ONGs e associações de familiares de pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) tenha promovido avanços significativos no reconhecimento de 
direitos e no acesso aos serviços de saúde, sua centralidade no processo de formulação de 
políticas públicas também evidencia uma dinâmica preocupante: a retração progressiva 
do Estado no cumprimento de suas funções constitucionais. Em vez de atuar como agen-
te garantidor da seguridade social, o poder público frequentemente transfere responsa-
bilidades à sociedade civil, amparando-se no discurso da participação como justificativa 
para sua omissão.

Esse fenômeno é descrito por Evelina Dagnino como “confluência perversa”, expres-
são que denuncia a sobreposição entre a valorização da participação cidadã e o avanço 
das práticas neoliberais que promovem o desmonte das políticas públicas. Como destaca 
a autora:

A participação, nesse cenário, é redefinida como instrumento funcional de 
gestão, legitimador de processos de exclusão e substitutivo das obrigações 
estatais. A sociedade civil, antes vista como parceira crítica, passa a ser res-
ponsabilizada pela implementação das políticas públicas em um contexto de 
escassez e retração do Estado (DAGNINO, 2004, p. 104).

A crítica formulada ilumina a forma como, no campo da seguridade social, o Estado 
vem delegando responsabilidades à sociedade civil, que se materializa na precarização do 
atendimento pelo SUS, nas dificuldades de acesso ao Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) por pessoas com TEA, e na sobrecarga das famílias que precisam recorrer a redes 
de apoio voluntárias para suprir as lacunas do sistema, especialmente em contextos de 
austeridade fiscal e desmonte progressivo das políticas públicas. A emergência de ONGs 
e coletivos de pais, embora fundamental para a visibilidade das pessoas com autismo, fre-
quentemente se dá em um cenário de ausência institucional, no qual o Estado atua mais 
como regulador do que como executor de direitos.

Essa dinâmica resulta em uma inversão preocupante: enquanto o ordenamento ju-
rídico brasileiro assegura o direito universal à saúde, a prática revela um Estado que atua 
com insuficiência crônica, especialmente nas áreas de reabilitação, atenção psicossocial e 
acompanhamento especializado. As famílias, sobretudo as de baixa renda, veem-se com-
pelidas a organizar redes de apoio informal e a se capacitar tecnicamente para navegar 
pelas estruturas fragmentadas do SUS e do SUAS.

Segundo Fleury (2011), essa lógica representa uma neoliberalização da ação social, em 
que a cidadania se torna condicional ao grau de mobilização dos próprios sujeitos. Assim, 
o acesso a terapias e diagnósticos adequados muitas vezes não depende mais apenas de 
uma política pública eficaz, mas da capacidade dos indivíduos de acionar essas redes, bus-
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car judicializações ou integrar associações que dialoguem com o poder público.

Portanto, é fundamental que a atuação das organizações da sociedade civil seja reco-
nhecida, valorizada e incorporada nos espaços de deliberação, sem que isso represente a 
desresponsabilização dos entes públicos. A proteção social das pessoas com autismo deve 
ser compreendida como um dever do Estado, conforme previsto na Constituição de 1988, e 
não como uma tarefa delegada a iniciativas pontuais, por mais comprometidas que sejam.

6. CONCLUSÃO
O presente trabalho buscou analisar a contribuição das ONGs e associações de fami-

liares de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na formulação de políticas pú-
blicas de acesso à saúde no Brasil. A partir de uma perspectiva crítica e fundamentada em 
autores como Evelina Dagnino, evidenciou-se que a participação da sociedade civil tem 
sido um instrumento importante na luta por reconhecimento e direitos, especialmente 
diante das falhas estruturais do Estado na garantia da seguridade social.

Verificou-se que essas organizações atuam de forma significativa na proposição de 
leis, no acompanhamento de políticas e na sustentação de redes solidárias que muitas 
vezes compensam a omissão do poder público. No entanto, a atuação dessas entidades, 
embora louvável, também revela um movimento preocupante: o deslocamento da res-
ponsabilidade estatal para os sujeitos coletivos, o que se alinha à crítica da “confluência 
perversa” apontada por Dagnino.

Portanto, é necessário que a participação social seja fortalecida não como substituição 
do Estado, mas como complemento qualificado nos processos de construção democráti-
ca. O cuidado integral à pessoa com TEA deve ser compreendido como um dever intrans-
ferível do Estado brasileiro, exigindo o fortalecimento de políticas públicas estruturadas, 
intersetoriais e permanentes. Só assim será possível garantir, de forma efetiva, a dignidade, 
a inclusão e a cidadania das pessoas com autismo e de suas famílias.
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Resumo

Este estudo investiga a vivência das mães de crianças neurodivergentes sob uma pers-
pectiva jurídica e sociopolítica, evidenciando os desafios enfrentados na busca por re-
conhecimento, acesso a direitos e políticas públicas inclusivas. A maternidade atípica 

não se limita ao cuidado constante, mas também envolve batalhas legais, emocionais e es-
truturais diante da precariedade do Estado. A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, 
fundamentada em revisão bibliográfica e análise de normativas nacionais e internacionais, 
articulando os marcos legais com a crítica ao modelo neoliberal que transforma o cuidado 
em mercadoria. Denunciam-se as consequências da mercantilização do autismo e da so-
brecarga materna decorrente da ausência de políticas intersetoriais. Conclui-se que, em-
bora exista um arcabouço normativo consistente, sua aplicação carece de efetividade, exi-
gindo o fortalecimento da proteção jurídica, o reconhecimento do papel político das mães 
e o enfrentamento das desigualdades de gênero que atravessam a maternidade atípica.

Palavras-chave: maternidade atípica; neurodivergência; direitos sociais; mercantili-
zação do cuidado; políticas públicas inclusivas.

1. INTRODUÇÃO
A maternidade, muitas vezes idealizada como uma experiência repleta de realização 

emocional, adquire contornos singulares quando atravessada pela neurodivergência. Nes-
se cenário, mães de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), TDAH ou outras 
condições do neurodesenvolvimento enfrentam obstáculos cotidianos, intensificados pela 
fragilidade das políticas públicas e pela negligência do Estado.

Este artigo tem como objetivo examinar os direitos dessas mães, reconhecendo a ma-
ternidade atípica como um espaço de resistência e de reivindicação de direitos. Os objeti-
vos principais são: (i) mapear os marcos legais aplicáveis à temática; (ii) analisar as dificul-
dades enfrentadas por essas mulheres no acesso aos seus direitos; e (iii) promover reflexões 
acerca de políticas públicas voltadas à valorização e ao suporte da maternidade atípica.

A metodologia adotada fundamenta-se em pesquisa documental e bibliográfica, uti-
lizando como base legislações nacionais, convenções internacionais e aportes teóricos do 
Direito Constitucional, da legislação da infância e adolescência e dos estudos sobre defici-
ência e inclusão.

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DA PROTEÇÃO À CRIANÇA NEURODIVERGENTE 
E SUA FAMÍLIA

Segundo o Relatório Global sobre Deficiência da OMS (2023), mais de 15% da popu-
lação mundial apresenta alguma forma de neurodivergência, sendo o autismo um dos 
quadros com maior crescimento nos índices diagnósticos. No Brasil, a estimativa é de que 
existam cerca de 2 milhões de pessoas autistas, conforme levantamento da Rede de Pes-
quisa em Transtorno do Espectro Autista (TEA Brasil, 2024). A ausência de dados oficiais 
sistematizados, entretanto, ainda é um entrave para o planejamento de políticas públicas 
eficientes.

A proteção jurídica da criança neurodivergente representa um dos pilares fundamen-
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tais do Estado Democrático de Direito no Brasil. A neurodivergência, termo que compre-
ende diferenças neurológicas como o Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno de 
Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), dislexia, entre outras condições, não deve 
ser vista apenas como uma questão médica ou educacional, mas como tema de direitos 
humanos (SASSAKI, 2010). 

Reconhecer e garantir os direitos das crianças neurodivergentes e de suas famílias 
implica promover inclusão social, equidade e dignidade, com respaldo em dispositivos le-
gais e normativos tanto em âmbito nacional quanto internacional.

2.1 A Constituição Federal de 1988 e os direitos fundamentais
A Constituição Federal de 1988 constitui a base principal para a proteção dos direitos 

da infância no Brasil, ao afirmar o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e as-
segurar a prioridade absoluta na proteção dos direitos de crianças, adolescentes e jovens 
(art. 227) (BRASIL, 1988).

Além disso, o art. 24, inciso XIV, define a competência compartilhada para legislar so-
bre a proteção e a integração social das pessoas com deficiência, enquanto o art. 23, inciso 
II, estabelece que é responsabilidade comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios garantir a saúde, a assistência pública, bem como a proteção e a garantia 
dos direitos dessas pessoas. 

2.2 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)
O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) regulamenta os direitos 

previstos na Constituição, voltados à proteção de crianças e adolescentes. O artigo 4º re-
força o princípio da prioridade absoluta, e o parágrafo 1º do artigo 11 assegura atendimento 
especializado às crianças com deficiência no Sistema Único de Saúde (SUS) (BRASIL, 1990). 
O artigo 54, por sua vez, assegura o direito à educação com suporte especializado, prefe-
rencialmente na rede regular de ensino.

Conforme Mazzotta (2005), o ECA é um importante instrumento para a cidadania, 
pois reconhece crianças e adolescentes como titulares de direitos, rompendo com antigos 
modelos tuteladores. 

2.3 Lei Brasileira de Inclusão (LBI) e os direitos da pessoa com deficiência
A Lei nº 13.146/2015, conhecida como Lei Brasileira de Inclusão (LBI), representa um 

avanço legal ao consolidar o modelo social da deficiência e reforçar os direitos à igualdade 
e à não discriminação (BRASIL, 2015). O artigo 8º responsabiliza o Estado, a sociedade e a 
família por garantir o pleno exercício dos direitos das pessoas com deficiência.

No artigo 28, a LBI assegura o direito à educação inclusiva, incluindo adaptações ra-
zoáveis, formação adequada dos profissionais e disponibilização de recursos de acessibi-
lidade. Segundo Mittler (2003), a educação inclusiva vai além do simples acesso à escola, 
envolvendo a efetiva aprendizagem com suporte adequado. 
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2.4 Lei nº 12.764/2012: Política de proteção dos direitos da pessoa com TEA
A Lei nº 12.764/2012 institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos das Pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), equiparando esses indivíduos à condição de 
pessoa com deficiência (BRASIL, 2012). Essa legislação assegura direitos como o acesso à 
saúde, à educação estruturada e à informação para familiares e responsáveis.

A lei destaca a importância da família como parceira nas decisões terapêuticas e edu-
cacionais, incentivando o cuidado compartilhado entre familiares, sociedade e Estado. 

2.5 Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência
A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adota-

da pela ONU e incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 
6.949/2009, é um marco internacional que adota o modelo social da deficiência (BRASIL, 
2009). 

O artigo 7º trata especificamente dos direitos das crianças com deficiência, garantin-
do-lhes igualdade de oportunidades com as demais crianças. Essa convenção ressalta que 
a proteção às crianças neurodivergentes deve ir além da não discriminação, promovendo 
o acesso justo e a participação ativa. 

3. A INVISIBILIZAÇÃO DA MATERNIDADE ATÍPICA
A maternidade atípica, vivida por mulheres que cuidam de crianças com deficiências 

ou condições neurodivergentes, permanece historicamente invisibilizada nas políticas pú-
blicas e nas discussões sociais sobre equidade e cuidado. Essas mulheres enfrentam uma 
sobrecarga física, emocional e econômica, agravada pela ausência de políticas estruturais 
que reconheçam e sustentem o trabalho de cuidado como uma responsabilidade coletiva. 

A lógica de naturalização da maternidade como “vocação feminina” contribui para a 
negligência das suas necessidades, reproduzindo uma desigualdade de gênero sustenta-
da cultural e estruturalmente (FEDERICI, 2017).

3.1 Carga mental, abandono e desigualdade de gênero
Diversos estudos evidenciam que a maioria dos cuidados recaem sobre as mães, o 

que é ainda mais acentuado no caso da maternidade atípica. Segundo o Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022), aproximadamente 89% das responsáveis pelo 
cuidado de pessoas com deficiência são mulheres. Essa estatística revela a centralidade 
da figura materna no cuidado cotidiano, o que acarreta uma carga mental intensa - termo 
que designa o acúmulo de preocupações, tarefas invisíveis e responsabilidade emocional 
e logística relacionadas à manutenção da vida familiar (DELPRAT, 2019).

Além disso, é recorrente o abandono paterno após o diagnóstico da criança, deixando 
muitas mulheres como únicas provedoras e cuidadoras. Essa realidade acentua desigual-
dades já presentes no mercado de trabalho, pois muitas mães interrompem suas carreiras 
ou reduzem sua carga horária para atender às necessidades dos filhos, sem que existam 
políticas compensatórias (DINIZ, 2012). A desigualdade de gênero, portanto, é reatualizada 
nas vivências dessas mulheres por meio da responsabilização exclusiva pelo cuidado.
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3.2 A maternidade como luta por direitos

Mães de crianças neurodivergentes protagonizam ações judiciais e movimentos so-
ciais que denunciam omissões do Estado e reivindicam direitos básicos - como acesso a 
diagnósticos, terapias multidisciplinares, transporte escolar adaptado e inclusão educacio-
nal. Muitas vezes, tornam-se especialistas por necessidade, reunindo conhecimento técni-
co, jurídico e médico para garantir o mínimo necessário para seus filhos.

As mães de crianças neurodivergentes não apenas enfrentam os desafios impostos 
pelo cuidado cotidiano, mas também ocupam o espaço público como protagonistas na 
luta por direitos. Essa atuação extrapola a esfera privada e se expressa em ações judiciais, 
redes de mobilização e pressão política. Como destaca Diniz (2012), elas se tornam agentes 
políticas na defesa de uma cidadania inclusiva, mas essa agência precisa ser reconhecida 
juridicamente para não permanecer restrita ao esforço individual invisível.

A maternidade atípica, nesse contexto, revela-se não apenas como um campo de so-
frimento invisibilizado, mas como uma arena de resistência e reinvenção de direitos. As ex-
periências dessas mulheres exigem o reconhecimento de um novo pacto social e jurídico, 
que valorize o cuidado e assegure os recursos necessários para uma vida digna a elas e às 
crianças sob sua responsabilidade.

Um exemplo emblemático dessa articulação política é a atuação da Associação de 
Mães de Crianças Neurodivergentes pela Inclusão (AMNCI), que tem promovido campa-
nhas nacionais por melhores condições terapêuticas, além de dialogar com o Congresso 
Nacional em defesa da proteção social das mães atípicas. A AMNCI denuncia o risco de 
transformação da deficiência em nicho de mercado, e defende um modelo de cuidado 
centrado na escuta, no afeto e no protagonismo das famílias. A emergência dessas orga-
nizações revela que a maternidade atípica não é apenas um espaço de dor e sobrecarga, 
mas também de mobilização e produção política autônoma.

4. POLÍTICAS PÚBLICAS E SUAS LIMITAÇÕES
As políticas públicas brasileiras reconhecem o papel central das famílias no cuidado à 

criança neurodivergente. Previsões legais como a redução de jornada para servidores (Lei 
nº 8.112/1990) e prioridade no acesso a serviços sociais reforçam essa perspectiva (BRASIL, 
1990).

Entretanto, como observa Sassaki (2010), a legislação é apenas um dos componentes 
da inclusão efetiva. É necessário que haja investimentos em formação de profissionais, fis-
calização da aplicação das leis e escuta qualificada das famílias.

O ordenamento jurídico brasileiro garante à criança neurodivergente o direito à saú-
de, educação e assistência social, com base nos princípios da dignidade da pessoa huma-
na, da equidade e da proteção integral. Contudo, a efetivação desses direitos encontra 
entraves práticos, estruturais e culturais que limitam o acesso real aos serviços públicos.

4.1 Saúde: dificuldades no acesso a diagnóstico e tratamento
O Sistema Único de Saúde (SUS), conforme estabelece a Política Nacional de Saúde da 

Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2002), prevê o atendimento integral à saúde das pessoas 



31Editora Pascal

Capítulo 3

com deficiência. No entanto, ainda são frequentes os atrasos na identificação precoce de 
condições neurodivergentes, como o Transtorno do Espectro Autista (TEA) e o Transtor-
no do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), especialmente em áreas com escassez 
de serviços especializados. Diversas famílias enfrentam uma longa trajetória até obter um 
diagnóstico clínico que viabilize o início das intervenções terapêuticas. 

A escassez de profissionais como neuropediatras, aliada às extensas filas para aten-
dimentos multiprofissionais, afeta negativamente o período ideal para o desenvolvimen-
to infantil (BRANDÃO; MATOS, 2021). A judicialização tem sido frequentemente utilizada 
como alternativa, revelando a fragilidade da oferta pública contínua e efetiva de cuidados 
em saúde.

A excessiva judicialização das demandas por terapias e diagnósticos, que deveria ser 
uma exceção, tornou-se a via padrão de acesso a direitos básicos, revelando o colapso dos 
canais administrativos. Essa realidade escancara a omissão do Estado e transfere às famí-
lias - em especial às mães - o ônus de acionar o sistema judiciário, ampliando o desgaste 
físico, emocional e financeiro dessas mulheres. O modelo neoliberal, ao se eximir da oferta 
universal de serviços, converte o cuidado em privilégio individual, acessível apenas me-
diante litígios judiciais, aprofundando desigualdades sociais já estabelecidas.

4.2 Educação: inclusão escolar e desafios cotidianos
A educação inclusiva é um direito garantido pela Constituição Federal de 1988, pela 

Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9.394/1996), que também prevê atendimento educacional especializado 
no contraturno. Contudo, a realidade da implementação dessas normas encontra obstá-
culos estruturais e pedagógicos.

Faltam infraestrutura adequada, formação continuada para os educadores e profis-
sionais de apoio em número suficiente, como os mediadores escolares (SILVA; OLIVEIRA, 
2020). Além disso, práticas capacitistas continuam presentes no ambiente escolar, dificul-
tando a real inclusão mesmo quando a criança está presente fisicamente na sala de aula.

A adaptação do currículo, o diálogo com as famílias e o reconhecimento das especifi-
cidades das crianças neurodivergentes seguem como grandes desafios, ainda mais diante 
da ausência de políticas públicas intersetoriais robustas e de investimentos direcionados 
(MANTOAN, 2006).

4.3 Assistência social: benefício de prestação continuada (BPC)
O Benefício de Prestação Continuada (BPC), assegurado pela Lei Orgânica da Assis-

tência Social (LOAS - Lei nº 8.742/1993), é um direito das pessoas com deficiência, inclusive 
crianças, que vivenciam impedimentos de longo prazo e situação de vulnerabilidade so-
cial. O valor corresponde a um salário mínimo por mês, sendo independe de contribuição 
à Previdência Social.

Apesar disso, o processo para acessar o benefício é complexo e exige a apresentação 
de diversos documentos, como laudos médicos, perícias sociais e o registro no Cadastro 
Único (CadÚnico). A avaliação pericial, por vezes subjetiva, e a instabilidade nos critérios 
adotados pelo INSS geram insegurança jurídica e podem excluir famílias que realmente 
necessitam do recurso para garantir a subsistência (CASTRO; RIBEIRO, 2019).
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Além das dificuldades burocráticas, o BPC ainda é socialmente interpretado como 
uma concessão do Estado, e não como um direito constitucional, o que contribui para o 
estigma das famílias beneficiárias e enfraquece a proteção social de crianças neurodiver-
gentes.

4.4 Mercantilização do autismo e a crítica ao modelo neoliberal
Nos últimos anos, associações de familiares e especialistas vêm denunciando uma 

tendência crescente à mercantilização do autismo, em que o cuidado, antes compreendi-
do como direito social, é transformado em produto de mercado. Esse movimento se mani-
festa na prescrição excessiva e protocolarizada de terapias, muitas vezes sem considerar o 
contexto familiar e as reais necessidades da criança.

Reportagem recente da Folha de S. Paulo (2024) revela a pressão sobre mães e res-
ponsáveis para aderirem a rotinas terapêuticas exaustivas, chegando a ocupar até 40 horas 
semanais da criança. Esse modelo, orientado por interesses privatistas, ignora a dimensão 
subjetiva do cuidado e recai quase integralmente sobre a figura materna, reproduzindo 
um ciclo de sobrecarga e culpa.

De modo similar, organizações da sociedade civil, como a Associação Nacional de Au-
tistas, alertam para práticas terapêuticas que se assemelham a um regime manicomial, 
no qual a centralidade recai na normalização da criança e não na sua inclusão real. Tais de-
núncias são também um chamado à crítica ao modelo neoliberal de gestão da deficiência, 
no qual a lógica de mercado se sobrepõe aos princípios da dignidade e do bem comum.

5. EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS E POSSIBILIDADES DE AVANÇO
As políticas públicas voltadas à proteção da criança neurodivergente e ao suporte de 

suas famílias variam amplamente entre os países, refletindo diferentes graus de compro-
misso com a equidade, a justiça social e o cuidado. A análise de experiências internacionais 
permite visualizar possibilidades concretas de fortalecimento da legislação e das práticas 
brasileiras, especialmente no que se refere à articulação intersetorial e ao reconhecimento 
do papel das famílias como coautoras de direitos.

5.1 Modelos de apoio familiar na Europa e América do Norte
Em diversos países europeus, sobretudo nos nórdicos, observa-se uma política pública 

avançada no atendimento às famílias de crianças com deficiência. A Suécia se destaca por 
implementar um sistema que assegura acesso universal aos serviços, suporte psicológico 
e financeiro às famílias, além de educação inclusiva desde a primeira infância (TÖSSEBRO, 
2002). O Estado reconhece legalmente o papel parental no cuidado intensivo, concedendo 
licenças estendidas, benefícios específicos e apoio domiciliar qualificado.

Na França, o modelo de atenção intersetorial é concretizado por meio de centros mé-
dico-psicopedagógicos custeados pelo Estado, os quais integram equipes de saúde e edu-
cação no mesmo espaço para oferecer acompanhamento contínuo (MONTAGNE, 2019). 
O país também dispõe de profissionais especializados, os “acompanhantes de aluno com 
deficiência” (AESH), que acompanham diariamente estudantes com necessidades especí-
ficas, promovendo maior inclusão escolar.
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Nos Estados Unidos, a legislação educacional é pautada na Individuals with Disabili-
ties Education Act (IDEA), que assegura o direito à educação gratuita e apropriada a partir 
de planos educacionais individualizados (IEPs), elaborados com a participação ativa da fa-
mília (TURNBULL et al., 2011). O Estado norte-americano também financia centros de apoio 
para pais e cuidadores, reconhecendo as demandas emocionais e financeiras envolvidas 
no cuidado prolongado.

5.2 Propostas de fortalecimento da legislação brasileira
Embora a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) represente um marco impor-

tante, sua efetivação ainda encontra entraves na prática cotidiana. A partir das boas práti-
cas internacionais, é possível sugerir melhorias em três eixos principais: 1) constituição de 
redes permanentes de apoio emocional e social às famílias; 2) criação de políticas de trans-
ferência de renda condizentes com o grau de complexidade dos cuidados exigidos; e 3) 
fortalecimento da educação inclusiva com presença contínua de mediadores capacitados.

Também é fundamental revisar os parâmetros de elegibilidade do Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC), tornando-os mais flexíveis e menos excludentes, a partir de ava-
liações mais humanas e contextualizadas. A implantação de centros intersetoriais de aten-
dimento - inspirados no modelo francês - pode promover maior integração entre saúde, 
educação e assistência social, facilitando o acesso da população aos serviços.

Outro ponto essencial é o reconhecimento jurídico e político das mães atípicas como 
sujeitas de direitos. Garantir políticas específicas de proteção, descanso e compensação 
financeira indireta pelo cuidado que exercem é uma medida que transcende o aspecto 
legal, tornando-se um imperativo ético diante da invisibilidade histórica do trabalho de 
cuidado.

Embora o ordenamento jurídico brasileiro avance no reconhecimento dos direitos 
das pessoas com deficiência, ainda carecemos de uma estrutura intersetorial articulada 
que garanta a fluidez entre saúde, educação e assistência. A fragmentação dos serviços 
públicos leva as famílias a transitarem entre instituições que não dialogam entre si, difi-
cultando o acesso integral ao cuidado. Ao contrário dos modelos europeus integrados, no 
Brasil, a responsabilização recai sobre a mãe, que se torna a “gestora do cuidado”, arcando 
com o ônus da logística institucional - um reflexo direto da terceirização estatal imposta 
pela lógica neoliberal.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A experiência da maternidade de uma criança neurodivergente é atravessada por 

exigências intensas nos âmbitos emocional, social e legal. Embora o arcabouço jurídico 
brasileiro contemple dispositivos que asseguram os direitos dessas crianças e de suas fa-
mílias, a distância entre o que está previsto na lei e a realidade concreta ainda é grande. A 
maternidade atípica continua marcada por uma sobrecarga desproporcional às mulheres, 
ausência de políticas articuladas e negligência institucional.

A análise das legislações nacionais e internacionais mostra que o maior desafio não 
está na criação de normas, mas na sua aplicação eficaz e na construção de uma rede inter-
setorial de proteção. Os exemplos internacionais indicam que é possível construir políticas 
públicas que garantam apoio integral às famílias, assegurando a dignidade, a inclusão e o 
desenvolvimento das crianças neurodivergentes.
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Nesse cenário, torna-se urgente fortalecer a legislação brasileira em três direções 
principais: 1) reconhecimento da maternidade atípica como sujeito jurídico de direitos; 2) 
elaboração de políticas públicas inclusivas com participação da sociedade civil; e 3) enfren-
tamento das barreiras culturais que ainda isolam e responsabilizam as mães cuidadoras.

Mais do que uma demanda assistencial, o tema se insere no campo da justiça social e 
da equidade. Valorizar juridicamente o papel das mães de crianças neurodivergentes é es-
sencial para a construção de uma sociedade que compreenda o cuidado como um direito 
humano e uma responsabilidade de todos.
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Anexo I – Dados estatísticos recentes sobre TEA no Brasil e impactos na 
maternidade atípica

TABELA1. Estimativas de prevalência do TEA no Brasil (2023-2024)

Fonte Ano Estimativa de pessoas com TEA 
no Brasil Observações

Rede TEA Brasil 2024 Aproximadamente 2,0 milhões Estimativa com base em diagnósticos 
registrados

Organização Mundial 
da Saúde (OMS) 2023 1 em cada 100 crianças Equivalente a cerca de 2,5% da popu-

lação infantil brasileira

IBGE (não oficial) 2022 Sem dados sistematizados Ausência de Censo específico sobre 
autismo

TABELA 2. Distribuição por idade e gênero (estimativas da Rede TEA Brasil)

Faixa etária Porcentagem entre os diagnosticados Gênero predominante

0 a 5 anos 43% Masculino (80%)

6 a 12 anos 32% Masculino (75%)

13 a 18 anos 15% Masculino (70%)

Adultos 10% Subdiagnosticado

TABELA 3. Acesso a terapias pelo SUS (2023)

Tipo de atendimento Percentual de cobertura SUS Tempo médio de espera

Terapia ocupacional 37% Até 12 meses

Fonoaudiologia 29% Até 9 meses

Psicologia 44% Até 6 meses

Fonte: Dossiê TEA Brasil 2024; Ministério da Saúde, Boletim Epidemiológico 2023; Cruzamento de dados 
com IBGE.

Principais desafios enfrentados pelas mães: 
•	 78% relatam sobrecarga emocional diária;

•	 62% deixaram o trabalho para cuidar da criança;

•	 49% recorreram à justiça para garantir atendimentos;

•	 85% não têm acesso a atendimento multiprofissional completo pelo SUS.
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Resumo

A inclusão das pessoas com deficiência nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS) representa um marco ético e político na construção de sociedades mais 
equitativas. Este artigo propõe uma reflexão crítica sobre os impactos dessa inserção 

no contexto da Agenda 2030 da ONU. É importante analisar se as ações implementadas 
têm efetivamente promovido transformações reais na qualidade de vida dessa população. 
Com procedimento descritivo e diagnóstico, e técnica bibliográfica e normativa, a pesquisa 
analisa se a incorporação desse grupo historicamente excluído tem se traduzido em mu-
danças efetivas e quais seus impactos. A análise se debruça sobre dados recentes, marcos 
legais e políticas públicas, desvelando possíveis tensões, avanços e omissões. Entre diretri-
zes formais e práticas concretas, emergem questões que revelam a complexidade do tema 
e a urgência de transformações estruturais. As evidências encontradas apontam caminhos 
que merecem atenção, sobretudo diante dos compromissos internacionais assumidos e 
das desigualdades persistentes no cenário brasileiro contemporâneo.

Palavras-chave: Inclusão. Pessoas com Deficiência. Objetivos e Desenvolvimento 
Sustentável. Políticas Públicas. Desenvolvimento Sustentável.

1. INTRODUÇÃO
A inclusão das pessoas com deficiência configura-se como um eixo central nas dis-

cussões contemporâneas sobre direitos humanos e desenvolvimento sustentável. Ao se-
rem contempladas de forma expressa na Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas 
(ONU), por meio dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), as pessoas com 
deficiência passaram a ocupar um lugar de protagonismo nas políticas globais voltadas à 
equidade, à justiça social e ao desenvolvimento inclusivo. 

Nesse contexto, o princípio de que “ninguém deve ser deixado para trás” (ONU, 2015) 
torna-se um imperativo moral e jurídico, especialmente no que se refere à efetivação dos 
direitos desse grupo historicamente marginalizado.

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), ratificada pelo 
Brasil com status de emenda constitucional (Brasil, 2008), estabelece diretrizes claras para 
a promoção da autonomia, dignidade e participação plena das pessoas com deficiência. A 
incorporação desses preceitos na Agenda 2030 ampliou a visibilidade dessa população e 
impulsionou políticas públicas mais inclusivas em diversas partes do mundo.

Diante disso, formula-se o seguinte problema de pesquisa: em que medida a inclusão 
das pessoas com deficiência nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável resultou em 
melhorias concretas na qualidade de vida dessa população? 

O objetivo geral deste trabalho é analisar se a inclusão das pessoas com deficiência 
nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 resultou em melhorias 
concretas na qualidade de vida dessa população.

A justificativa para esta pesquisa reside na necessidade urgente de abordar a inclusão 
das pessoas com deficiência como um aspecto fundamental do desenvolvimento susten-
tável. A promoção da inclusão não é apenas uma questão ética, mas também uma con-
dição para o crescimento econômico e social das sociedades (Ferreira, 2023). Assim, com-
preender os resultados positivos dessa inclusão pode servir de base para a formulação de 
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novas estratégias e práticas inclusivas no futuro.

A pesquisa partiu da observação de dados concretos e de experiências sociais, com o 
objetivo de construir inferências acerca do impacto da inclusão das pessoas com deficiên-
cia nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Utilizou-se ainda do método de 
procedimento descritivo e o diagnóstico.

A técnica de pesquisa utilizada foi a bibliográfica e normativa, com base na análise de 
literatura científica, documentos institucionais e marcos legais como a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, a Lei Brasileira de Inclusão e a Agenda 2030 da 
ONU, o que permitiu examinar a aderência entre os compromissos normativos e a efetivi-
dade prática das políticas públicas voltadas à equidade e à acessibilidade.

2. OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) foram estabelecidos em 2015 

durante a Assembleia Geral das Nações Unidas, como parte da Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável. Com um total de 17 objetivos e 169 metas, a iniciativa visa en-
frentar uma série de desafios globais, incluindo a pobreza, a desigualdade, a degradação 
ambiental, a injustiça social e a falta de acesso à educação e à saúde (ONU, 2015, p.13). Esses 
objetivos emergiram em um contexto de crescente preocupação com a sustentabilidade 
e a necessidade de um desenvolvimento que não comprometa as necessidades das futu-
ras gerações.

Os ODS surgiram como uma resposta a falhas nos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio (ODM), que, apesar de alguns progressos, não conseguiram abordar adequada-
mente as desigualdades globais e os problemas ambientais (Hausmann; Napoleon, 2020, 
p.13). A nova abordagem dos ODS é mais inclusiva e abrange um espectro mais amplo de 
questões, reconhecendo a interdependência entre os diversos desafios sociais, econômi-
cos e ambientais. A universalidade dos ODS significa que todos os países, independente-
mente do nível de desenvolvimento, têm a responsabilidade de trabalhar para alcançá-los 
(Bandyopadhyay et al., 2020).

Um dos aspectos centrais dos ODS é a sua natureza integrada. Cada objetivo não 
deve ser visto isoladamente, mas sim em conjunto, uma vez que os desafios são inter-
conectados. Por exemplo, o ODS 1, que busca erradicar a pobreza, está intrinsecamente 
ligado ao ODS 4, que promove uma educação de qualidade. A educação é um fator crítico 
para a capacitação de indivíduos e comunidades, permitindo que eles superem a pobreza 
e participem ativamente da sociedade (Kovács; Hurtado). Essa interconexão exige uma 
abordagem holística, onde ações em um setor podem catalisar mudanças em outros.

A relevância dos ODS é destacada pela necessidade urgente de enfrentar os desafios 
globais que afetam a vida de bilhões de pessoas. A degradação ambiental, por exemplo, 
tem consequências diretas sobre a segurança alimentar, a saúde e a economia. Assim, os 
ODS abordam questões como a conservação dos oceanos (ODS 14) e a proteção dos ecos-
sistemas terrestres (ODS 15), reconhecendo que um meio ambiente saudável é fundamen-
tal para o desenvolvimento sustentável (UNEP, 2019). O ODS 13, que trata da ação contra 
a mudança global do clima, enfatiza a importância de estratégias eficazes para mitigar e 
adaptar-se às mudanças climáticas, uma preocupação crescente no cenário atual.

Os ODS também incentivam a participação ativa da sociedade civil, do setor privado e 
de governos em sua implementação. As parcerias globais são essenciais, pois a realização 
dos ODS requer a colaboração de múltiplos atores e o compartilhamento de conhecimen-
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tos e recursos. Nesse contexto, iniciativas locais que se alinham aos ODS podem impul-
sionar mudanças significativas e adaptadas às realidades locais, refletindo a necessidade 
de um desenvolvimento que respeite as especificidades culturais e sociais de cada região 
(OECD, 2021).

Além disso, a pandemia de COVID-19 evidenciou a fragilidade dos progressos alcan-
çados e a urgência de acelerar os esforços para os ODS. A crise sanitária e econômica ge-
rada pela pandemia impactou negativamente muitos dos avanços sociais e econômicos, 
exacerbando desigualdades e deixando milhões em situação de vulnerabilidade (UNDP, 
2020). Isso ressalta a importância de uma resposta integrada e solidária, que leve em conta 
não apenas a recuperação econômica, mas também a construção de um futuro mais resi-
liente e sustentável.

A Agenda 2030 representa, portanto, um compromisso global para transformar o 
mundo em um lugar mais justo e sustentável, e os ODS são o guia para essa transforma-
ção. Para alcançar esses objetivos, é imperativo que haja uma mobilização ampla e contí-
nua, envolvendo todos os setores da sociedade, para que as promessas de um futuro sus-
tentável se concretizem. Este esforço conjunto não só beneficiará as gerações atuais, mas 
também assegurará um legado positivo para as futuras gerações.

2.1 Estrutura e importância dos ODS
Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) são compostos por 17 objetivos 

interconectados que visam criar um futuro mais sustentável e equitativo para todos os 
seres humanos. Essa estrutura reflete uma visão integrada do desenvolvimento, onde os 
desafios sociais, econômicos e ambientais são considerados de maneira holística. 

Cada um dos ODS aborda questões específicas, mas a interdependência entre eles é 
fundamental para a sua implementação eficaz. Por exemplo, o ODS 1, que busca erradicar 
a pobreza, não pode ser alcançado sem também promover a educação de qualidade (ODS 
4), a saúde e o bem-estar (ODS 3) e a igualdade de gênero (ODS 5) (ONU, 2015).

A importância dos ODS é multifacetada. Em primeiro lugar, eles fornecem um marco 
global para o desenvolvimento sustentável, orientando políticas públicas e iniciativas em 
todo o mundo. Este alinhamento é necessário, pois a realização dos ODS exige a colabo-
ração de diversos setores, incluindo governos, empresas e sociedade civil. Assim, os ODS 
servem como um guia para a formulação de políticas que visam não apenas o crescimento 
econômico, mas também a inclusão social e a proteção ambiental (Kovács; Hurtado, 2021).

Além disso, os ODS oferecem uma oportunidade única para promover parcerias e 
colaborações entre diferentes países e regiões. A troca de conhecimentos e experiências 
pode acelerar o progresso em direção a esses objetivos, especialmente em áreas onde as 
dificuldades são comuns. Por exemplo, iniciativas de cooperação sul-sul têm se mostrado 
eficazes para compartilhar melhores práticas em relação à educação, saúde e proteção 
ambiental, contribuindo para a realização dos ODS em diversas partes do mundo (Ban-
dyopadhyay et al., 2020).

Outro aspecto relevante da estrutura dos ODS é o seu caráter mensurável. Cada um 
dos 17 objetivos possui metas específicas, que podem ser acompanhadas e avaliadas ao 
longo do tempo. Isso permite que países e organizações monitorem seu progresso e ajus-
tem suas estratégias conforme necessário. Por exemplo, o ODS 13, que trata da ação con-
tra a mudança climática, possui metas que incluem a redução das emissões de gases de 
efeito estufa e o aumento da resiliência das comunidades frente a desastres naturais. A 
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mensuração do progresso ajuda a garantir que os esforços sejam direcionados de forma 
eficaz e que os recursos sejam alocados onde são mais necessários (OECD, 2021).

Além do mais, a importância dos ODS se torna ainda mais evidente em momentos de 
crise global, como a pandemia de COVID-19. A crise revelou a interconexão dos desafios 
globais e a necessidade de uma abordagem colaborativa para superá-los. A recuperação 
da pandemia deve ser baseada em princípios de desenvolvimento sustentável, para ga-
rantir que não apenas se retorne à normalidade, mas que se construa uma sociedade mais 
resiliente e inclusiva (UNDP, 2020). A pandemia destacou a fragilidade das conquistas an-
teriores e a urgência de fortalecer as políticas sociais e ambientais para proteger os mais 
vulneráveis.

Os ODS também têm um papel importante na promoção da conscientização pública 
sobre questões de sustentabilidade. Ao tornar visíveis as metas globais, os ODS incentivam 
a participação da sociedade civil e do setor privado na busca por soluções sustentáveis. 
Campanhas de conscientização e educação são fundamentais para mobilizar a população 
em torno desses objetivos, gerando um engajamento mais amplo e uma maior pressão 
sobre os governos e empresas para agir (Hausmann; Napoleon, 2020).

Finalmente, a importância dos ODS se reflete na necessidade de um compromisso 
contínuo com o desenvolvimento sustentável. O engajamento de múltiplos atores, desde 
comunidades locais até organizações internacionais, é essencial para garantir que os ODS 
sejam uma realidade. A colaboração entre diferentes setores e níveis de governo pode ge-
rar soluções inovadoras e eficazes, promovendo um desenvolvimento que respeite o meio 
ambiente e promova a justiça social (UNEP, 2019). O sucesso dos ODS depende da capaci-
dade de transformar visões em ações concretas, garantindo que a agenda de desenvolvi-
mento sustentável seja uma prioridade em todas as nações.

a) Desafios e perspectivas para a implementação dos ODS
A implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) enfrenta 

uma série de desafios que podem comprometer o progresso rumo a uma sociedade mais 
justa e sustentável. Um dos principais obstáculos é a falta de financiamento adequado. De 
acordo com o Relatório de Financiamento para o Desenvolvimento Sustentável, estima-se 
que entre 3,3 trilhões e 4,5 trilhões de dólares são necessários anualmente para atingir os 
ODS até 2030 (UNCTAD, 2020). No entanto, a realidade é que muitos países, especialmente 
os em desenvolvimento, enfrentam restrições orçamentárias significativas, dificultando a 
implementação de políticas eficazes para atingir essas metas.

Além da questão financeira, a desigualdade na distribuição de recursos é outro fator 
crítico que afeta a implementação dos ODS. A concentração de riqueza em poucos países 
e a disparidade entre regiões urbanas e rurais exacerbam as dificuldades de muitos povos 
em acessar serviços essenciais, como saúde, educação e infraestrutura (Hausmann; Napo-
leon, 2020). Essa desigualdade não apenas impede o progresso social, mas também gera 
instabilidade política e social, o que pode criar um ciclo vicioso de pobreza e exclusão.

Outro desafio significativo é a resistência política que alguns governos apresentam 
em relação aos ODS. Em diversos contextos, as prioridades políticas podem divergir das 
necessidades da população e do compromisso com os ODS. Por exemplo, em países onde 
os interesses econômicos de curto prazo são priorizados em detrimento da sustentabili-
dade ambiental, pode haver resistência a implementar políticas que abordem a mudança 
climática ou a conservação da biodiversidade (Bandyopadhyay et al., 2020, p.32). Essa resis-
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tência pode ser exacerbada por lobby de setores industriais que buscam manter práticas 
prejudiciais ao meio ambiente.

A pandemia de COVID-19 também destacou a vulnerabilidade das populações mais 
pobres e revelou as fragilidades existentes nas estruturas sociais e econômicas. A crise 
sanitária não apenas interrompeu os avanços alcançados até 2019, mas também intensi-
ficou as desigualdades, tornando ainda mais difícil o cumprimento dos ODS. O Relatório 
de Desenvolvimento Humano da ONU de 2020 indica que, pela primeira vez em décadas, 
o índice de desenvolvimento humano (IDH) regrediu em muitos países, resultando em 
um aumento das taxas de pobreza extrema (UNDP, 2020). Este cenário exige que os paí-
ses reavaliem suas estratégias e adotem medidas que priorizem a recuperação inclusiva e 
sustentável.

Além disso, a implementação dos ODS requer uma abordagem de governança que 
seja inclusiva e participativa. A falta de envolvimento da sociedade civil, das comunidades 
locais e do setor privado pode levar à criação de políticas que não atendem às necessi-
dades reais da população (Kovács; Hurtado, 2021). Assim, promover o engajamento e a 
participação ativa de diversos stakeholders é essencial para garantir que as ações sejam 
efetivas e contextualmente relevantes.

Por outro lado, as perspectivas para a implementação dos ODS também são promis-
soras. O aumento da conscientização global sobre a importância da sustentabilidade e da 
justiça social tem incentivado a criação de redes de colaboração e parcerias entre diferen-
tes atores sociais. Iniciativas como o Pacto Global da ONU e outras plataformas colabora-
tivas estão promovendo a troca de melhores práticas e o compartilhamento de conheci-
mentos, facilitando a implementação dos ODS em várias regiões (OECD, 2021).

Além disso, o avanço da tecnologia oferece novas oportunidades para enfrentar os 
desafios do desenvolvimento sustentável. Soluções inovadoras, como energia renovável, 
agricultura sustentável e tecnologias digitais, podem ajudar a alcançar os ODS de maneira 
mais eficaz. O uso de dados e análises também permite monitorar o progresso em tem-
po real, facilitando a tomada de decisões informadas e a alocação eficiente de recursos 
(UNEP, 2019).

Por fim, o engajamento contínuo com a sociedade civil e o setor privado é importante, 
para criar uma cultura de responsabilidade compartilhada em relação aos ODS. Campa-
nhas de conscientização, educação e mobilização social podem contribuir para um au-
mento do apoio popular e político em torno da Agenda 2030, incentivando ações concretas 
que beneficiem as comunidades e o meio ambiente (UNDP, 2020). Com um compromisso 
renovado e uma abordagem colaborativa, é possível superar os desafios atuais e construir 
um futuro mais sustentável e equitativo para todos.

b) Direitos das Pessoas com Deficiência: Legislação e Convenções Inter-
nacionais relevantes

Os direitos das pessoas com deficiência têm ganhado cada vez mais destaque nas 
agendas políticas e sociais, refletindo um reconhecimento crescente da necessidade de 
promover a inclusão e a igualdade. A legislação e as convenções internacionais desempe-
nham um papel fundamental na proteção e na promoção desses direitos. A Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), adotada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas em 2006, é um marco jurídico importante que estabelece normas e diretri-
zes para garantir que as pessoas com deficiência possam exercer plenamente seus direi-
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tos humanos e liberdades fundamentais.

A CDPD é a primeira convenção de direitos humanos do século XXI e representa uma 
mudança significativa na maneira como as questões relacionadas à deficiência são abor-
dadas. Diferentemente de abordagens anteriores que viam a deficiência principalmente 
como uma questão de saúde, a CDPD adota uma perspectiva social, enfatizando que a 
deficiência resulta da interação entre as pessoas e as barreiras sociais e ambientais que li-
mitam sua participação plena na sociedade (ONU, 2006). Essa abordagem é essencial para 
a promoção de políticas e práticas que visem à eliminação dessas barreiras e à garantia de 
igualdade de oportunidades.

A CDPD estabelece uma série de obrigações para os Estados Partes, incluindo a pro-
moção da acessibilidade, a garantia do direito à educação, à saúde, ao trabalho e à vida 
em comunidade. O artigo 9, por exemplo, trata da acessibilidade, afirmando que os Esta-
dos devem adotar as medidas apropriadas para garantir que as pessoas com deficiência 
tenham acesso, em igualdade de condições com as demais pessoas, ao ambiente físico, 
ao transporte, à informação e à comunicação (ONU, 2006). Essa ênfase na acessibilidade 
é fundamental para garantir a plena inclusão das pessoas com deficiência na vida social, 
econômica e cultural.

Além da CDPD, outros instrumentos internacionais complementam a proteção dos 
direitos das pessoas com deficiência. A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentá-
vel, adotada em 2015, reconhece explicitamente a importância de garantir a inclusão das 
pessoas com deficiência em todos os aspectos do desenvolvimento sustentável. O ODS 10, 
que visa reduzir a desigualdade, e o ODS 4, que promove a educação inclusiva, são exem-
plos de como a agenda global se alinha com os princípios da CDPD (ONU, 2015).

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 foi um marco importante na promoção dos 
direitos das pessoas com deficiência. O artigo 227 estabelece que é dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com deficiência o direito à 
educação, à saúde, ao lazer e à dignidade (BRASIL, 1988). Além disso, a Lei Brasileira de In-
clusão (Lei nº 13.146/2015) reafirma os direitos das pessoas com deficiência, estabelecendo 
normas para a promoção da acessibilidade e da inclusão em diversos âmbitos, como edu-
cação, saúde, trabalho e transporte (BRASIL, 2015).

A Lei de Inclusão é um exemplo de legislação que busca implementar os princípios da 
CDPD em nível nacional. Entre seus principais objetivos, destaca-se a promoção da aces-
sibilidade, garantindo que as pessoas com deficiência possam participar plenamente da 
vida social. A lei estabelece, por exemplo, que as edificações e os espaços públicos devem 
ser acessíveis, e que as informações devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, 
como braile e audiodescrição (BRASIL, 2015).

Além disso, a legislação Brasileira proíbe qualquer forma de discriminação em razão 
da deficiência, assegurando que as pessoas com deficiência tenham acesso a oportunida-
des em igualdade de condições com as demais. O artigo 2º da Lei de Inclusão afirma que a 
deficiência não deve ser vista como um fator que limite a capacidade da pessoa, mas sim 
como uma condição que deve ser considerada nas políticas públicas e na formulação de 
projetos sociais (BRASIL, 2015, p.08).

As convenções internacionais e a legislação nacional não são apenas documentos 
formais; elas são fundamentais para a mudança social e cultural. A implementação efeti-
va desses direitos exige um esforço conjunto de governos, sociedade civil e organizações 
internacionais. É imprescindível que haja mecanismos de monitoramento e avaliação que 
garantam que os compromissos assumidos sejam cumpridos e que as políticas públicas 
sejam efetivas na promoção da inclusão (Gouveia, 2020).
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Outro aspecto importante é o papel das organizações de pessoas com deficiência na 
defesa e promoção de seus direitos. Essas organizações têm se mostrado fundamentais 
na articulação e mobilização de pessoas com deficiência, promovendo a conscientização 
sobre seus direitos e lutando contra a discriminação. Elas atuam como interlocutoras junto 
ao Estado e são essenciais para garantir que as vozes das pessoas com deficiência sejam 
ouvidas nas discussões sobre políticas públicas (Silva, 2019).

Por fim, é importante ressaltar que, apesar dos avanços significativos na legislação 
e nas convenções internacionais, ainda existem muitos desafios a serem enfrentados. A 
falta de acessibilidade em espaços públicos, a discriminação no mercado de trabalho e a 
exclusão social são questões que ainda persistem em muitos países, incluindo o Brasil. A 
promoção dos direitos das pessoas com deficiência requer um compromisso contínuo e 
uma ação concertada para garantir que a inclusão se torne uma realidade para todos (Pe-
reira, 2021).

3. OS IMPACTOS DA INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS OB-
JETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

A inclusão das pessoas com deficiência no convívio social é uma temática complexa e 
atravessada por múltiplas dimensões. Ainda que avanços tenham sido registrados nas úl-
timas décadas, persistem obstáculos significativos que limitam a participação plena desse 
grupo na sociedade. Barreiras de ordem social, econômica e estrutural seguem restringin-
do o acesso a direitos básicos, como educação, trabalho, mobilidade e saúde, o que reforça 
a urgência de políticas públicas efetivas e integradas.

As barreiras sociais são, muitas vezes, as mais visíveis e impactantes. Elas incluem 
preconceitos e estigmas que perpetuam a discriminação contra pessoas com deficiência. 
A falta de compreensão sobre a deficiência e suas implicações leva à marginalização e ex-
clusão, resultando em um ambiente hostil que dificulta a interação social e a integração. 

Segundo a pesquisa de Lima e Silva (2021), muitos indivíduos com deficiência relatam 
experiências de exclusão social, que afetam sua autoestima e saúde mental. Essas expe-
riências são reforçadas por representações negativas da deficiência na mídia e na cultura 
popular, que frequentemente retratam as pessoas com deficiência de maneira pejorativa 
ou como objetos de pena (Miller, 2019).

Adicionalmente, as barreiras econômicas também desempenham um papel relevan-
te na exclusão das pessoas com deficiência. O acesso limitado ao mercado de trabalho é 
uma das principais dificuldades enfrentadas por esse grupo. De acordo com a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2019, a taxa de desemprego entre pessoas 
com deficiência é significativamente mais alta em comparação à população geral (IBGE, 
2020). 

Além disso, muitos empregadores ainda perpetuam a ideia de que as pessoas com 
deficiência são menos produtivas ou têm mais dificuldade em desempenhar funções es-
pecíficas, o que resulta em discriminação no processo de contratação e promoção (Schmi-
dt, 2021). Essa situação é ainda mais agravada pela falta de políticas de inclusão efetivas no 
ambiente de trabalho, que poderiam facilitar a adaptação e a acessibilidade necessárias.

As barreiras estruturais também são um desafio significativo para a inclusão. A aces-
sibilidade física em edificações e espaços públicos é uma questão crítica. Muitas cidades 
ainda não implementaram as mudanças necessárias para garantir que pessoas com de-
ficiência possam se deslocar livremente, acessar serviços e participar da vida comunitária 
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(González, 2020). A ausência de rampas, banheiros acessíveis e sinalização adequada em 
espaços públicos limita a mobilidade e a autonomia dessas pessoas. De acordo com a Lei 
Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), a acessibilidade deve ser garantida em todos os 
espaços, mas a implementação efetiva ainda é um desafio, refletindo a falta de fiscalização 
e compromisso por parte das autoridades locais (Brasil, 2015).

Apesar da inclusão das pessoas com deficiência nos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030, os dados mais recentes do Censo Demográfico (2022) evi-
denciam que o Brasil ainda enfrenta sérios desafios no que diz respeito à promoção de 
acessibilidade urbana.

Das 174,2 milhões de pessoas residentes em áreas com características urbanas no 
país, 119,9 milhões, o que corresponde a 68,8%, vivem em vias sem rampas para cadeirantes 
(Censo Demográfico, 2022). Entre os estados, Mato Grosso do Sul apresenta o maior per-
centual de residentes em vias com essa infraestrutura (41,1%), seguido por Paraná (37,3%) e 
Distrito Federal (30,4%) (Censo Demográfico, 2022). Em contraste, os menores índices fo-
ram registrados no Amazonas (5,6%), Pernambuco (6,2%) e Maranhão (6,4%), evidenciando 
desigualdades regionais expressivas (Censo Demográfico, 2022).

O levantamento também incluiu, pela primeira vez, o indicador referente à existên-
cia de calçadas livres de obstáculos. Os menores percentuais novamente concentram-se 
nas regiões Norte e Nordeste, com destaque negativo para Maranhão (4,7%), Piauí (4,9%) 
e Acre (5,6%) (Censo Demográfico, 2022). Em sentido oposto, os estados com melhor de-
sempenho são o Rio Grande do Sul (28,7%), Mato Grosso (27,4%) e São Paulo (25,5%) (Censo 
Demográfico, 2022).

Entre os municípios com mais de 100 mil habitantes, Santos (SP) se destaca positiva-
mente, com 64,5% dos moradores residindo em vias com calçadas acessíveis. No conjunto 
das capitais, Porto Alegre (RS) aparece na liderança com 46,6% (Censo Demográfico, 2022). 
Já Bacabal, no Maranhão, registra o pior desempenho nacional, com apenas 1,0% da popu-
lação vivendo em vias com calçadas livres de obstáculos (Censo Demográfico, 2022).

Além disso, o acesso à educação de qualidade é outro aspecto essencial para a in-
clusão. A inclusão escolar de estudantes com deficiência muitas vezes enfrenta barreiras 
significativas, como a falta de formação adequada para professores, a escassez de recursos 
pedagógicos adaptados e a resistência por parte de algumas instituições de ensino (Perei-
ra, 2020). 

De acordo com os dados do Censo Demográfico (2022), 63,07% das pessoas com defi-
ciência possuem apenas o ensino fundamental incompleto ou nenhuma instrução formal, 
esse percentual cai para 32,33% entre aquelas sem deficiência. Por outro lado, apenas 7,4% 
das pessoas com deficiência concluíram o ensino superior, em contraste com 19,55% da 
população sem deficiência. 

Os dados também apontam uma diferença acentuada nos níveis intermediários: ape-
nas 17,75% das pessoas com deficiência atingiram o ensino médio completo ou o superior 
incompleto, comparado a 33,87% daquelas sem deficiência (Censo Demográfico, 2022). 
Esses dados demonstram que, embora a inclusão educacional esteja prevista tanto nas 
legislações nacionais quanto nos compromissos assumidos pelo Brasil na Agenda 2030 da 
ONU, as desigualdades estruturais ainda limitam o acesso equitativo à educação, dificul-
tando o alcance pleno da meta estabelecida pelo ODS, que busca assegurar educação de 
qualidade, inclusiva e equitativa para todos.

Assim, o acesso limitado à educação inclusiva impede que muitas pessoas com defici-
ência desenvolvam habilidades e competências necessárias para sua inserção no mercado 
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de trabalho, perpetuando um ciclo de pobreza e exclusão (Ribeiro, 2019).

Os desafios enfrentados pelas pessoas com deficiência são ainda mais complexos em 
contextos de desigualdade socioeconômica. Muitas vezes, pessoas com deficiência per-
tencem a grupos sociais vulneráveis, que já enfrentam barreiras adicionais, como a pobre-
za e a falta de acesso a serviços básicos. A combinação dessas desigualdades torna a inclu-
são ainda mais difícil, criando um ciclo vicioso de exclusão (Cavalcante, 2021). Por exemplo, 
a falta de recursos financeiros pode limitar a capacidade de uma pessoa com deficiência 
de acessar serviços de saúde, assistência social ou tecnologia assistiva, o que, por sua vez, 
pode afetar sua qualidade de vida e oportunidades de inclusão.

Outro desafio importante é a falta de políticas públicas integradas que abordem de 
forma abrangente as necessidades das pessoas com deficiência. Muitas vezes, as iniciati-
vas são fragmentadas e não consideram a intersecção das diversas barreiras enfrentadas. 
A promoção de uma abordagem multidisciplinar que envolva diferentes setores – saúde, 
educação, trabalho e assistência social, essencial para garantir a inclusão efetiva (Barros, 
2021). Além disso, a participação ativa das pessoas com deficiência na formulação de po-
líticas públicas é fundamental para que suas vozes e necessidades sejam devidamente 
consideradas.

Apesar da inclusão das pessoas com deficiência nos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030, a realidade brasileira ainda revela profundas desigualdades 
no acesso à educação, à mobilidade urbana e a outros direitos fundamentais. Em suma, a 
inclusão de pessoas com deficiência enfrenta uma série de barreiras sociais, econômicas e 
estruturais que requerem um esforço conjunto e contínuo para serem superadas. A cons-
cientização e a educação da sociedade são passos cruciais para combater o preconceito e 
promover uma cultura de inclusão.

Além disso, é imprescindível o comprometimento das autoridades públicas e da so-
ciedade civil na formulação e execução de políticas eficazes, capazes de garantir acessi-
bilidade, equidade no mercado de trabalho e uma educação verdadeiramente inclusiva. 
Somente por meio de um esforço coletivo, articulado e sustentável será possível alcan-
çar os objetivos propostos e assegurar que todas as pessoas, independentemente de suas 
condições, possam participar plenamente da vida em sociedade e contribuir para o desen-
volvimento sustentável.

3.1 Práticas inclusivas e seus impactos positivos
O desenvolvimento sustentável é um conceito que busca equilibrar o crescimento 

econômico, a inclusão social e a proteção ambiental. No contexto da Agenda 2030, espe-
cialmente no âmbito da ODS, a inclusão das pessoas com deficiência se consolida como 
um pilar essencial para a construção de sociedades mais justas e equitativas. Nesse senti-
do, práticas inclusivas se destacam como uma estratégia vital para garantir que todos os 
indivíduos, independentemente de suas condições, possam participar do desenvolvimen-
to social e econômico. A promoção de práticas inclusivas não apenas beneficia as pessoas 
diretamente envolvidas, mas também gera impactos positivos para a sociedade como um 
todo.

Um exemplo significativo de prática inclusiva é a implementação de programas de 
educação inclusiva. A educação inclusiva visa garantir que crianças e jovens com defici-
ência tenham acesso a um ensino de qualidade em ambientes regulares, promovendo a 
interação e a convivência com colegas sem deficiência. 



47Editora Pascal

Capítulo 4

A pesquisa de Almeida e Oliveira (2020) aponta que escolas que adotam práticas in-
clusivas não apenas melhoram o desempenho acadêmico dos alunos com deficiência, 
mas também promovem a empatia e a colaboração entre todos os estudantes. Essa abor-
dagem ajuda a criar uma cultura de respeito e aceitação, fundamentais para uma socieda-
de mais justa e igualitária.

Além da educação, o mercado de trabalho também pode ser um campo fértil para a 
inclusão. Empresas que adotam políticas de diversidade e inclusão, como a contratação 
de pessoas com deficiência, contribuem para um ambiente de trabalho mais inovador e 
produtivo. Estudos mostram que equipes diversas são mais criativas e capazes de resol-
ver problemas de maneira eficaz, refletindo uma variedade de perspectivas e experiências 
(Melo, 2019). 

Um exemplo notável é a iniciativa “Emprego Apoiado”, que oferece suporte a pessoas 
com deficiência em suas transições para o mercado de trabalho. Esse tipo de programa 
não apenas promove a inclusão, mas também gera benefícios econômicos ao aumentar a 
participação da força de trabalho (Santos, 2021). Tais iniciativas dialogam diretamente com 
os compromissos assumidos pelo Brasil no escopo do ODS 8, que busca promover traba-
lho decente para todos, inclusive para pessoas com deficiência.

A acessibilidade urbana também é uma prática inclusiva que gera impactos significa-
tivos no desenvolvimento sustentável. Cidades que investem em infraestrutura acessível, 
como calçadas adaptadas, transporte público inclusivo e espaços públicos projetados para 
todos, não apenas atendem às necessidades das pessoas com deficiência, mas também 
beneficiam a população em geral. 

Um estudo realizado por Gonçalves e Ribeiro (2020) demonstra que cidades acessíveis 
são mais seguras e estimulam o uso de transporte sustentável, como bicicletas e caminha-
das, contribuindo para a redução das emissões de carbono e melhorando a qualidade do 
ar. Esse esforço está alinhado ao ODS 11, que visa tornar as cidades e os assentamentos 
humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.

No setor de saúde, práticas inclusivas são igualmente cruciais. O acesso a serviços de 
saúde adaptados para pessoas com deficiência é fundamental para garantir que todos 
tenham condições de usufruir de seus direitos à saúde e bem-estar. Iniciativas que capaci-
tam profissionais de saúde para atender adequadamente pacientes com deficiência, bem 
como a implementação de tecnologias assistivas, demonstram melhorias significativas na 
qualidade de vida desses indivíduos (Lima, 2021). 

A inclusão de pessoas com deficiência no planejamento e na prestação de serviços 
de saúde garante que suas necessidades específicas sejam atendidas, promovendo um 
sistema de saúde mais equitativo. Essa prática está diretamente conectada ao ODS 3, que 
propõe assegurar a todos uma vida saudável e com bem-estar a todas as idades.

Outro exemplo relevante é o uso de tecnologias digitais como meio de promover a 
inclusão. A digitalização tem o potencial de transformar a forma como as pessoas com de-
ficiência interagem com o mundo. Ferramentas como aplicativos de acessibilidade, plata-
formas de e-learning e serviços online podem facilitar o acesso à informação e à educação.

 Segundo Pereira e Souza (2021), a implementação de tecnologias assistivas em am-
bientes de aprendizagem e trabalho não apenas ajuda a remover barreiras, mas também 
empodera pessoas com deficiência, permitindo que elas alcancem seu pleno potencial. 
Essa vertente dialoga com a dimensão transversal da Agenda 2030, que reconhece a ino-
vação e a tecnologia como instrumentos fundamentais para garantir a inclusão e reduzir 
desigualdades.



48Tutela de grupos vulneráveis
Vol. 02 (2025)

Capítulo 4

A agricultura sustentável é uma área onde práticas inclusivas podem ter um impacto 
transformador. Programas que incentivam a participação de agricultores com deficiência 
no cultivo de produtos orgânicos e na comercialização em feiras locais promovem a inclu-
são social e geram renda. 

Esses programas ajudam a garantir segurança alimentar e a criar comunidades mais 
resilientes, ao mesmo tempo em que respeitam o meio ambiente (Silva, 2019). A inclusão 
produtiva de pessoas com deficiência nas cadeias agrícolas locais, embora pouco explora-
da, está em consonância com os objetivos do ODS 2, que trata da erradicação da fome e da 
promoção da agricultura sustentável.

A participação ativa da sociedade civil em processos de tomada de decisão também 
é uma prática inclusiva que gera impactos positivos. Quando organizações da sociedade 
civil e grupos de defesa dos direitos das pessoas com deficiência são incluídos nas discus-
sões sobre políticas públicas, isso resulta em soluções mais adequadas e sensíveis às ne-
cessidades da população. 

O envolvimento da comunidade no planejamento urbano, na criação de políticas so-
ciais e na elaboração de estratégias de desenvolvimento sustentável é necessário para 
garantir que as vozes de todos sejam ouvidas (Martins, 2019). Essa participação está direta-
mente relacionada ao princípio do “não deixar ninguém para trás”, base ética que permeia 
toda a Agenda 2030.

Por fim, a promoção de práticas culturais inclusivas, que celebram a diversidade e a 
representatividade, é fundamental para o desenvolvimento sustentável. Iniciativas que in-
centivam a participação de artistas com deficiência em festivais, exposições e eventos cul-
turais contribuem para a visibilidade e a aceitação da diversidade nas sociedades contem-
porâneas. Isso não apenas enriquece a cultura, mas também promove a inclusão social e 
o respeito pelas diferenças (González, 2021). Essas ações reforçam a importância da cultura 
como dimensão estratégica para a inclusão, de forma compatível com a visão ampliada de 
sustentabilidade defendida pela ONU.

Em suma, as oportunidades para o desenvolvimento sustentável estão intrinsecamen-
te ligadas à promoção de práticas inclusivas. Seja na educação, no mercado de trabalho, na 
saúde, na acessibilidade urbana, no uso de tecnologias digitais, na agricultura sustentável.

No caso das pessoas com deficiência, essas práticas são essenciais para que os com-
promissos firmados nos ODS deixem de ser apenas diretrizes e passem a se concretizar 
em políticas públicas eficazes e transformadoras. O compromisso com a inclusão deve ser 
uma prioridade para todos os setores, garantindo que ninguém seja deixado para trás na 
busca por um futuro sustentável.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A pesquisa evidenciou que a inclusão das pessoas com deficiência nos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) foi fundamental para a construção de uma sociedade 
justa e equitativa. Apesar da existência de políticas e legislações que visam promover essa 
inclusão, os desafios persistem, especialmente em relação a barreiras atitudinais e estru-
turais. 

A inclusão das pessoas com deficiência nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS) trouxe visibilidade internacional ao tema e pressionou os governos a criarem leis, 
planos e políticas públicas mais inclusivas. Contudo, os efeitos práticos não acompanha-
ram integralmente o discurso normativo.
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O estudo destacou a importância de práticas inclusivas em diferentes contextos, mos-
trando que iniciativas bem-sucedidas podem servir de modelos para outras localidades. É 
imperativo que governos, organizações e cidadãos colaborem para desenvolver soluções 
inovadoras e acessíveis, garantindo que todas as pessoas, independentemente de suas 
habilidades, possam participar ativamente da vida social e econômica.

As disparidades regionais, como as observadas no Maranhão, acentuam ainda mais 
a necessidade de intervenções específicas e políticas territorializadas. Por outro lado, o 
estudo também destacou experiências bem-sucedidas e iniciativas inclusivas que podem 
ser replicadas e adaptadas em diferentes contextos. Esses exemplos reforçam que mu-
danças são possíveis quando há vontade política, articulação intersetorial e envolvimento 
da sociedade civil. Nesse sentido, o compromisso coletivo entre governos, organizações e 
cidadãos torna-se essencial para a construção de soluções sustentáveis e acessíveis.

Portanto, conclui-se que, para que os ODS sejam efetivamente alcançados, é neces-
sário que a inclusão das pessoas com deficiência deixe de ser apenas uma diretriz formal 
e passe a ocupar lugar de prioridade nas políticas públicas. A continuidade de pesquisas, 
o fortalecimento do controle social e a implementação de medidas concretas são passos 
fundamentais para garantir que ninguém seja deixado para trás. O futuro sustentável que 
se almeja só será possível se for, acima de tudo, inclusivo e democrático.
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Resumo

O presente artigo resulta de um projeto de extensão universitária com foco na pro-
teção da pessoa idosa nas relações de consumo. A iniciativa foi desenvolvida no 
primeiro semestre de 2024 por estudantes do Curso de Direito do Centro Universi-

tário Estácio São Luís, no âmbito da disciplina de Extensão em Direitos do Consumidor. O 
trabalho teve como objetivo analisar práticas abusivas, com destaque para a venda casada, 
direcionadas a consumidores idosos. A metodologia utilizada baseou-se em levantamento 
bibliográfico, com consulta a livros e artigos especializados nas áreas do Direito do Consu-
midor e dos Direitos da Pessoa Idosa, bem como na realização de entrevistas com idosos 
e com a realização de ação extensionista. A partir da investigação empírica e da reflexão 
crítica, pretendeu-se identificar as fragilidades enfrentadas pelos idosos no mercado de 
consumo e promover o conhecimento de seus direitos, especialmente aqueles assegura-
dos pela Constituição Federal, pelo Código de Defesa do Consumidor e pelo Estatuto da 
Pessoa Idosa.

Palavras-chave:  Extensão universitária; Pessoa Idosa; Relações de Consumo; Venda 
Casada; Hipervulnerabilidade.

1. INTRODUÇÃO
O presente trabalho foi realizado na disciplina de Extensão em Direitos do Consu-

midor do Centro Universitário Estácio São Luís O projeto teve como objetivo investigar a 
hipervulnerabilidade dos idosos nas relações de consumo, especialmente no contexto da 
prática abusiva de venda casada, que frequentemente atinge esse grupo de forma signi-
ficativa.

O projeto de extensão teve como objetivo principal estender os conhecimentos pro-
duzidos na academia para a comunidade, visando promover transformações sociais e con-
tribuir para o desenvolvimento local. Nesse contexto, a obtenção da confiança dos idosos, 
que é um grupo com peculiaridades sensíveis, foi fundamental, pois representou o esta-
belecimento de uma relação de respeito, confiança e colaboração mútua entre a universi-
dade e a comunidade. 

A pesquisa foi desenvolvida com enfoque no projeto de extensão universitária voltado 
à proteção e orientação da pessoa idosa nas relações de consumo. Nesse contexto, bus-
cou-se compreender não apenas os efeitos da atividade extensionista na formação prática 
e cidadã dos discentes do curso de Direito, mas também sua contribuição para a conscien-
tização da população atendida. Diante disso, formula-se o seguinte problema de pesquisa: 
em que medida a extensão universitária contribuiu para a conscientização da pessoa idosa 
sobre seus direitos nas relações de consumo, especialmente diante da prática abusiva da 
venda casada?

No campo jurídico, a vulnerabilidade está associada à ideia de fragilidade ou expo-
sição diante de uma relação desigual. Ela se manifesta especialmente quando há uma 
disparidade entre as partes, como no caso das relações de consumo, em que uma parte se 
encontra em posição de desvantagem diante da outra. Trata-se, portanto, de um conceito 
que depende da existência de uma relação em que haja desequilíbrio de poder ou de con-
dições entre os envolvidos (Da Cas, 2018).
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A extensão na educação superior brasileira configura-se como uma atividade inte-
grada à matriz curricular e à estrutura da pesquisa acadêmica, sendo um processo de 
natureza interdisciplinar, educacional, cultural, científica e tecnológica. Sua finalidade é 
promover uma interação transformadora entre as instituições de ensino superior e os di-
versos setores da sociedade, por meio da produção e aplicação do conhecimento, sempre 
em articulação com o ensino e a pesquisa (Brasil, 2018).

Dentre os públicos beneficiados por essas ações, destaca-se a população idosa, fre-
quentemente marcada por múltiplas hipervulnerabilidades e exclusões. Assim, iniciativas 
extensionistas voltadas a esse grupo podem contribuir significativamente para a promo-
ção da cidadania, da inclusão e da efetivação de direitos, mas também para a construção 
de uma sociedade mais justa, sensível às necessidades do envelhecimento.

A metodologia adotada baseou-se em pesquisa bibliográfica, com consulta a livros e 
artigos especializados nas áreas do Direito do Consumidor e dos Direitos da Pessoa Ido-
sa. Além disso, foram realizadas entrevistas com pessoas idosas, uma ação extensionista 
com foco educativo e uma pesquisa de campo de natureza quantitativa, visando à coleta 
e análise de dados sobre as principais práticas abusivas enfrentadas por esse público nas 
relações de consumo.

2. HIPERVULNERABILIDADE DA PESSOA IDOSA
A Constituição Federal de 1988, no rol dos direitos e garantias fundamentais, conferiu 

expressa proteção ao consumidor ao estabelecer, em seu artigo 5º, inciso XXXII, que: “o 
Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor” (Brasil, 1990). Com base nessa 
diretriz, o art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) determinou 
que o Congresso Nacional elaborasse o Código de Defesa do Consumidor no prazo de até 
cento e vinte dias a partir da promulgação da Constituição. Em cumprimento a esse man-
damento constitucional, foi sancionada, em 1990, a Lei nº 8.078, que instituiu o Código de 
Defesa do Consumidor (CDC).

Trata-se, portanto, de normas de ordem econômica e interesse social, sendo, assim, 
cogentes e inderrogáveis pela vontade das partes, conforme disposto no art. 170 da Cons-
tituição Federal de 1988:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

[...]	

V - Defesa do consumidor.

A conceituação de consumidor em sentido estrito, temos a leitura do art. 2º, caput, do 
CDC, que:

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza pro-
duto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.
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Já o fornecedor é o responsável pela colocação de produtos e/ou serviços à disposição 
do consumidor. Partindo do texto do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, o forne-
cedor pode ser pessoa física ou jurídica, pública ou privada, independe a nacionalidade, 
bem como os entes despersonalizados, que desenvolve atividade de produção, monta-
gem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comer-
cialização de produtos e/ou serviços (BRASIL, 1990).

Para que exista a relação, obviamente deve haver um objeto, que será um produto e/
ou serviços, conceituado pelo Código de Defesa do Consumidor:

Art. 3º. [...]

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista (BRASIL, 
1990).

Sobretudo, uma das características mais marcantes na figura do consumidor está as-
sentada em sua vulnerabilidade na relação de consumo, conforme reconhece no art. 4º, I, 
da Lei Consumerista (Brasil, 1990).

Nesse contexto, é imperativo aprofundar a análise para além da mera vulnerabilidade, 
abordando sua versão agravada: a “hipervulnerabilidade” (Schmitt, 2014). O termo hiper-
vulnerabilidade deriva da vulnerabilidade, que pode ser brevemente conceituada como 
a fragilidade de um grupo ou indivíduo em estar suscetível a sofrer danos físicos, morais, 
prejuízos financeiros e impactos negativos em decorrência de alguns fatores. 

Pode-se citar os idosos, crianças, pessoas com deficiência física ou em situação de 
extrema pobreza, os analfabetos, refugiados, entre outros grupos. Em específico, a pes-
soa idosa é considerada nas relações consumeristas hipervulnerável, haja vista que, com o 
avanço da idade, são propícias algumas limitações físicas e cognitivas (Schmitt, 2014).

Além disso, a hipervulnerabilidade surgiu como resposta à necessidade de oferecer 
uma proteção mais efetiva a determinados grupos que, além da vulnerabilidade presu-
mida nas relações de consumo, enfrentam outras limitações que os colocam em situação 
de desvantagem ainda maior. No caso dos idosos, essa condição é reconhecida tanto pelo 
Código de Defesa do Consumidor quanto pelo Estatuto do Idoso, resultando em uma so-
breposição de normas que reforçam a proteção desse público.

Nesse contexto, torna-se essencial compreender as disposições do Estatuto do Idoso, 
instrumento legal que estabelece direitos fundamentais voltados à promoção da dignida-
de, segurança e bem-estar dessa população.

A legislação brasileira considera idosa a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme estabelece o art. 1º do Estatuto da Pessoa Idosa (Brasil, 2003). A proteção desse 
grupo tem respaldo constitucional, com base no art. 230 da Constituição Federal de 1988, 
que impõe à família, à sociedade e ao Estado o dever de amparo e promoção da dignidade 
da pessoa idosa (Brasil, 1988). O próprio Estatuto, em seu art. 10, reforça a obrigação de ga-
rantir à pessoa idosa o respeito, a liberdade e a dignidade, como sujeito pleno de direitos 
civis, políticos e sociais (Brasil, 2003).

 A hipervulnerabilidade do consumidor idoso pode ser compreendida a partir de dois 
aspectos principais. O primeiro refere-se à diminuição ou perda de certas aptidões físicas 
ou cognitivas, que o tornam mais suscetível às práticas negociais adotadas pelos fornece-
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dores. O segundo aspecto envolve a relação de dependência em relação a determinados 
produtos ou serviços, o que acentua sua fragilidade diante do mercado de consumo (Mi-
ragem, 2016). 

No mesmo sentido, Marques aponta que (2012):

Tratando-se de consumidor ‘idoso’ (assim considerado indistintamente aque-
le cuja idade está acima de 60 anos) é, porém, um consumidor de vulnerabi-
lidade potencializada. Potencializada pela vulnerabilidade fática técnica, pois 
é um leigo frente a um especialista organizado em cadeia de fornecimento 
de serviços, um leigo que necessita de forma premente dos serviços, frente a 
doença ou à morte iminente, um leigo que não entende a complexa técnica 
atual dos contratos cativos de longa duração (Marques, 2012, p. 41).

O Código de Defesa do Consumidor reconhece uma vulnerabilidade ainda maior 
quando se trata do consumidor idoso. Isso fica evidente no art. 39, IV, que considera prática 
abusiva e proibida ao fornecedor prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus 
produtos ou serviços (Brasil, 1990).

Em razão de avanços tecnológicos, da diversificação e desenvolvimento de práticas 
comerciais, entre outros fatores de fragilização, constata-se que os idosos estão expostos 
a abusos particularizados e praticados no mercado de consumo. Isto é bastante reluzen-
te em razão de debilidades decorrentes do avanço da idade. Assim, gradativamente, a 
expressão hipervulnerabilidade torna-se uma realidade constante junto ao modelo social 
atual, e que deve ser tratada para fins de construção de uma sociedade mais justa e igua-
litária, garantindo o acesso de todos os indivíduos ao mercado de consumo de forma igua-
litária (Schmitt, 2014).

O artigo 39, I, do Código de Defesa do Consumidor proíbe como prática abusiva que 
o fornecedor condicione o fornecimento de um produto ou serviço à aquisição de outro, 
bem como imponha limites quantitativos sem justa causa (Brasil, 1990).

O Decreto 2.181/97, que organiza o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 
estabelece normas gerais para aplicação das sanções administrativas previstas no Código 
de Defesa do Consumidor e classifica a venda casada como prática infrativa, seguindo o 
que está previsto no CDC (Brasil, 1997).

A Lei 12.529/11, que regula as questões concorrenciais, considera a venda casada uma 
infração à ordem econômica, conforme o artigo 36, § 3º, inciso XVIII, que proíbe condicionar 
a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um serviço, assim como condi-
cionar a prestação de um serviço à aquisição de outro ou de um bem (Brasil, 2011).

Entre as principais práticas consideradas venda casada estão a concessão de cartões 
de crédito vinculados a seguros ou títulos de capitalização; “combos” de serviços de in-
ternet, TV e telefone que não são oferecidos separadamente; financiamento imobiliário 
condicionado à contratação de seguro habitacional; oferta de garantia estendida sem o 
consentimento do consumidor; e contratação de seguros em concessionárias de veículos 
(Brasil, 1990).
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3. A HIPERVULNERABILIDADE DA PESSOA IDOSA NAS RELAÇÕES DE CON-
SUMO: PRÁTICA DA VENDA CASADA

Entre os dias 13 e 16 de abril de 2024, foi realizada uma pesquisa de campo com 45 
pessoas idosas, visando identificar as principais dificuldades enfrentadas por esse público 
nas relações de consumo, com ênfase nas práticas abusivas, especialmente a venda casa-
da.

Durante a atividade, observou-se que aproximadamente metade dos idosos aborda-
dos recusou-se a participar das entrevistas, manifestando receio de serem enganados ou 
de que seus dados fossem utilizados para fins indevidos. Para reverter esse quadro e cons-
truir um vínculo de confiança, a equipe extensionista adotou uma estratégia de identifica-
ção visual, com a confecção de camisas padronizadas, contendo o logotipo do Centro Uni-
versitário Estácio de São Luís e uma mensagem voltada à pessoa idosa, o que contribuiu 
para aumentar a credibilidade da ação e incentivar a adesão dos participantes.

Apesar das dificuldades iniciais de abordagem, sobretudo ligadas à desconfiança do 
público, o diálogo claro e respeitoso e a transparência quanto aos objetivos da pesquisa 
foram fundamentais para superar barreiras de comunicação. Essa postura refletiu o com-
promisso ético da equipe, ao garantir que a escuta fosse qualificada e que os dados fossem 
coletados com rigor técnico e respeito à dignidade do participante.

A construção dos dados apresentados teve como base entrevistas presenciais e obser-
vação direta. As informações obtidas permitiram traçar um panorama da realidade viven-
ciada pelos idosos consumidores, revelando, entre outros aspectos, o desconhecimento 
quanto à ilegalidade da venda casada, o medo de retaliação em situações de conflito com 
fornecedores e a sensação de impotência diante da burocracia dos canais de reclamação. 

Essa experiência reafirmou o comprometimento acadêmico e social dos estudantes 
envolvidos, que buscaram não apenas cumprir uma atividade curricular, mas produzir co-
nhecimento relevante e acessível, com impacto direto na vida da comunidade atendida. 
A metodologia adotada priorizou o respeito à dignidade da pessoa idosa, a educação em 
direitos e a promoção de um consumo mais consciente e protegido, como preconiza o art. 
4º, incisos I e IV do CDC. Tais resultados serão apresentados a seguir por meio do gráfico 
correspondente.

Fonte: elaborado pelas próprias autoras.

Em um primeiro momento, embora muitos idosos não soubessem identificar o signi-
ficado do termo “venda casada”, ao serem questionados com a descrição de práticas abu-
sivas relacionadas, a maioria absoluta dos entrevistados relatou já ter vivenciado situações 
semelhantes. Essa percepção é confirmada pelos dados apresentados no gráfico a seguir.



57Editora Pascal

Capítulo 5

Fonte: elaborado pelas próprias autoras.

As práticas abusivas mais recorrentes identificadas foram: 45,10% dos entrevistados 
relataram que o fornecedor ofereceu garantia estendida sem a devida anuência; 17,65% 
afirmaram ter recebido ofertas de “combos” envolvendo serviços de internet, TV e telefone, 
sob a justificativa de que não poderiam ser contratados separadamente; e 15,69% mencio-
naram a concessão de cartões de crédito vinculados a seguros ou títulos de capitalização, 
sem solicitação prévia, conforme abaixo.  

Durante a pesquisa em campo, percebeu-se que aproximadamente metade dos ido-
sos abordados optou por não participar, manifestando receio de serem enganados ou de 
que seus dados fossem utilizados para fins ilícitos. Diante desse cenário, com o intuito de 
estabelecer um vínculo de confiança com os participantes, a equipe responsável pela ação 
extensionista optou por padronizar a vestimenta com camisas contendo uma mensagem 
direcionada à pessoa idosa, acompanhada do logotipo do Centro Universitário Estácio de 
São Luís, instituição à qual os estudantes estavam vinculados. A iniciativa contribuiu sig-
nificativamente para aumentar a credibilidade da abordagem e estimular a participação 
dos entrevistados.

É essencial destacar que 77,78% dos idosos entrevistados declararam assumir o 
controle direto de suas compras, conforme gráfico abaixo.

Tal realidade, embora indique independência, também pode potencializar a exposi-
ção a práticas abusivas, uma vez que o idoso, muitas vezes, toma decisões sozinho diante 
de ofertas enganosas ou contratos complexos. O poder de compra, nesse sentido, além de 
garantir a autonomia e a dignidade nas atividades cotidianas, pode também representar 
um fator de vulnerabilidade se não houver acesso à informação e proteção adequadas.

No que concerne ao conhecimento da prática da “venda casada”, os resultados da 
pesquisa apontaram para uma deficiência notável entre os participantes. A vasta maioria 
dos respondentes, equivalente a 68,89%, declarou não possuir conhecimento sobre o con-
ceito, enquanto apenas 31,11% demonstraram alguma familiaridade com o termo. Tal dado 
revela uma lacuna expressiva na compreensão dos consumidores acerca de seus direitos 
fundamentais e das práticas comerciais legalmente vedadas. 
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Além disso, 71,11%  alegaram desconhecer onde recorrer para se proteger dessa prática 
abusiva, o que reforça a importância do presente projeto de extensão, que teve o  objetivo 
de  prevenir e combater  práticas prejudiciais, especialmente direcionadas à pessoa idosa, 
que, de acordo com os dados coletados na presente pesquisa, os idosos emergem como as 
principais vítimas de tais condutas, dada sua hipervulnerabilidade e as diversas limitações, 
sejam elas físicas, psicológicas ou outras inerentes ao processo natural de envelhecimento.

A venda casada, caracterizada pelo condicionamento do fornecimento de um produ-
to ou serviço à aquisição de outro sem justa causa, constitui uma prática abusiva expressa-
mente proibida pelo Art. 39, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor (Brasil, 1990). O 
elevado percentual de desconhecimento, portanto, sublinha a vulnerabilidade do consu-
midor e a urgência de iniciativas que promovam a educação e a conscientização sobre as 
normativas consumeristas, visando a proteção contra violações à livre escolha e à equida-
de nas relações de consumo.

Os dados obtidos nesta pesquisa serviram como guia para a criação do material a ser 
utilizado durante o evento extensionista. No total, foram produzidas 120 cartilhas intera-
tivas, entregues juntamente com 120 brindes. Esse material didático teve como objetivo 
democratizar a informação, promovendo o conhecimento sobre os direitos do consumidor 
idoso, em especial no que se refere às cláusulas abusivas e práticas comerciais vedadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor.

O local escolhido para a realização do evento extensionista foi a Praça Deodoro, em 
São Luís/MA, no dia 1º de junho de 2024, por se tratar de uma área central marcada pela 
intensa atividade comercial e pela significativa presença de pessoas idosas. A ação teve 
como principal objetivo orientar esse público sobre como identificar a prática abusiva da 
venda casada, informar sobre os direitos assegurados pelo Código de Defesa do Consumi-
dor e indicar os órgãos competentes para denúncia e proteção. 

Durante a atividade, foram distribuídas 100 cartilhas educativas com foco exclusivo na 
temática da venda casada, elaboradas com linguagem acessível e ilustrações didáticas. A 
entrega das cartilhas representou um ponto positivo da ação, pois proporcionou aos ido-
sos a possibilidade de levar o conteúdo para casa, facilitando a fixação das informações e 
incentivando o compartilhamento do conhecimento com outras pessoas da comunidade, 
ampliando assim o alcance e a efetividade da conscientização promovida.

Dessa forma, a disciplina de extensão em direitos do consumidor desempenhou papel 
essencial ao abordar a hipervulnerabilidade da pessoa idosa nas relações consumeristas, 
reconhecendo suas fragilidades específicas diante das práticas abusivas do mercado. Ao 
promover ações educativas e preventivas, o projeto contribuiu para fortalecer a proteção 
desse grupo, ampliando sua capacidade de defesa e conscientização frente a situações 
que potencializam sua vulnerabilidade.

Essa experiência reafirma a importância da extensão universitária como instrumento 
de inclusão social e promoção de direitos, especialmente para os segmentos mais vulne-
ráveis da sociedade.

4. CONCLUSÃO
O presente artigo teve o objetivo de estudar a temática da hipervulnerabilidade da 

pessoa idosa, que se refere à condição de fragilidade acentuada desse grupo social diante 
das relações jurídicas e sociais, especialmente nas interações de consumo. 

Essa hipervulnerabilidade decorre de fatores como limitações físicas, dificuldades de 
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acesso à informação, dependência econômica e desconhecimento de direitos. Também 
foi analisado o Código de Defesa do Consumidor (CDC), que reconhece a vulnerabilidade 
do consumidor como princípio fundamental e estabelece mecanismos de proteção frente 
a práticas abusivas.

Essa hipervulnerabilidade decorre de fatores como limitações físicas, dificuldades de 
acesso à informação e, em muitos casos, dependência econômica. No entanto, a pesquisa 
revelou que a maioria dos idosos entrevistados demonstrava certo grau de independência 
nas decisões de consumo.

 Tal realidade, embora indique autonomia, também pode potencializar a exposição a 
práticas abusivas, uma vez que o idoso, ao agir sozinho, muitas vezes não dispõe de infor-
mações suficientes para identificar violações aos seus direitos ou sequer conhece os me-
canismos disponíveis para denúncia e proteção. 

A pesquisa de campo realizada no âmbito da disciplina de extensão confirmou esse 
cenário ao demonstrar que muitos idosos já foram vítimas de condutas abusivas por parte 
de fornecedores, embora a maioria desconheça os mecanismos de denúncia e proteção 
disponíveis. Apesar de certa resistência inicial por parte dos entrevistados, os dados obti-
dos permitiram a elaboração de ações educativas direcionadas, reafirmando a importân-
cia da atuação extensionista.

Diante dos resultados obtidos, torna-se evidente a necessidade de criar políticas pú-
blicas específicas voltadas para a proteção da pessoa idosa nas relações de consumo. Essas 
políticas devem focar na promoção da educação consumerista, garantindo que os idosos 
tenham acesso a informações claras e compreensíveis sobre seus direitos e os meios de 
defesa contra práticas abusivas. 

Além disso, o apoio efetivo do poder público é fundamental para implementar essas 
políticas, fortalecendo os órgãos de fiscalização e criando canais de denúncia acessíveis, 
que ofereçam segurança e confiança a esse grupo vulnerável. Portanto, o projeto de ex-
tensão reforçou a importância de ações conjuntas entre a sociedade, a academia e o poder 
público para garantir a proteção e o respeito aos direitos dos idosos, contribuindo para 
uma sociedade mais justa e inclusiva.

Logo, com o intuito de promover uma sociedade mais justa e igualitária, especial-
mente no que se refere à proteção dos direitos dos mais vulneráveis, torna-se fundamental 
iniciar a conscientização ainda no ambiente acadêmico. Isso inclui a implementação de 
campanhas que destaquem a importância da atenção e do cuidado com esses grupos, 
visando à prevenção de abusos em todas as esferas. As ações de conscientização sobre 
direitos devem ser amplamente difundidas, de modo a fortalecer a voz daqueles que mais 
necessitam de proteção e garantir sua inclusão e respeito na sociedade.
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Resumo

O Projeto de Extensão Continuada EELA’S Estácio (“Empreendedoras, Empoderadas, 
Livres e Audaciosas”) é vinculado ao Centro Universitário Estácio São Luís, desde 
2021, e tem o objetivo de promover atendimento holístico para mulheres de bai-

xa renda, em especial, desempregadas, estudantes ou empreendedoras. Organiza-se de 
modo promover acolhida de mulheres a partir dos seguintes eixos: gestão, jurídico, psi-
cologia, saúde (nutrição e educação física) e comunicação. O presente escrito registra, no 
formato relato de experiência, as frentes e formas de atuação dos diferentes eixos, contem-
plando ainda os desafios encontrados e as estratégias de enfrentamento adotadas. Em 
próximos estudos os autores pretendem dedicar-se a tratar dos impactos e resultados de 
suas ações e iniciativas. 

Palavras-chave: Projeto de Extensão; mulheres de baixa renda; empreendedoras; re-
lato de experiência.

                                                           

1. INTRODUÇÃO
O Projeto de Extensão Continuada EELA’S Estácio (“Empreendedoras, Empoderadas, 

Livres e Audaciosas”), nasceu do Projeto Piloto “Mulheres Empreendedoras e Empodera-
das – MEE”, idealizado pela Universidade Estácio de Sá (UNESA) em 2021, mas logo em se-
guida incorporado ao Instituto YDUQS. O objetivo inicial do projeto era atender mulheres 
de baixa renda, em especial desempregadas e estudantes. Ele foi idealizado pela UNESA 
partindo da premissa que era possível fazer a inclusão de mulheres no mercado de tra-
balho via empreendedorismo e/ou qualificação profissional. A base de sustentação dessa 
ideia inicial era a oferta de cursos gratuitos a serem oferecidos para mulheres que viviam 
na comunidade que existiam no entorno da Universidade. 

Além dos cursos, o Projeto Piloto preconizava que as mulheres atendidas deveriam 
ter um acolhimento holístico “passando por um acompanhamento psicológico, nutricio-
nal, de educação física e mesmo jurídico, para os casos de violência doméstica” (YDUQS, 
2021). Para tanto, foram idealizados 3 grandes eixos: acompanhamento de carreira, que 
deveria ser coordenado pela área de gestão; acompanhamento psicológico e/ou jurídico 
e saúde e bem-estar. O documento original que deu origem ao projeto é enfático ao pre-
conizar que: Outros cursos podem ser convidados a contribuir, dependendo da realidade 
local observada e da oferta de cursos nos campi, mas o curso de Psicologia e Gestão são 
uma necessidade. O curso de Direito também é aconselhável participar, a fim de realizar a 
mediação, caso sejam constatados casos de violência doméstica. (YDUQS, 2021).

Alguns campi foram escolhidos pelo Instituto YDUQS para a implantação do Projeto 
Piloto. O Centro Universitário Estácio São Luís foi um deles, mas, desde no início da im-
plantação, o Projeto EELA’s destacou-se por se propor a acolher comunidades inteiras ou 
grupos sociais marginalizados e/ou excluídos pela sociedade.

A primeira comunidade a ser atendida pelo Projeto EELA’s foi a Vila Vitória, localizada 
às margens da Via Expressa. O planejamento para atendimento das mulheres que viviam 
na comunidade teve como escopo principal a promoção do acesso aos direitos sociais 
das mulheres residentes na comunidade a partir da implementação de iniciativas educa-
tivas de caráter interdisciplinar. A forma escolhida para a abordagem buscava promover 
a capacitação das mulheres que habitam a área de abrangência do projeto, com vistas à 
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qualificação do trabalho informal e à consequente inserção produtiva por meio do em-
preendedorismo, contribuindo para o fortalecimento da autonomia econômica e para a 
transformação social do território.

Além disso, o projeto fomentou o desenvolvimento integral e a melhoria das condi-
ções de vida das mulheres da comunidade por meio da sensibilização e da formação de 
uma consciência social crítica, tendo como pilares o fortalecimento da autoestima e da 
convivência comunitária. Para galgar esses objetivos, diversos cursos do Centro Universi-
tário participaram, em algum momento, dessa primeira iniciativa proposta pelos coorde-
nadores de Eixo do Projeto.

A área de Gestão criou um programa de capacitação de mulheres empreendedoras a 
partir da oferta de diversos cursos de qualificação profissional. O curso de Direito ofertou 
orientação jurídica gratuita e educação em direitos. O curso de Psicologia fez diversas in-
tervenções via escuta ativa e depois encaminhou mulheres para atendimentos específicos 
na IES. O Curso de Biomedicina realizou análises laboratoriais da água consumida pela 
comunidade. O curso de Educação física criou um Programa de saúde da mulher idosa via 
realização de atividades físicas. O curso de Nutrição realizou ações voltadas ao controle nu-
tricional das mulheres participantes do projeto e dos seus filhos e o curso de Enfermagem 
ofereceu palestras sobre higiene pessoal e realizou exames preventivos voltados à saúde 
da mulher. O curso de Desing criou a identidade visual do Projeto, apoia todos os demais 
cursos quanto à elaboração de material de apoio e divulgação para suas ações e iniciativas 
e também promove a difusão do Projeto nas redes sociais.

Ao longo dos anos, projeto se tornou mais abrangente e inclusivo, realizando ações 
em diversas comunidades e/ou trabalhos voltados de forma assertiva para grupos sociais 
marginalizados, mas nunca renunciou a essência que deu origem ao projeto piloto ainda 
em 2021: realizar extensão universitária de fato, não ações sociais pontuais, uma vez que 
o objetivo do MEI é empoderar mulheres e lhes dá protagonismo social e independência 
econômica no médio prazo.

Assim, este escrito registra, em forma de relato de experiência, informações sobre as 
frentes e formas de atuação de alguns dos eixos do Projeto, quais sejam, jurídico, de ges-
tão, de psicologia e de saúde (nutrição e educação física). Pretendendo, em outra oportu-
nidade, dedicar-se aos seus impactos e resultados. 

2. EIXO JURÍDICO
Diante do objetivo geral do Projeto de Extensão Continuada ELLAs Estácio de promo-

ver um atendimento holístico voltado para mulheres de baixa renda, especialmente aque-
las que se encontram desempregadas, estudantes ou empreendedoras. De modo que o 
projeto busca fortalecer a autonomia e empoderamento feminino por meio de diversas 
ações integradas.

No âmbito do eixo jurídico, especificamente, coordenado pela professora Laryssa Sa-
raiva Queiroz, a atuação é multifacetada e focada na promoção de acesso à justiça e à infor-
mação legal. Entre suas principais atividades, destacam-se a oferta de orientação jurídica 
gratuita em ações sociais, individualmente, ou em reuniões privadas com a comunidade. 

Nesta frente de atuação, para o acompanhamento de casos específicos foi essencial 
firmar parcerias com instituições importantes, destacando-se a Comissão da Mulher e de 
Orientação Jurídica da OAB/MA, e o Núcleo de Práticas Jurídicas do Centro Universitário 
Estácio São Luís. Essas colaborações fortalecem o projeto, promovendo uma rede de su-
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porte eficiente para as mulheres atendidas, além de garantir a qualidade e profundidade 
dos serviços prestados. Na oportunidade de ação social, a propósito, costumamos firmar 
parcerias com os demais eixos do EELA’S, a fim de que ofertemos à comunidade um servi-
ço holístico. Então, é comum que, enquanto os atendimentos jurídicos estão sendo execu-
tados, estão ainda ocorrendo ao lado iniciativas tais como atendimentos individuais psico-
lógicos e sobre negócios, rodas de conversa, medições corporais e instruções nutricionais, 
exercícios físicos e zumba. 

Imagem 1. Atendimento jurídico gratuito, durante a pandemia (28/08/21) em parceria com a Comissão de 
Orientação Jurídica da OAB/MA, com participação de seu presidente à época, Dr. Roberto Monteiro, em 

ação social no bairro de Fátima, a convite do Projeto Conscientizar, vinculado à Secretaria de Estado da Mu-
lher e em colaboração com o Instituto Silvia de Handebol (ISDH)

Fonte: arquivo dos autores.

Imagem 2. Orientações jurídicas gratuitas individuais e à comunidade sobre criação de associação de 
moradores, além de roda de conversa sobre direitos, em 02/10/21, no Bairro Sá Viana, juntamente com os 

discentes do curso de Direito, Danielle e Guilherme
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Fonte: arquivo dos autores.

Cumpre esclarecer que, inicialmente, a proposta da nacional (UNESA), era de que a 
atuação do eixo do direito focasse na questão da violência doméstica. O que é de suma 
importância, visto que os dados apresentados no Painel de Violência contra a Mulher (CNJ, 
2025) indicam um cenário preocupante. Em 2024, o número de casos de feminicídio jul-
gados cresceu mais de 225%, passando de 3.375 casos em 2020 para 10.991 em 2024. Além 
disso, os processos novos registrados nesse ano foram 8.464. Importante destacar que o 
total de casos julgados (10.991) superou o número de casos novos (8.464), apontando para 
a atenção dedicada pela Justiça a esses casos. 

Quanto aos casos de violência doméstica, incluindo os previstos na Lei Maria da Pe-
nha e descumprimento de medidas protetivas, o volume é ainda muito maior. Em 2024, os 
novos casos que chegaram à Justiça ultrapassaram 966.785, enquanto os casos julgados 
chegaram a 596.309 (CNJ, 2025). Esses dados evidenciam a gravidade da violência contra 
a mulher no Brasil e sublinham a importância dos projetos e ações, como o ELLAs Estácio, 
que promovem orientação jurídica, capacitação e apoio à população feminina para am-
pliar o acesso à justiça e à proteção legal. Dentre as iniciativas que do projeto nesta frente 
de atuação estão orientação jurídica gratuita aos casos identificados na oportunidade de 
ações sociais. 

No entanto, esta frente de atuação enfrenta alguns impasses, pois as mulheres apre-
sentavam alto índice de abandono do atendimento. O que é compreensível em razão das 
dinâmicas inerentes ao tipo de violência sofrida. A vitimização é entendida como o proces-
so pelo qual uma pessoa sofre as consequências negativas de um fato traumático, espe-
cialmente de um delito. Assim, vitimização refere-se à resposta ao sofrimento causado por 
esse evento (Cardoso; Biazotto, 2024).

O processo de revitimização inicia-se quando a vítima busca ajuda fora do contexto 
familiar, uma etapa que exige do sistema maior preparo para que ela se sinta acolhida e 
segura diante da situação delicada vivenciada. Porém, com frequência, ao procurar auxílio, 
a vítima se depara com falhas e limitações institucionais, o que pode colocá-la em uma po-
sição ainda mais vulnerável. Partindo do princípio de que a vitimização secundária é uma 
nova ofensa sofrida pela vítima de crime, nesse momento o agressor indireto é o Estado, 
atuando por meio de seus aparatos técnico-jurídicos. 

A persecução penal e seu procedimento rotineiramente acarretam desconfortos para 
a vítima. Essa forma de violência institucional, denominada violência ou vitimização secun-
dária, manifesta-se de várias formas. A vítima ainda precisa lidar com diversos profissionais 
da área da saúde (enfermeiros, médicos, psicólogos, assistentes sociais), agentes judiciais e 
administrativos (policiais, advogados, promotores, juízes) e até mesmo com o agressor, em 
situações como reconhecimento, depoimentos ou audiências (Cardoso; Biazotto, 2024).

Inclusive, em parceria com o eixo de comunicação do EELA’S, conseguimos gravar um 
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podcast, cuja íntegra está disponível em nosso perfil da rede social Instagram (@eelas_es-
tacio), com Iris Solino, mulher atendida pelo projeto que relatou sua história de superação 
da violência doméstica, em que a questão da revitimização é mencionada. 

Desse modo, diante dos abandonos dos atendimentos por grande parte das mulhe-
res e da questão da revitimização, o que não inviabilizou, mas limitou consideravelmen-
te a atuação do eixo jurídico do EELA’S nesta frente, passou-se a atuar de outras formas 
também. São exemplos a elaboração de cartilhas informativas, bem como a realização de 
cursos e workshops que visam capacitar e educar as mulheres atendidas.

Imagem 3. Curso sobre acessibilidade e direitos previdenciários para mulheres cegas, ministrados por 
advogadas parceiras do EELA’S, respectivamente, Dra. Jordana Brito e Dra. Rayne Amorim, realizados em 

16/12/24, a grupo já atendido pelo eixo de gestão à Associação dos Deficientes Visuais do Maranhão

Fonte: arquivo dos autores.

As cartilhas “Explicando o Direito” abordam temas essenciais de forma clara e acessí-
vel para o público leigo. O sumário inclui questões fundamentais como: “O que é o Poder 
Judiciário?”, “Como assim eu sou réu ou ré em um processo?”, “Preciso de um advogado, 
mas será que tenho condições financeiras para pagar?”, “O que é a Defensoria Pública?”, 
“Posso me esconder da Justiça?”, “Quais são os meus direitos?”, “Por que a Justiça é tão 
lenta?” e “Tenho direito a benefícios sociais?”. Além disso, há explicações sobre temas co-
tidianos e eleitorais, visando desmistificar o funcionamento da Justiça e ampliar o acesso 
à cidadania. 

Outra cartilha importante trata dos limites e possibilidades legais do marketing digi-
tal para mulheres empreendedoras, orientando sobre como agir para não cair em armadi-
lhas. São abordados temas como o registro do nome do negócio no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI), como evitar práticas abusivas como venda casada em propa-
gandas, a necessidade de autorização para uso de imagens de clientes nas redes sociais, 
além da importância de proteger os dados dos clientes conforme a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD). Dessa forma, a cartilha fornece informações práticas e jurídicas para que 
as empreendedoras possam atuar de forma segura e consciente no ambiente digital.
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Imagem 4. Capas de cartilhas produzidas pelo eixo jurídico do EELA’S

Fonte: arquivo dos autores.

Além dessas ações práticas, o eixo jurídico também promove iniciativas de produção 
e sistematização do conhecimento, como chamadas anuais para artigos científicos sobre 
temas relativos às mulheres. Esses artigos são selecionados para compor e-books gratui-
tos, em parceria com a Editora Expressão Feministas, cujas despesas são assumidas pelo 
Estácio São Luís, de modo fomentar a democratização do acesso à ciência e ao conheci-
mento jurídico que abordem temáticas relacionadas a mulheres. Quanto à diagramação e 
artes de capa, são elaboradas pelo eixo de comunicação do EELA’S.

Imagem 5. Capas dos ebooks-s até então organizados pelo eixo jurídico e diagramados pelo eixo de comu-
nicação do EELA’S

Fonte: arquivo dos autores.

As produções tratam de temáticas muito relevantes e das mais diferentes áreas, tais 
como saúde mental da mulher, dependência química, violência doméstica e obstétrica, 
evolução histórica dos direitos da mulher, maternidade no cárcere, questões previdenci-
árias, corpo feminino agenciado pela mídia, luta da mulher negra, nutrição na menopau-
sa, alimentação no tratamento da síndrome dos ovários policísticos, etc. (Queiroz, 2023a; 
2023b, 2024a; 2024b.)

Por fim, registre-se a atuação do eixo jurídico também internamente, por meio da ela-
boração de modelos de documentos que são usados pelos demais eixos, tais como termo 
de autorização de uso de imagem para uso em eventos, e minuta de convênio, para regis-
tro de parcerias firmadas com órgãos, instituições, outros projetos e associações.
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3. EIXO DE PSICOLOGIA
Dentro da esfera da Psicologia, coordenado pela professora Yram de Olinda Neves Mi-

randa, tem-se concentrado esforços, até o momento, no enfrentamento à violência contra 
mulher, já considerado um problema de saúde pública devido suas consequências não 
atingirem somente a mulher vitimada, mas também familiares e a sociedade como um 
todo. Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública – FBSP (2025) estimam que 21,4 
milhões de mulheres sofreram algum tipo de violência nos últimos 12 meses, incluindo 
agressão física ou sexual. Mais ainda, 31,4% da população de mulheres no Brasil sofreram 
violência psicológica nos últimos 12 meses, sendo esta a de maior prevalência. Nesse sen-
tido, o eixo Psicologia no Projeto de extensão EELA’S vem desenvolvendo atividades de 
pesquisa e intervenção na comunidade ao longo do último ano dentro dessa temática. 

No eixo pesquisa, pretende-se conhecer de que forma conceitos sobre papéis de gê-
nero, poder e relacionamentos podem ser ressignificados nos homens participantes das 
rodas reflexivas que estão sendo conduzidas pelo NAP – Núcleo de Apoio Psicológico do 
Centro Universitário Estácio São Luís. Compreender como passam a identificar suas mas-
culinidades e os impactos nas suas relações são alguns dos objetivos deste trabalho. No 
eixo intervenção, objetiva-se promover ações de psicoeducação na comunidade acadêmi-
ca e de nosso entorno a fim de desestigmatizar temas que contribuem para o aumento da 
violência e colaborar com a psicoeducação.

As mulheres que sofrem violência necessitam de atenção médica e psicológica, pois 
podem apresentar outras consequências ao longo do ciclo de vida, como deficiências fí-
sicas e sensoriais, problemas cardíacos, doenças crônicas, transtornos psicopatológicos, 
além de comportamentos sexuais de risco e vícios. Esse tipo de violência frequentemente 
ocorre no âmbito doméstico e sua maior prevalência se dá entre mulheres cujos parceiros 
estão desempregados, possuem baixa escolaridade, ciúme excessivo, abusam de álcool 
e drogas e tiveram experiências familiares marcadas pela violência. Como medida de en-
frentamento, a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) incluiu a obrigatoriedade da partici-
pação de homens que respondem a medidas protetivas nos chamados grupos reflexivos. 
Sendo o Centro Universitário Estácio de São Luís membro parceiro do Ministério Público 
do Maranhão – MPMA, temos colaborado com a condução direta das rodas reflexivas des-
de o segundo semestre de 2024.

Desde o convênio que firmamos com MPMA, temos conduzido alguns desses grupos 
reflexivos, em nosso espaço universitário, trazendo os participantes indiciados pelo Minis-
tério Público para um ambiente de colaboração e aprendizagem. A condução dos grupos 
reflexivos tem sido uma importante experiência de estágio e extensão. Tem sido gratifi-
cante testemunhar as transformações dos participantes e discentes após o contato com 
as temáticas dos grupos, confirmando o poder da psicoeducação.

Essa ação tem, portanto, dois propósitos. O primeiro deles é conduzir diretamente 10 
encontros grupais de frequência semanal que duram cerca de 3 meses de forma a colabo-
rar com o órgão do MPMA que conta, atualmente, com uma lista de mais de 400 homens 
em medidas protetivas no Maranhão. Nesses encontros, debatemos temas como papéis 
de gênero, formação da masculinidade, inteligência emocional, comunicação consciente, 
direitos humanos, entre outros. Promovemos para cada encontro uma oficina teórico-vi-
vencial onde tem sido possível não somente transmitir informações, mas ainda debater e 
trazer importantes provocações aos participantes. O segundo propósito e nosso objeto de 
pesquisa é conhecer de que forma conceitos sobre papéis de gênero podem ser ressigni-
ficados nos participantes das rodas reflexivas, compreendendo como passam a identificar 
suas masculinidades e os impactos nas suas relações. 
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Antes das intervenções grupais, os participantes respondem à uma entrevista se-
miestruturada inicial de modo a termos acesso às suas percepções sobre papéis de gê-
nero e poder. Nos encerramentos dos grupos, uma outra entrevista é realizada com cada 
integrante. Após coleta, fazemos a descrição das entrevistas as quais permitirão interpre-
tações e comparações por meio da metodologia qualitativa de análise de discurso, funda-
mentadas nas acepções psicológicas. 

Esse trabalho, portanto, além de seu cunho investigativo, configura-se como uma 
ação preventiva direta para o rompimento do ciclo de violência contra a mulher. Ainda 
que essa ação específica não tenha como público direto mulheres, entendemos que seus 
esforços são de resultados imensuráveis. Esses homens saem com uma nova perspectiva 
sobre relacionamentos, com falas mais centradas e emoções mais reguladas. Fica eviden-
te que a proteção às mulheres é o nosso principal foco de atuação, ainda que por meio de 
um trabalho preventivo e interventivo com um público masculino.

Imagem 6. Encerramento de um dos grupos reflexivos conduzidos no espaço do NPJ – Núcleo de Práticas 
Jurídicas do Centro Universitário Estácio de São Luís 

Fonte: arquivo dos autores.

Joseph Zinker, um importante estudioso das relações familiares, nos diz que um siste-
ma não pode ser perturbado por apenas uma parte dele. Nas palavras do autor: 

Nenhum subsistema ‘causa’ nada. Os eventos dentro e entre os sistemas são 
multideterminados. Não há duas coisas que tenham um relacionamento cau-
sal direto. Os processos não são só lineares; são complexos e existem simulta-
neamente em vários níveis diferentes (Zinker, 2001, p. 81).

Esse modo de pensar não retira a responsabilidade dos homens, ao contrário, anali-
sando com mais acuidade, sabemos que atos de agressão são de responsabilidade de seus 
autores, contudo o que não podemos deixar de considerar é que a família e a sociedade 
têm seus papeis na reprodução e manutenção desse comportamento. Entendendo a vio-
lência doméstica como um fenômeno multifatorial, cabe adotar uma postura interventiva 
em seu campo fenomenológico aos elementos que o compõem, isto é, faz-se necessário 
redimensionar as forças que o atravessam para que se permita criar ambientes de maior 
abertura ao (re)posicionamento das mulheres.

A gravidade das situações de violência contra a mulher tem exigido cada vez mais 
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estudos e reflexões teórico-práticas que embasem compreensões deste complexo fenô-
meno. Apesar de sabermos que não se trata de um fenômeno exclusivamente contem-
porâneo, o que se percebe é que a visibilidade política e social desta problemática tem 
um caráter recente, dado que apenas nos últimos 50 anos tem se destacado a gravidade 
e seriedade das situações de violências sofridas pelas mulheres em suas relações de afeto.

Embora os casos sejam frequentes, apenas uma pequena porcentagem dessas mu-
lheres busca ajuda especializada. Perceber que está vivendo uma situação de violência 
pode ser difícil para algumas mulheres, pois se deparam com situações conflitantes. O 
desamparo vivenciado por elas por não saber lidar com a situação de agressão só agrava 
ainda mais o quadro de violência, causando dores invisíveis, que são difíceis de serem sa-
nadas.

Assim sendo, em nossas intervenções, temos concentrado nossas iniciativas em pro-
mover psicoeducação, dentro e fora de nossa comunidade acadêmica para homens e mu-
lheres. Temos promovido palestras e rodas de conversa para debater e prevenir especial-
mente a violência psicológica contra as mulheres em escolas e empresas. Desenvolvemos 
um panfleto informativo que traz informações sobre os aspectos da violência psicológica, 
os quais temos distribuído nessas ocasiões.

Imagem 7. Material informativo sobre violência psicológica 

Fonte: arquivo dos autores.

De acordo com a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006, art. 7º, II), a violência psicoló-
gica é caracterizada como 

qualquer conduta que cause dano emocional e diminuição da autoestima, 
que prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento da mulher ou que vise 
degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões.

Essa forma de violência se manifesta por meio de palavras, atitudes e condutas de 
controle, humilhação, desvalorização e isolamento. Para Dias (2010), a violência psicológica 
é uma das mais perigosas justamente por sua invisibilidade: é silenciosa, insidiosa e devas-
tadora. A mulher é atingida na sua autoestima, na sua confiança, em sua própria percep-
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ção da realidade, o que dificulta a tomada de consciência e a busca por ajuda. O relatório 
da Organização Mundial da Saúde (OMS, 2013) aponta que mulheres que sofrem violência 
psicológica apresentam taxas significativamente maiores de depressão, ansiedade, idea-
ção suicida, transtornos do sono e uso problemático de substâncias.

Todos os estudos apontam para uma necessidade urgente: educar. Empoderar mu-
lheres, objetivo central de nosso projeto de extensão, passa por ter acesso a informações 
que possibilitem às mulheres enxergarem-se como sujeitos capazes de transformação. 

Um dos eventos realizados pelo eixo de psicologia em parceria com o eixo jurídico 
teve o título “Não parece, mas é: uma análise crítica sobre gênero, violência psicológica 
e seu impacto na subjetividade feminina”. Nele, um psicólogo e uma advogada convida-
dos discorreram sobre o tema de forma crítica, suscitando a participação do público com 
perguntas e relatos de experiências. Na resposta do público, o reflexo de nossa sociedade: 
desconforto. Para além de enxergar ou culpabilizar pessoas, cabe a Psicologia promover 
reflexões sobre o papel de todos. 

Imagem 7. Evento “Não parece, mas é”.

Fonte: arquivo dos autores.

Conforme Magalhães (2022), a violência possui um caráter subjetivo e coletivo, pois 
está ligada diretamente à forma que o indivíduo interpreta o que recebe do ambiente, 
sua reação diante desse processo e por expressar-se nas relações sociais, configurando-
-se também como um comportamento social. Reconhece-se, portanto, a importância de 
promover a igualdade de gênero e combater estereótipos que contribuem para perpetuar 
a violência nos lares. Isso envolve a promoção ativa da igualdade de gênero e o respeito 
pelos direitos das mulheres. É essencial promover conscientização com vistas a uma socie-
dade mais segura e justa. Assim, seguimos desenvolvendo ações que visam colaborar com 
instituições parceiras, promover palestras em instituições e espaços educacionais, formar 
e fortalecer parcerias com a missão de psicoeducar para prevenir.

4. EIXO DE GESTÃO
Realizar uma intervenção de cunho social em uma comunidade em situação de vul-

nerabilidade representa um desafio para qualquer instituição social, independentemente 
de sua área de atuação. Estabelecer uma relação de confiança com a comunidade, de 
modo que esta reconheça a instituição como um agente comprometido com a inclusão 
social — um agente integrador, capaz de proporcionar ganhos sociais historicamente ne-
gados pelo Estado — constitui tarefa complexa e contínua. Mas, ainda mais desafiador é 
realizar um recorte social em que o gênero seja tomado como categoria estruturante para 
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qualificar ações socioeconômicas de caráter inclusivo. O projeto EELAS’S – Empreendedo-
ras, Empoderadas, Livres e Audaciosas, promovido pelo Centro Universitário Estácio São 
Luís, tem por escopo desenvolver ações permanentes com essa finalidade.

A inclusão de mulheres figura como o objetivo primordial deste projeto de extensão. 
Para tanto, é imprescindível, em um primeiro momento, o estudo aprofundado da realida-
de vivenciada por essas mulheres, bem como a proposição de iniciativas capazes de lhes 
assegurar o acesso efetivo aos direitos sociais e à cidadania plena. De maneira abrangente, 
o projeto vincula, por meio de seus eixos estruturantes, os princípios da Responsabilidade 
Social Corporativa adotados pela YDUQS à Agenda 2030 da Organização das Nações Uni-
das e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

O Eixo Gestão, sob coordenação do professor Gabriel Nava Lima, buscou qualificar o 
atendimento com foco prioritário em mulheres residentes em bairros periféricos da cida-
de de São Luís. A primeira intervenção ocorreu na comunidade Vila Vitória, situada às mar-
gens da MA-207, popularmente conhecida como Via Expressa. Nessa localidade, foram 
ofertados cursos voltados ao empreendedorismo e elaborados planos de negócio direcio-
nados às mulheres que já desenvolviam alguma atividade empreendedora.

Durante essa primeira intervenção, constatou-se que a maioria das mulheres atendi-
das pelo Eixo Gestão apresentava características bastante específicas: tratavam-se, em sua 
maioria, de donas de casa que comercializavam produtos alimentícios com o intuito de 
complementar a renda familiar, além de mães solteiras ou mulheres separadas dos com-
panheiros que empreendiam atuando em diversas áreas, a fim de garantir renda.

Considerando que o Eixo Gestão adotou como diretriz a priorização da inclusão de 
mulheres que vivem nas periferias, tornou-se evidente, desde o início para a coordenação 
do Eixo, que o empoderamento dessas mulheres exigiria, inicialmente, a compreensão 
conceitual e prática do que significa empreender. Por essa razão, toda intervenção comu-
nitária conduzida pelo Eixo tem início com o mesmo curso introdutório: “O que é Empre-
endedorismo”.

Imagem 8. Realização de palestra sobre empreendedorismo para mulheres (e alguns homens) na comuni-
dade Vila Vitória (02/04/2021)

Fonte: arquivo dos autores.
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	 Após a intervenção realizada na comunidade Vila Vitória, as ações de extensão do 
Eixo Gestão foram direcionadas para a região Itaqui-Bacanga. Essa mudança ocorreu em 
virtude da parceria entre a coordenação do referido Eixo e o movimento social Mulheres 
Unidas da Cidade Nova. Esse movimento é composto por diversas lideranças comunitárias 
femininas, socialmente engajadas, que acolheram a proposta do projeto e atuaram ativa-
mente na mobilização de outras mulheres empreendedoras interessadas em qualificar 
seus produtos e/ou serviços, com vistas a conquistar espaço no mercado formal ou expan-
dir suas atividades para alcançar novos públicos.

Imagem 9. Realização do primeiro encontro com as mulheres que fazem parte do movimento social Mu-
lheres Unidas da Cidade Nova na Praça das Mangueiras.

 

Fonte: arquivo dos autores.

	 A articulação com os movimentos sociais liderados por mulheres da área Itaqui-Ba-
canga possibilitou que o Eixo Gestão planejasse os cursos de formação com base nas de-
mandas específicas de grupos sociais composto por mulheres. Foram, então, desenvol-
vidas capacitações em temáticas como Cooperativismo, Formação de Preço, Marketing 
Digital, Formalização de Microempreendedor Individual (MEI), Utilização da ferramenta 
Excel, entre outros.

Imagem 10. Flyer de divulgação do Curso de Empreendedorismo que foi ministrado no bairro Cidade Nova, 
na área Itaqui-Bacanga, para mulheres empreendedoras que trabalham/moram naquele território.

Fonte: arquivo dos autores.
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Imagem 11. Curso sobre criação de Plano de Negócio com mulheres empreendedoras, ministrado por alu-
nos do curso de Administração e Ciências Contábeis, sob a orientação do prof. Gabriel Nava no Laboratório 

de Práticas em Gestão do Centro Universitário Estácio São Luís.

Fonte: arquivo dos autores.

Imagem 12. Curso sobre Formação de Preço, criado especificamente para mulheres empreendedoras da 
área Itaqui-Bacanga, ministrado por alunos dos cursos de Gestão, sob a orientação do prof. Gabriel Nava.

Fonte: arquivo dos autores.

Imagem 13. Alunos ajudando artesãs a abrir MEI no Laboratório de Práticas em Gestão do Centro Universi-
tário Estácio São Luís.

 

Fonte: arquivo dos autores.

A parceria com o movimento Mulheres Unidas da Cidade Nova resultou, ainda, em 
novas articulações com outras organizações sociais coordenadas por mulheres, destacan-
do-se o movimento Marcha Mundial das Mulheres e a Feira de Empreendedores do Qui-
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lombo Urbano Liberdade (FEQULI). Dessas articulações, emergiu o projeto-piloto que cul-
minou na criação da Feira de Artesanato EELAS’s na Estácio.

A Feira teve duração de um ano e constituiu-se em um espaço estratégico para que 
as mulheres participantes do projeto pudessem comercializar e divulgar seus produtos, 
testar estratégias de abordagem comercial e aplicar conhecimentos de marketing digi-
tal. Embora esse não fosse seu objetivo inicial, a Feira de Artesanato EELAS’s na Estácio 
consolidou-se como uma verdadeira incubadora de negócios, promovendo a autonomia 
econômica e o fortalecimento do protagonismo feminino nos seus territórios de origem.

Imagem 14. Flyer de divulgação da Feira de Artesanato EELA’s na Estácio e foto com as mulheres exposito-
ras permanentes na Feita.

 

 

Fonte: arquivo dos autores.

Internamente, o Eixo Gestão, em parceria com o setor administrativo do Centro Uni-
versitário Estácio São Luís, conseguiu certificar a IES como “Empresa Amiga da Mulher”. 
O Selo foi instituído pelo Governo do Estado do Maranhão por meio do Decreto Estadual 
nº 33.872/2018. A certificação reconhece organizações que atuam em consonância com os 
Princípios de Empoderamento das Mulheres, definidos pela ONU Mulheres Brasil em par-
ceria com a Rede Brasileira do Pacto Global.  

Dentro desse contexto, o Eixo Gestão destacou-se ao promover, de maneira contínua, 
a inclusão socioeconômica de mulheres em situação de vulnerabilidade por meio de ações 
de formação empreendedora, fortalecimento da autonomia financeira e articulação com 
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movimentos sociais liderados por mulheres. Ao transformar o ambiente acadêmico em 
um território de oportunidades e empoderamento feminino, o projeto fortaleceu práticas 
corporativas alinhadas à Agenda 2030 e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
legitimando, assim, o reconhecimento do Centro Universitário como um agente ativo na 
promoção da igualdade de gênero.

Imagem 15. Prof. Gabriel Nava, coordenador do Eixo Gestão do Projeto de Extensão EELA’s; profª Midori 
Oshima, Coordenadora Acadêmica do Centro Universitário Estácio São Luís e profª Emanuelle Pinheiro, co-
ordenadora do curso de Serviço Social do Centro Universitário Estácio São Luís na cerimônia de entrega do 

Selo “Empresa Amiga da Mulher”. Imagem do Selo.

Fonte: arquivo dos autores.

Por ter como premissa a inclusão de minorias e ter no seu cerne o debate sobre gê-
nero, o Eixo Gestão foi convidado a integrar o Circuito de Empreendedorismo de Diver-
sidade – CEMDIV-SLZ, uma iniciativa voltada ao fortalecimento de grupos produtivos e 
empreendedores LGBTQIA+ na cidade de São Luís. A participação no circuito reforçou o 
compromisso do projeto com uma abordagem interseccional da inclusão, ao reconhecer 
as múltiplas dimensões das desigualdades que afetaram mulheres, pessoas LGBTQIA+ e 
demais grupos vulnerabilizados no contexto socioeconômico local.

A atuação do Eixo Gestão nesse circuito ampliou a efetividade do projeto EELAS’s ao 
integrar práticas inclusivas que dialogaram com a diversidade sexual e de gênero, refor-
çando o papel da extensão universitária na promoção da justiça social e no enfrentamento 
das barreiras estruturais que limitaram o acesso igualitário ao mercado de trabalho e à 
geração de renda.
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Imagem 16. Prof. Gabriel Nava ministrando Curso de Empreendedorismo para mulheres trans e travestis no 
bairro Liberdade e no bairro Anjo da Guarda.

Fonte: arquivo dos autores.

Reafirmando seu compromisso com a inclusão de minorias historicamente excluídas 
ou socialmente invisibilizadas, o Eixo Gestão estabeleceu uma parceria estratégica com a 
Associação dos Deficientes Visuais do Maranhão (ASDEVIMA), com o intuito de promover 
ações formativas voltadas especificamente para mulheres cegas. A partir dessa articula-
ção, foram ofertados cursos nas áreas de Empreendedorismo, Gestão de Custos e Planeja-
mento Estratégico de Negócios, com vistas a ampliar a autonomia econômica e inserção 
qualificada no ambiente produtivo das mulheres que participaram dos cursos.

Reconhecendo os múltiplos desafios enfrentados por pessoas com deficiência visu-
al — especialmente as mulheres —, o Eixo Gestão adotou uma abordagem contínua de 
acompanhamento, oferecendo orientação técnica e apoio ao planejamento de negócios 
para aquelas que já se encontram em atividade empreendedora. 

Imagem 17. Prof. Gabriel Nava ministrando Curso de Empreendedorismo para mulheres cegas na ASDEVI-
MA e no Centro Universitário Estácio São Luís.

Fonte: arquivo dos autores.

Essa iniciativa reforça a urgência de construir políticas e práticas acadêmicas que re-
conheçam e enfrentem as barreiras sociais, comunicacionais e estruturais que historica-
mente relegaram determinados grupos à invisibilidade, reafirmando, assim, a centralida-
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de da extensão universitária como ferramenta de transformação social e democratização 
de oportunidades.

Como é possível perceber, o Eixo Gestão do Projeto EELAS’s buscou, em todas as suas 
ações, promover a inclusão social. O empoderamento feminino e a valorização de mino-
rias historicamente marginalizadas ou invisibilizadas — como mulheres em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, pessoas LGBTQIA+ e mulheres com deficiência visual — 
constituíram, e continuam a constituir, a força motriz que impulsiona as atividades do Eixo.

Orientado por uma perspectiva interseccional, o Eixo Gestão adotou como princípio 
a articulação entre formação empreendedora, fortalecimento da autonomia econômica e 
reconhecimento das especificidades de gênero, território e deficiência na formulação de 
ações socioeducativas. Por meio de parcerias com movimentos sociais, organizações co-
munitárias e instituições públicas, o Eixo estruturou suas intervenções com base na escuta 
qualificada das demandas locais, oferecendo cursos, mentorias e acompanhamento téc-
nico voltados à capacitação profissional e à formalização de iniciativas empreendedoras.

5. EIXO DA SAÚDE
O Eixo da saúde do Projeto EELA’S subdivide-se em atividades vinculadas ao curso 

de Educação Física, coordenado pelo professor Hirlon Braga, e ao curso de Nutrição, sob 
coordenação da professora Darah Marques. 

5.1 Educação Física
Quanto à Educação Física no eixo saúde,  suas atividades consistem em realizar ativi-

dades extensionistas que integram os Componentes Curriculares Disciplinares (CCD), da 
formação em Bacharelado. A extensão universitária desempenha um papel crucial na for-
mação do profissional de Educação Física, complementando a formação acadêmica com 
a aplicação prática do conhecimento em diferentes contextos sociais. Essa prática, além 
de beneficiar a comunidade, contribui para o desenvolvimento profissional e a construção 
de uma postura ética e socialmente responsável, sendo um dos pilares da Universidade 
que visa promover a interação entre a academia e a sociedade, buscando solucionar pro-
blemas e promover o desenvolvimento social. 

No contexto da Educação Física, a extensão assume um papel fundamental na pro-
moção da saúde, do bem-estar e da inclusão social, por meio da aplicação do conhecimen-
to científico em diferentes áreas, como o esporte, a atividade física, a saúde e a cultura.

Em sua metodologia no Projetos de Extensão EELA´S, o Eixo da Saúde, composto pe-
los cursos de em Educação Física e Nutrição, assumem diversos papéis, adaptando-se às 
necessidades e características do contexto em que são desenvolvidos. Elas incluem: 

Projetos de ensino: focados na promoção da educação em saúde, atividade física e 
esporte, por meio de cursos, palestras, oficinas e outras atividades pedagógicas.

Projetos de pesquisa:  voltados para a investigação de problemas relacionados à saú-
de, atividade física, esporte e inclusão social, buscando gerar conhecimento e soluções 
inovadoras.

Projetos de intervenção:  direcionados para a implementação de ações práticas em 
comunidades, com o objetivo de promover a saúde, o bem-estar e a inclusão social, por 
meio de programas de atividade física, esporte adaptado, ações de promoção da saúde e 

https://faed.ufms.br/files/2024/02/Manual-Atividades-de-Extensao.pdf
https://faed.ufms.br/files/2024/02/Manual-Atividades-de-Extensao.pdf
https://faed.ufms.br/files/2024/02/Manual-Atividades-de-Extensao.pdf
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outras iniciativas.

Projetos de comunicação:  destinados à divulgação de informações relevantes sobre 
saúde, atividade física, esporte e inclusão social, por meio de campanhas educativas, ma-
teriais informativos, eventos e outras plataformas de comunicação.

Programas de atividade física para pessoas com deficiência: esses projetos visam 
promover a inclusão social e a qualidade de vida de pessoas com deficiência, por meio de 
atividades físicas adaptadas às suas necessidades específicas. Os projetos podem envolver 
atividades como natação, atletismo, basquete em cadeira de rodas, entre outras.

Oficinas de saúde e bem-estar para a comunidade:  esses projetos visam promover 
a saúde e o bem-estar da comunidade por meio de oficinas de atividades físicas, alimenta-
ção saudável, saúde mental e outras temáticas relevantes. Os projetos podem ser realiza-
dos em escolas, centros comunitários, hospitais e outros locais de acesso público.

Eventos esportivos inclusivos: esses projetos visam promover a inclusão social por 
meio da organização de eventos esportivos que possibilitem a participação de pessoas 
com diferentes níveis de habilidades e capacidades. Os eventos podem envolver modali-
dades como corrida, caminhada, vôlei, basquete, entre outras.

Coordenado pelo profº Hirlon Braga, o Eixo Saúde (Educação Física) vislumbra o Pro-
jeto EELA´S como ferramenta importante para a aplicação prática dos conhecimentos e 
habilidades dos profissionais e acadêmicos, impactando diretamente a comunidade, além 
de contribuir na melhora da autoestima, bem-estar físico, mental, na promoção da saúde, 
qualidade de vida e na inclusão social.

Imagem 18. Promoção de atividade física

Fonte: Arquivo dos autores.
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5.2 Nutrição 
O Eixo Saúde (Nutrição) do projeto, coordenado pela profª Darah Marques, tem como 

objetivo promover a saúde e o bem-estar, por meio da execução de atividades de Educa-
ção Alimentar e Nutricional (EAN) voltadas mais especificamente para um grupo de 45 
idosas praticantes de atividade física no Parque Bom Menino, em São Luís (MA). As ações 
são planejadas para fornecer informações sobre hábitos alimentares saudáveis, desmisti-
ficar crenças populares e incentivar escolhas alimentares mais conscientes e compatíveis 
com a faixa etária das participantes.

Entre as atividades já realizadas, destacou-se a palestra “10 Passos para uma Alimen-
tação Saudável”, conduzida de forma interativa, com o intuito de facilitar a compreensão 
das orientações alimentares e promover mudanças sustentáveis nos hábitos alimentares 
das idosas. Foram abordados temas como a importância do consumo de alimentos in na-
tura e minimamente processados, a hidratação adequada, e os benefícios do consumo 
regular de frutas, verduras e legumes, além da relevância de uma alimentação equilibrada 
para a manutenção da saúde. A apresentação foi adaptada ao público, com linguagem 
acessível e exemplos práticos.

Imagem 19. Palestra “10 Passos para uma Alimentação Saudável”

Fonte: Arquivo dos autores.

Também foi realizada uma dinâmica de Mitos e Verdades sobre a Nutrição, com o ob-
jetivo de promover reflexão crítica sobre informações nutricionais difundidas socialmente. 
As participantes discutiram crenças populares e mitos relacionados ao consumo de car-
boidratos, gorduras e proteínas, por exemplo. A atividade foi acompanhada da distribuição 
de folders informativos com dados baseados em evidências científicas, gerando um am-
biente de aprendizado ativo e favorecendo o esclarecimento de dúvidas.

Como parte da proposta de intervenção personalizada, foi feita também a coleta de 
dados antropométricos das idosas, como peso e altura, com o uso de equipamentos ade-
quados, respeitando o conforto e a privacidade das participantes. Esses dados permitiram 
o cálculo do índice de massa corporal (IMC) e a avaliação do estado nutricional do grupo, 
servindo de base para o monitoramento e para a orientação nutricional individualizada 
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oferecida na sequência.

Imagem 20. Ficha de coleta de dados antropométricos e prestação de orientações nutricionais 

Fonte: Arquivo dos autores.

Além das ações educativas, a Nutrição participou de ação social voltada à comunida-
de local. Essa participação permitiu que as acadêmicas compartilhassem conhecimentos 
e contribuições concretas para a promoção de hábitos saudáveis, fortalecendo o vínculo 
entre o centro universitário e a sociedade, e promovendo um espaço de solidariedade, tro-
ca de experiências e empoderamento das participantes.

O público atendido foi selecionado com base em seu engajamento prévio em ativida-
des de promoção da saúde e qualidade de vida, o que representa um cenário propício para 
a implementação de ações de educação alimentar. Ao integrar informações nutricionais à 
rotina de quem já pratica atividade física, o projeto buscou ampliar os efeitos positivos de 
um estilo de vida saudável.

A iniciativa também se destaca por proporcionar aos acadêmicos uma vivência exten-
sionista concreta, aproximando teoria e prática e promovendo impacto social positivo na 
comunidade atendida.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com base nas atividades desenvolvidas pelo Eixo Jurídico, observa-se a relevância de 

uma atuação multidimensional voltada para o atendimento de mulheres em situação de 
vulnerabilidade, conforme destacado no relato das diversas iniciativas realizadas e das par-
cerias firmadas. Por outro lado, o eixo do direito também enfrenta desafios importantes, 
especialmente relacionados ao alto índice de abandono dos atendimentos jurídicos pelas 
mulheres vítimas de violência doméstica, acredita-se, em razão da vitimização secundária. 

O que, não obstante, estimulou a frente de atuação do referido eixo em educação em 
direitos, ampliando seu acesso à justiça e sua inserção cidadã, ampliando sua atuação por 
meio da produção de cartilhas educativas, capacitação das mulheres, elaboração de do-
cumentos jurídicos e promoção da pesquisa acadêmica em parceria com o eixo de comu-
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nicação. Essas ações contribuíram para fortalecer o empoderamento, o acesso ao direito 
e a cidadania das mulheres atendidas, promovendo um trabalho educativo, inclusivo e 
integrado que potencializa o impacto social do projeto.

No que tange ao eixo da Psicologia, parte-se da premissa de que a conscientização 
social é fundamental para uma sociedade mais segura e justa para as mulheres. Nesse 
sentido, têm sido desenvolvidas ações estratégicas voltadas à colaboração com institui-
ções parceiras, à realização de palestras em ambientes institucionais e educacionais, bem 
como ao fortalecimento de redes de cooperação. Essas iniciativas têm como objetivo cen-
tral a psicoeducação preventiva, contribuindo para a mitigação de situações de violência e 
a promoção de uma cultura de respeito e equidade de gênero.

O Eixo de Gestão do mostrou-se fundamental para promover a inclusão socioeco-
nômica de mulheres em situação de vulnerabilidade em bairros periféricos de São Luís. 
A partir de um diagnóstico detalhado da realidade local, foram realizadas intervenções 
focadas no empreendedorismo, ofertando cursos introdutórios e capacitações específicas, 
como cooperativismo, formação de preço e marketing digital. A articulação com movi-
mentos sociais femininos potencializou a mobilização e o engajamento das beneficiárias, 
garantindo que as ações fossem respondidas às demandas reais dessas mulheres. Assim, 
o eixo de gestão visa empoderamento econômico e fortalecimento de redes comunitárias, 
com estimulo à formalização e expansão das atividades empreendedoras, alinhando-se 
aos objetivos de responsabilidade social e desenvolvimento sustentável do projeto.

Quanto ao Eixo Saúde, tem-se demonstrado um impacto significativo na promoção 
da saúde e do bem-estar em diferentes contextos sociais. Através de atividades que inte-
gram ensino e extensão, os cursos de Educação Física e Nutrição têm contribuído para 
a inclusão social, a qualidade de vida e a formação de profissionais éticos e socialmente 
responsáveis. Com ações que variam desde a promoção de atividade física adaptada até a 
educação alimentar e nutricional, o projeto tem fortalecido o vínculo entre centro univer-
sitário e a sociedade, promovendo mudanças sustentáveis nos hábitos de vida das comu-
nidades atendidas.

Por sim, reitere-se que o presente relato de experiência condensa informações sobre 
as frentes e formas de atuação de alguns dos eixos do Projeto, pretendendo, em breve, 
abordar com mais ênfase seus impactos e resultados.
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Resumo

Este capítulo investiga o protagonismo das mulheres na agricultura familiar, enfatizan-
do como as desigualdades interseccionais de gênero, raça e classe moldam suas ex-
periências no campo. A partir de uma abordagem qualitativa e descritiva, discute-se 

a exclusão histórica dessas mulheres das políticas públicas, o acesso desigual aos recur-
sos produtivos e os impactos socioambientais associados ao modelo agrícola dominante, 
como o uso intensivo de insumos químicos. Destacam-se, ainda, os efeitos da insegurança 
alimentar que atinge de forma mais aguda os lares chefiados por mulheres negras. Sus-
tenta-se que a valorização da mulher agricultora é indispensável para a construção de um 
campo mais justo, sustentável e produtivo. As reflexões aqui apresentadas estão alinhadas 
aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, em especial os ODS 1 (er-
radicação da pobreza), 2 (fome zero e agricultura sustentável), 5 (igualdade de gênero), 10 
(redução das desigualdades) e 12 (consumo e produção responsáveis).

Palavras-chave: Segurança alimentar; Agricultura familiar. Mulheres rurais. Agroeco-
logia.

1. INTRODUÇÃO
A segurança alimentar configura-se como um direito humano fundamental no or-

denamento jurídico brasileiro, previsto no artigo 3º da Lei nº 11.346/2006, que estabelece 
a obrigação estatal de garantir a disponibilidade, o acesso e a qualidade dos alimentos. 
Complementarmente, a Constituição Federal de 1988 consagra, em seu artigo 1º, inciso III, 
a dignidade da pessoa humana como princípio basilar da República, reforçando o dever do 
Estado em assegurar condições mínimas de existência digna (Brasil, 1988).

Apesar desses avanços normativos, a efetivação desses direitos enfrenta obstáculos 
persistentes, especialmente no que diz respeito à subvalorização histórica do trabalho fe-
minino na agricultura familiar. Esse setor, essencial para a produção de alimentos e para 
a promoção do desenvolvimento rural sustentável, é amplamente sustentado por mulhe-
res. No entanto, elas continuam enfrentando barreiras estruturais, institucionais e culturais 
que limitam seu reconhecimento e inclusão nas políticas públicas. A invisibilidade de suas 
contribuições é intensificada pela falta de iniciativas específicas que atendam suas neces-
sidades, como acesso à terra, crédito, insumos e proteção previdenciária.

Nesse cenário, a valorização do protagonismo feminino no campo emerge como uma 
estratégia indispensável para a consolidação de um modelo agrícola mais justo, sustentá-
vel e inclusivo. Tal perspectiva está em consonância com a Agenda 2030 da Organização 
das Nações Unidas e seus Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmen-
te os ODS 1 (erradicação da pobreza), 2 (fome zero e agricultura sustentável), 5 (igualdade 
de gênero) e 10 (redução das desigualdades), que ressaltam a importância da equidade 
como vetor de transformação social (Estratégia ODS, 2024).

A partir dessa realidade, este capítulo propõe-se a investigar a seguinte questão: 
como superar a invisibilidade das mulheres agricultoras nas políticas públicas voltadas à 
segurança alimentar no Brasil? Para tanto, adota-se uma abordagem qualitativa e descriti-
va, fundamentada em revisão bibliográfica, análise documental e interpretação jurídica. O 
objetivo é identificar lacunas normativas e políticas que ainda dificultam a inclusão plena 
das mulheres rurais, oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas mais 
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equitativas, eficazes e comprometidas com a justiça social e a sustentabilidade.

2. A SEGURANÇA ALIMENTAR, INJUSTIÇA SOCIOAMBIENTAL E COLONIA-
LISMO AGRÍCOLA

A segurança alimentar é reconhecida como um direito fundamental no ordenamento 
jurídico brasileiro, consagrado no artigo 3º da Lei nº 11.346/2006, que estabelece diretrizes 
para assegurar o acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente e sem comprometer outras necessidades essenciais. Esse dispositivo legal está 
ancorado em princípios constitucionais, especialmente no artigo 1º, inciso III, da Constitui-
ção Federal de 1988, que elenca a dignidade da pessoa humana como um dos fundamen-
tos da República (Brasil, 1988).

Conforme destaca Berwanger (2022, p.112), a consciência sobre a importância da se-
gurança alimentar emergiu com força durante a Segunda Guerra Mundial, quando ficou 
evidente que a soberania de uma nação dependia diretamente de sua capacidade de pro-
duzir os próprios alimentos. A falta de autossuficiência tornava os países extremamente 
vulneráveis a bloqueios, embargos e crises, transformando o acesso ao alimento em uma 
questão estratégica de sobrevivência nacional.

Esse princípio impõe ao Estado a responsabilidade de promover condições que ga-
rantam a subsistência e o bem-estar da população, incluindo o combate à fome e à má nu-
trição. Em escala internacional, a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas reforça 
a centralidade da alimentação como um direito humano, por meio do Objetivo de Desen-
volvimento Sustentável 2 (ODS 2), que propõe “acabar com a fome, alcançar a segurança 
alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável”. Como enfatiza Be-
rwanger (2022, p.112), a dignidade humana deve ser compreendida como um valor central 
e abrangente, essencial para a construção de uma sociedade justa: “Não há liberdade, se 
houver fome. Não há desenvolvimento se os cidadãos não conseguem fazer as refeições 
básicas para sobreviver com o mínimo de dignidade”.

Apesar de sua expressiva produção agrícola, o Brasil continua enfrentando elevados 
índices de insegurança alimentar. Em 2021, por exemplo, o país se destacou como o tercei-
ro maior produtor mundial de milho e liderou a produção de açúcar e café (Aragão; Con-
tini, 2021). No entanto, essa abundância não se traduz em acesso universal aos alimentos, 
uma vez que grande parte da produção é voltada à exportação, atendendo aos interesses 
do mercado externo. Tal contradição evidencia um modelo agrícola orientado pelo agro-
negócio e por interesses comerciais, em detrimento das necessidades alimentares inter-
nas e da justiça social.

Além disso, esse modelo está profundamente associado ao que Larissa Mies Bombar-
di (2023) denomina “colonialismo químico” — a prática, por parte de países desenvolvidos, 
de exportar agrotóxicos proibidos em seus territórios para países do Sul Global, como o 
Brasil. Essa assimetria regulatória internacional intensifica a vulnerabilidade ambiental e 
sanitária da população brasileira, sobretudo entre os mais vulneráveis. Bombardi (2023, p. 
79) aponta que cerca de 18% dos casos de intoxicação por agrotóxicos afetam crianças e 
adolescentes de 0 a 19 anos, configurando, segundo a autora, uma nova forma de infanti-
cídio contemporâneo.

Compreender essas contradições é fundamental para pensar um modelo de produ-
ção e distribuição de alimentos que esteja verdadeiramente alinhado ao direito humano à 
alimentação, à soberania alimentar e à justiça socioambiental.
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3. INTERSECCIONALIDADE E INVISIBILIDADE: MULHERES RURAIS ENTRE A 
DESIGUALDADE E O POTENCIAL TRANSFORMADOR

A insegurança alimentar no Brasil atinge de maneira desproporcional os grupos so-
cialmente marginalizados, revelando camadas de desigualdade que extrapolam os fatores 
econômicos e educacionais. Estudos recentes evidenciam que lares chefiados por mu-
lheres negras apresentam níveis significativamente mais altos de insegurança alimentar, 
mesmo quando comparados a grupos com condições socioeconômicas similares (Silva et 
al., 2023). Essa realidade confirma a relevância da abordagem interseccional para a análise 
das políticas públicas e da estrutura agrária brasileira.

O conceito de interseccionalidade, formulado por Kimberlé Crenshaw (1989, p.40), 
é fundamental para entender como sistemas de opressão — como racismo, sexismo e 
desigualdade de classe — operam de forma simultânea e acumulativa. No meio rural, as 
mulheres negras agricultoras vivem na confluência dessas opressões, o que se traduz em 
maior dificuldade de acesso à terra, ao crédito, à assistência técnica e às políticas de pro-
teção social. Além disso, sua contribuição ao trabalho agrícola é frequentemente invisibili-
zada, classificada como mero “apoio” ao trabalho masculino, o que prejudica o reconheci-
mento institucional e o acesso a direitos (Herreira, 2016; Medeiros; Ribeiro, 2003).

Esse apagamento simbólico gera efeitos concretos: sem acesso equitativo a recursos 
produtivos, a autonomia econômica dessas mulheres é comprometida, e seu potencial 
como agentes estratégicas para a segurança alimentar e a sustentabilidade é subapro-
veitado. Como destaca Bombardi (2023), o atual modelo agrícola brasileiro, centrado no 
agronegócio e dependente de agrotóxicos, amplia essa exclusão, afetando de forma des-
proporcional populações marginalizadas e empobrecidas. A autora alerta para o caráter 
sistêmico dessa violência, classificando os efeitos sobre crianças e jovens como formas 
contemporâneas de infanticídio ambiental e social.

Paralelamente, organismos internacionais como a FAO e a ONU têm enfatizado que 
a igualdade de gênero é uma condição essencial para alcançar o ODS 2 (fome zero e agri-
cultura sustentável). Promover o acesso das mulheres a terras, financiamento, mercados 
e tecnologias não apenas aumenta a produtividade agrícola, mas também reduz a fome 
e impulsiona o desenvolvimento sustentável (ONU, 2021; Entre Solos, 2022). No Brasil, as 
mulheres são responsáveis por mais da metade da produção de alimentos, especialmente 
na agricultura familiar (Brasil, 2019), o que reforça a urgência de políticas que reconheçam 
e valorizem essa centralidade.

Portanto, combater a insegurança alimentar e promover um modelo agrícola justo 
exige a superação da invisibilidade estrutural que recai sobre as mulheres do campo. Isso 
passa por uma reconfiguração das políticas públicas, com foco em ações afirmativas que 
considerem os marcadores de gênero, raça e classe. Medidas como o acesso facilitado à 
terra, crédito com recorte de gênero, assistência técnica sensível às desigualdades e inser-
ção nas cadeias de valor são passos indispensáveis. Reconhecer as mulheres rurais como 
protagonistas da transformação social é não apenas uma questão de justiça, mas uma 
estratégia fundamental para garantir soberania alimentar, equidade e sustentabilidade.

4. CONVERGÊNCIA ENTRE OS ODS E A INCLUSÃO DAS MULHERES NA 
AGRICULTURA SUSTENTÁVEL

Embora o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 2 (ODS 2) — “Acabar com a fome, 
alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentá-
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vel” — constitua o eixo central desta discussão, ele não pode ser compreendido de forma 
isolada. A efetiva promoção da segurança alimentar passa necessariamente pela articula-
ção com outros ODS que, de forma integrada, destacam o papel estratégico das mulheres 
na construção de sistemas agroalimentares mais justos e sustentáveis.

O ODS 1 (Erradicação da pobreza) propõe eliminar a pobreza em todas as suas formas 
e dimensões. Essa meta é particularmente relevante no meio rural brasileiro, onde mui-
tas mulheres vivem em contextos de extrema vulnerabilidade socioeconômica. A inclusão 
produtiva dessas mulheres, por meio do acesso a recursos, crédito, tecnologias apropria-
das e proteção social, é um passo fundamental para romper ciclos históricos de exclusão.

O ODS 5 (Igualdade de gênero) é ainda mais direto em sua vinculação ao tema des-
te capítulo. Ele trata da eliminação de todas as formas de discriminação contra mulheres 
e meninas e defende a participação plena e efetiva na vida econômica, política e social. 
No campo, isso significa reconhecer as mulheres não como auxiliares, mas como agentes 
centrais na segurança alimentar, na gestão da terra e na construção de alternativas sus-
tentáveis ao modelo do agronegócio.

O ODS 10 (Redução das desigualdades) amplia essa perspectiva ao apontar para a 
superação das disparidades estruturais dentro dos países. No Brasil, esse desafio exige 
enfrentar o racismo estrutural e o patriarcado que limitam o acesso de mulheres negras, 
indígenas e quilombolas a recursos produtivos, representação institucional e políticas pú-
blicas adaptadas às suas realidades territoriais e culturais.

Por fim, o ODS 12 (Consumo e produção responsáveis) articula a questão da seguran-
ça alimentar à sustentabilidade ambiental e à valorização dos saberes tradicionais. Nesse 
contexto, as práticas agroecológicas, amplamente adotadas e transmitidas por mulheres 
rurais, emergem como alternativas viáveis e necessárias frente aos impactos do modelo 
agrícola convencional. Essas práticas fortalecem a resiliência dos sistemas produtivos, pro-
tegem a biodiversidade e contribuem para uma relação mais harmônica entre sociedade 
e natureza.

Portanto, reconhecer e apoiar a mulher agricultora não é apenas um gesto de justiça 
social, mas uma condição estratégica para o cumprimento da Agenda 2030 em sua totali-
dade. Políticas públicas voltadas à equidade de gênero no campo não apenas promovem 
segurança alimentar, como também catalisam o desenvolvimento rural sustentável, inclu-
sivo e comprometido com os direitos humanos.

5. CONCLUSÃO
Este capítulo buscou evidenciar que a segurança alimentar no Brasil não pode ser 

dissociada das desigualdades estruturais que afetam as mulheres rurais, especialmente 
aquelas marcadas por recortes de raça, classe e território. A análise demonstrou que, ape-
sar de sua relevância estratégica para a produção de alimentos e para a sustentabilidade 
dos sistemas agrícolas, as mulheres do campo seguem enfrentando múltiplas barreiras ao 
reconhecimento, à participação e à autonomia produtiva.

A interseccionalidade revelou-se uma chave analítica indispensável para compreen-
der como diferentes formas de opressão, o sexismo, o racismo e a exclusão econômica 
— se entrelaçam e aprofundam a vulnerabilidade dessas mulheres no acesso a direitos 
fundamentais. O apagamento simbólico e institucional de suas contribuições não apenas 
compromete sua dignidade, mas enfraquece a própria efetividade das políticas públicas 
voltadas à segurança alimentar e ao desenvolvimento rural.



89Editora Pascal

Capítulo 7

Adicionalmente, o modelo agrícola hegemônico, baseado na lógica do agronegócio e 
no uso intensivo de insumos químicos, reforça práticas de colonialismo ambiental e des-
considera os conhecimentos tradicionais, muitas vezes transmitidos pelas mulheres. Nes-
se sentido, a valorização da agroecologia, do cuidado com os territórios e da gestão comu-
nitária dos recursos emerge como alternativa viável e urgente.

Ao integrar a perspectiva de gênero aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da Agenda 2030, notadamente os ODS 1, 2, 5, 10 e 12, defende-se que a inclusão das mulhe-
res agricultoras não é apenas uma exigência ética ou social, mas uma estratégia estrutural 
para a construção de um modelo agrícola resiliente, inclusivo e alinhado aos direitos hu-
manos. Para tanto, é imperativo que as políticas públicas incorporem mecanismos afirma-
tivos, com recorte interseccional, capazes de reparar desigualdades históricas e promover 
protagonismo feminino no campo.

O caminho para erradicar a fome e garantir o direito à alimentação passa, necessaria-
mente, pela escuta, reconhecimento e valorização das mulheres rurais. Elas não são ape-
nas produtoras de alimentos, mas guardiãs da biodiversidade, da cultura alimentar e de 
modelos alternativos de convivência com a terra. Garantir-lhes voz, terra e políticas ade-
quadas é garantir um futuro mais justo e sustentável para todos.
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Resumo

Este estudo investiga os impactos do Programa Bolsa Família (PBF) no ambiente fami-
liar, com foco na implicação da designação majoritariamente feminina como titular 
do benefício. A pesquisa parte da seguinte problemática: o protagonismo feminino 

no PBF contribui para o empoderamento das mulheres ou reforça a sobrecarga de respon-
sabilidades associadas ao cuidado e à reprodução social? O objetivo geral é compreender 
os efeitos dessa titularidade na dinâmica familiar. Como objetivos específicos, busca-se: 
compreender o conceito de gênero e sua evolução teórica a partir das lutas feministas; 
investigar a estrutura e os propósitos do PBF, com foco na escolha das mulheres como ti-
tulares; e avaliar se essa centralidade promove empoderamento ou reforça papéis tradicio-
nais de gênero. A construção do conceito de gênero, impulsionada pelas lutas feministas, 
oferece subsídios para compreender de que maneira a titularidade feminina no Programa 
Bolsa Família (PBF) pode tanto favorecer processos de empoderamento quanto perpetuar 
estereótipos e desigualdades de gênero. A pesquisa revela que, embora o benefício pro-
porcione às mulheres maior autonomia financeira e reconhecimento social, ele também 
pode acarretar uma sobrecarga, especialmente devido às exigências das condicionalida-
des. Nesse sentido, o destaque dado às mulheres no programa demanda uma análise crí-
tica das relações de gênero em suas múltiplas dimensões — sociais, políticas e culturais. A 
abordagem metodológica adotada é qualitativa, fundamentada em pesquisa bibliográfi-
ca. Conclui-se que, apesar do seu potencial para promover transformações sociais, o PBF 
precisa ser repensado em suas estratégias para que contribua de forma mais eficaz para a 
igualdade de gênero, evitando a reprodução de assimetrias e avançando na emancipação 
das mulheres.

Palavras-chave: Gênero; Bolsa Família; Empoderamento feminino; Políticas públicas; 
Desigualdade social.

1. INTRODUÇÃO
A desigualdade de gênero representa uma das formas mais persistentes de exclu-

são social no Brasil, manifestando-se nas estruturas familiares, nas relações de trabalho, 
no acesso às políticas públicas e na distribuição do poder na sociedade. Nesse contexto, 
programas sociais como o Bolsa Família (PBF) assumem um papel importante, tanto no 
combate à pobreza quanto na transformação das dinâmicas familiares, especialmente ao 
posicionar as mulheres como principais gestoras do benefício.

A escolha por tornar as mulheres, prioritariamente, titulares do PBF é comumente 
vista como uma estratégia de empoderamento, pois direciona os recursos diretamente 
para aquelas que, historicamente, foram excluídas das esferas de decisão econômica e so-
cial. Contudo, essa medida também suscita reflexões críticas sobre as reais mudanças que 
promove nas relações familiares e nos padrões de gênero.

A ênfase dada às mulheres no recebimento do benefício busca, por um lado, aumen-
tar a efetividade do programa, reconhecendo seu papel essencial no cuidado com a fa-
mília e na promoção do bem-estar doméstico. Por outro lado, essa política pode reforçar 
os papéis de gênero tradicionais, ao sobrecarregá-las com ainda mais responsabilidades, 
sobretudo por conta das condicionalidades exigidas, como assegurar a frequência escolar 
das crianças e o acompanhamento em serviços de saúde. Diante do exposto, a pergunta 
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norteadora do estudo se volta para: Quais os efeitos do Programa Bolsa Família no contex-
to familiar, considerando que as mulheres são titulares do benefício?

Diante dessa problemática, o presente trabalho tem como objetivo geral analisar os 
efeitos do Programa Bolsa Família no contexto familiar, considerando que as mulheres são 
titulares do benefício. Como desdobramentos desse objetivo central, foi elaborado três ob-
jetivos específicos: Compreender o conceito de gênero e sua evolução no campo teórico, a 
partir das contribuições dos movimentos feministas; Investigar a estrutura e os principais 
objetivos do Programa Bolsa Família, com ênfase na escolha das mulheres como titula-
res do benefício; Avaliar se o protagonismo das mulheres no programa contribui para seu 
empoderamento ou reforça a sobrecarga de responsabilidades associadas ao cuidado e à 
reprodução social.

2. GÊNERO E BOLSA FAMÍLIA: A DINÂMICA DE PODER E TRANSFORMA-
ÇÕES NAS MULHERES BENEFICIÁRIAS

Este capítulo analisa como a titularidade feminina no PBF impacta as relações de gê-
nero e a dinâmica familiar. A centralidade da mulher no programa, embora represente um 
avanço no reconhecimento de seu papel social, levanta questionamentos sobre a possível 
reprodução de estereótipos e sobrecargas associadas ao cuidado.

Para isso, discutem-se as principais contribuições teóricas sobre o conceito de gê-
nero, a estrutura do PBF e os efeitos dessa política na vida das beneficiárias. O objetivo é 
compreender em que medida o protagonismo feminino no PBF contribui para o empode-
ramento das mulheres ou reforça desigualdades históricas.

2.1 Gênero: O debate teórico e luta das mulheres
O conceito de gênero enquanto categoria de análise, de certa forma, relaciona-se com 

a luta por igualdade entre os sexos encampada pelo movimento feminista, um movimen-
to de caráter sociocultural que emerge com o objetivo de lutar contra as desigualdades 
entre homens e mulheres. Ao longo do processo de luta pela igualdade de direitos, esse 
conceito foi se constituindo e adquirindo configurações diferentes, conforme o contexto 
social, histórico e político no qual estava situado. Conforme Bezerra e Veloso (2015, p. 7), 
“as relações de gênero se constituem enquanto uma categoria em disputa, pelas diversas 
vertentes teóricas existentes”, o que procuramos evidenciar aqui ao descrever os rumos 
dados para o debate sobre gênero.

De acordo com Farah (2004), a categoria gênero foi incorporada pelo feminismo e 
produções acadêmicas sobre a mulher, por volta dos anos 1970, contudo, adquirindo inter-
pretações diferentes dentro do próprio feminismo, dada a variedade de correntes; porém, 
predominando nesse período a concepção do feminismo da diferença em oposição ao da 
igualdade. 

Em um contexto de efervescência dos movimentos sociais, o pensamento feminista 
passou a deslocar seu foco da igualdade para a identidade, direcionando suas reivindica-
ções para o reconhecimento da “diferença” e das especificidades da experiência feminina. 
A luta já não se restringia à conquista de direitos universais, mas também à afirmação de 
direitos próprios das mulheres, entendendo que negar a diferença não resolveria a opres-
são de gênero — ao contrário, seria necessário reconhecê-la (Hita, 2002).
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Nesse sentido, a noção de “diferença” tornou-se central nas reivindicações feministas, 
impulsionando a busca por uma identidade feminina que se contrapusesse à identidade 
masculina, rompendo com a concepção anterior de sujeito humano universal. Contudo, ao 
adotar uma perspectiva essencialista, esse feminismo acabou por reafirmar uma visão fixa 
e universalizante do sujeito, agora centrada no feminino, ainda operando dentro do para-
digma da teoria tradicional de um sujeito universal — não mais o humano abstrato, mas a 
mulher como categoria homogênea e predefinida.

A emergência de novos estudos, nos anos 1990, marca uma nova fase do feminismo, 
na qual a análise de gênero já não se dá de forma dissociada de outros marcadores de de-
sigualdade como classe e raça, ocorre de forma a transcender as polaridades presentes nas 
reflexões feministas, posto que a concepção de “diferença” adotada não é de dicotomia, 
mas de pluralidade. Para Hita (2002, p. 340), essas ideias “explodem o modelo de perspecti-
vas de identidade tradicional e permitem o surgimento de novos tipos de arranjos”. Deve-se 
destacar que cada fase não anulou por completo a anterior, de forma processual e a partir 
de novas reflexões, outras concepções foram surgindo e ganhando corpo e expressividade.

A compreensão do processo evolutivo do conceito de gênero é fundamental para os 
propósitos deste estudo, pois permite problematizar os pressupostos teóricos que orien-
tam as políticas públicas direcionadas às mulheres, como o PBF. Essa análise possibilita 
identificar em que medida tais políticas incorporam — ou não — as demandas históricas 
do movimento feminista. Diante disso, torna-se imprescindível resgatar as contribuições 
advindas tanto das lutas feministas quanto dos estudos de gênero na desnaturalização 
das assimetrias entre os sexos, evidenciando o caráter histórico e relacional dessas desi-
gualdades. 

Além disso, destaca-se a importância do processo contínuo de reconstrução concei-
tual promovido por essas abordagens, o que inclui a ressignificação de categorias funda-
mentais como “gênero” e “patriarcado”, superando leituras essencialistas e abrindo espaço 
para interpretações mais complexas e críticas das relações sociais de poder.

Nos países menos desenvolvidos, a luta pela libertação nacional impactou no norte 
global, nos países imperialistas, bem como nos movimentos da juventude dos anos 1960, 
que forneceram um modelo político e argumentos, no final da década, para a nova onda 
feminista (Connell; Pearse, 2015). Dentre os grandes avanços teóricos dessa nova fase do 
feminismo, destaca-se o trabalho de Heleieth Saffioti, intitulado “A mulher na sociedade 
de classe”, publicado no Brasil em 1969, num contexto de ditadura militar. Uma teorização 
fundamentada no marxismo, que trata da divisão sexual do trabalho, da economia política 
da família e da economia sexual da sociedade colonial, da educação das mulheres, da su-
bordinação e emancipação das mulheres, dentre outras questões.

Sarti (2004) considera que no início dos anos 1970, o feminismo brasileiro entra em 
cena com algumas peculiaridades. As reivindicações das mulheres, enquanto sujeitos po-
líticos, inicialmente estiveram ligadas à luta pela redemocratização do país e a questões 
que atingiam os trabalhadores urbanos de um modo geral. Posteriormente, convergem 
para questões relacionadas à condição da mulher, no que se refere à desigualdade de sa-
lários, violência, proteção social, etc (Sarti, 2004; Farah, 2004).

Com o crescente acúmulo de dados e conhecimentos sobre as mulheres, decorrentes 
da nova fase do feminismo, possibilitaram a ampliação das produções teóricas e questio-
namentos sobre as próprias categorias analíticas do feminismo, dentre elas o patriarcado. 
Apesar da importância do termo para a mobilização política e para mostrar que a subor-
dinação feminina não é natural, sendo, portanto, passível de enfrentamento, acreditou-se 
estar nele a origem da opressão das mulheres e a ilusão de que o mesmo também poderia 
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ter um fim. Dessa forma, o pensamento feminista perdia de vista o caráter mutável do pa-
triarcado (Piscitelli, 2009).

Ainda com base em Saffioti (2015, p. 107-108), devido à presença dominante do pensa-
mento dicotômico e da lógica dualista, o senso comum e até mesmo feministas, “buscam 
provar a universalidade do patriarcado por meio da inexistência de provas de eventuais 
sociedades matriarcais”, quando na verdade o questionamento deveria ser a respeito da 
existência de sociedades com relações de igualdade entre homens e mulheres. No entan-
to, o uso do termo patriarcado tem ampla importância para descrever e explicar a con-
dição social hierarquicamente inferior das mulheres, pois possibilita analisar como esse 
adentra nas demais instituições, como o Estado, o corpo e a psique humana, bem como 
nas variadas áreas do saber e do conhecimento, sendo inclusive legitimado através dessas. 

2.2 Programa Bolsa Família: uma breve apresentação
O PBF é fruto da unificação das ações de transferência de renda do governo federal, 

em especial dos programas bolsa escola, bolsa alimentação, auxilio gás e do cartão alimen-
tação, além do cadastro único. Seu modelo de gestão conjuga os esforços dos três níveis 
de governo (Federal, Estadual e Municipal) por meio da criação de uma rede intergover-
namental que viabiliza uma coordenação articulada com diferentes políticas sociais, de 
modo que respeite a interdependência entre os entes da Administração Pública Federa-
dos. A respeitar a autonomia dos entes Federados e a interdependência entre eles (Licio; 
Mesquita; Curralero, 2011).

Dessa forma, o PBF foi instituído pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e regu-
lamentado pelo Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004. É um programa de trans-
ferência de renda para famílias de baixa renda. Integra o programa Fome Zero, intitulado 
durante o governo Luiz Inácio da Silva que visa assegurar o direito humano à alimentação 
adequada, promover a segurança alimentar e nutricional e a conquista da cidadania pelas 
famílias mais vulneráveis à fome (Brasil, 2004).

Segundo Silva, Yazbek, Di Giovanni (2007), Programas de transferência de renda são 
aqueles destinados a realizar uma transferência monetária, sem necessariamente uma 
contribuição prévia, destinados às famílias pobres, consideradas a partir de uma determi-
nada renda per capita dos membros que constituem a família. Nesse sentido, para que as 
famílias possam acessar o benefício mensal, é necessário cumprir algumas exigências cha-
madas de condicionalidades. Essas exigências funcionam como contrapartidas e visam 
garantir que as famílias assumam compromissos e responsabilidades no exercício de seus 
direitos. O objetivo é promover a autonomia dos beneficiários e, consequentemente, uma 
inclusão social duradoura.

Dentre os principais objetivos do PBF, destacam-se: aliviar a pobreza de forma ime-
diata mediante a transferência de renda direta; apoiar o desenvolvimento das capacidades 
da família através da integração com programas complementares que visam capacitar os 
adultos para a sua inserção no mercado de trabalho buscando romper com a situação de 
vulnerabilidade financeira, e, contribuir para a redução da reprodução do ciclo da pobreza 
entre as gerações mediante o acumulo de “capital humano” através das condicionalidades 
(Brasil, 2006).

No que tange à realidade maranhense, dados do Brasil (2025) revelam que o estado 
do Maranhão tem 1,23 milhão de famílias contempladas pelo PBF. O investimento federal 
supera R$ 857,13 milhões, o que assegura um valor médio de benefício de R$ 695,22 aos 
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contemplados nos 217 municípios do estado. Diante disso, esses números revelam a ex-
pressiva capilaridade do PBF no Maranhão, um dos estados historicamente marcados por 
altos índices de pobreza e desigualdade social. Ao assegurar um repasse financeiro regular 
às famílias, o programa contribui para a ampliação do acesso a direitos básicos, como ali-
mentação, educação e saúde.

Como é característico dos programas de transferência de renda do Governo Federal, 
a maioria dos responsáveis familiares é composta por mulheres, que representam 86,96% 
dos titulares, totalizando 17,16 milhões. Entre todos os beneficiários previstos para março, 
58,34% são do sexo feminino, o equivalente a 31,38 milhões de pessoas. Além disso, obser-
va-se a predominância de pessoas pretas ou pardas entre os atendidos, somando 39,28 
milhões de beneficiários (Brasil, 2025). Nesse sentido, esses dados revelam que o programa 
atinge principalmente mulheres negras em situação de vulnerabilidade, destacando a li-
gação entre pobreza, gênero e raça no Brasil.

2.3 Mulheres beneficiarias pelo Programa Bolsa Família: questões de gê-
nero 

As mulheres representam um importante aspecto em discussões sobre o PBF, no 
que se refere à crítica sobre a sobrecarga de responsabilidades vinculadas à reprodução 
social que recai sobre o gênero feminino (Assunção, 2012). Esse programa, pela grande 
abrangência em número de famílias beneficiárias no Brasil e pela influência nas relações 
entre os envolvidos nas ações estatais, é objeto de análise em pesquisas voltadas à reflexão 
sobre a incorporação de padrões de relações de gênero e concepções de família e da mu-
lher em seus programas assistenciais. Por outro lado, no combate à pobreza, o PBF pode 
contribuir para os pensamentos antiquados que sustentam as estruturas que associam, 
predominantemente, a mulher com a maternidade e as tarefas que pertencem à esfera 
reprodutiva clássica (Mariano, 2009).

Ademais, a designação das mulheres como titulares do benefício do PBF encontra 
respaldo em dados sociais que evidenciam sua centralidade na sustentação familiar no 
Brasil. Estima-se que aproximadamente 33% das famílias brasileiras sejam chefiadas por 
mulheres, das quais 27% são solteiras, o que implica que essas mulheres assumem sozi-
nhas a responsabilidade pelo sustento dos filhos e pela manutenção do lar (Gomes, 2011). 
Diante disso, mesmo com o passar dos anos as mulheres negras e pardas continuam re-
presentando a maioria entre aquelas que assumem, sozinhas, a responsabilidade pelo sus-
tento familiar.

Com isto, esses dados apontam para vários fatores diferentes: 1º a grande quantidade 
de mulheres chefes de família existente no Brasil; 2º a enumeração de outras característi-
cas sobre quem são essas mulheres que dirigem as famílias e 3º qual a situação financeira 
delas. Essa concepção, na visão dos especialistas, é a que melhor justifica o fato de o cartão 
do benefício, por lei, ser no nome das mulheres, o que é bastante positivo. No entanto, au-
tores como Gomes (2011) e Pires (2013) consideram que o fato do cartão está no nome das 
mulheres pode ser entendido como uma manutenção da tradicional posição da mulher 
como responsável pelos cuidados com os filhos, idosos e doentes. Desta forma, a maneira 
como o dinheiro do PBF é gasto caracteriza a mulher como a boa mãe, pois a mulher teria 
a “função moral materna de nutrir” (Pires, 2013, p. 130).

Dessa forma, esta responsabilização gera uma “normalidade”, uma espécie de obri-
gação moral sobre o papel atribuído às mulheres. Ser responsável pelas tarefas conferidas 
às famílias pelo PBF alimenta também os discursos que legitimaram a desigualdade que 
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impuseram o lugar em que a mulher deve estar em sociedade.

Tais desigualdades, marcadas estruturalmente pelo sexo e pela raça, refletem 
também um processo que afeta a relação entre as mulheres e o Estado, que 
seria permeada por obrigações impostas pelo aparelho estatal, que estende 
seus efeitos no tempo e no trabalho das mulheres, sobretudo a partir das con-
dicionalidades das políticas de transferências de renda (Gomes, 2011, p. 74).

A naturalização do papel da mulher impõe, a partir da sua responsabilização pelo car-
tão do benefício, o cumprimento das condicionalidades estabelecidas pelo PBF. O Estado 
e a sociedade impõem à mulher o dever de atender às condicionalidades de manter os 
filhos menores na escola, cuidar das vacinas e mais uma vez tira a responsabilidade do 
marido. É partindo desses questionamentos e em regra, desse em específico, que está 
fundamentada a crítica de algumas feministas.

Assim, para as feministas as condicionalidades que são impostas às mulheres por 
meio da cultura e que foram inseridas no PBF podem não contribuir para o empodera-
mento dessas mulheres, uma vez que, da forma como é apresentado se contradiz com a 
possibilidade dessas mulheres executarem outras atividades que as empoderem. Neste 
estudo discordamos dessa visão tão objetiva que é apresentada para um programa tão 
subjetivo e complexo. Para melhor dialogar sobre o tema se faz necessário compreender 
alguns conceitos, dentre eles o que é empoderamento.

Para Gohn (2004) o empoderamento, pode ser entendido como a capacidade de 
deter autonomia para poder decidir sobre os vários aspectos que rodeiam sua vida. Esse 
conceito atualmente vem sendo trabalhado abundantemente no ambiente das políticas 
públicas. Na visão da organização mundial de saúde o empoderamento pode ser enten-
dido como um processo social, cultural, psicológico ou político através do qual indivíduos 
e grupos sociais tornam-se capazes de expressar suas necessidades, explicitar suas preo-
cupações, perceber estratégias de envolvimento na tomada de decisões e atuar política, 
social e culturalmente para satisfazer suas necessidades (Moreira et al., 2012).

Nesse sentido, o empoderamento pode ser entendido como a capacidade de atuar 
politicamente, de deter o poder de decidir seus passos, de tomar decisões acerca da sua 
vida e da sua comunidade. Dessa maneira, podemos dizer que o PBF tem contribuído sig-
nificantemente para que as mulheres detenham o poder de decidir e gerir suas próprias 
vidas. E possibilita desconstruir discursos de desmontar as relações patriarcais que são 
responsáveis por legitimar a interiorização da mulher. Costa (2000) aponta o empodera-
mento como uma ferramenta essencial nessa desconstrução.

O empoderamento das mulheres representa um desafio às relações patriar-
cais, em especial dentro da família, ao poder dominante do homem e a manu-
tenção dos seus privilégios de gênero. Significa uma mudança na dominação 
tradicional dos homens sobre as mulheres, garantindo-lhes a autonomia no 
que se refere ao controle dos seus corpos, da sua sexualidade, do seu direito 
de ir e vir, bem como um rechaço ao abuso físico e a violação sem castigo, o 
abandono e as decisões unilaterais masculinas que afetam a toda a família 
(Costa, 2000, p. 44).

Como enfatiza Gomes (2011), mesmo que a renda seja revertida quase que totalmente 
nos gastos domésticos, a mulher tem o poder de escolher em que vai gastar esse dinheiro. 
Agora pela primeira vez muitas dessas mulheres têm um cartão bancário em suas mãos 



98Tutela de grupos vulneráveis
Vol. 02 (2025)

Capítulo 8

e gozam de liberdade e de autonomia para gastar esse benefício como acharem melhor. 
Dessa forma, observa-se que as mulheres eram, e muitas ainda são submetidas a vivenciar 
na prática os discursos de inferioridade, de divisão de serviços de acordo com o gênero, ou 
seja, elas se encontravam submetidas ao poder de seus maridos.

Além disso, essa subalternidade das mulheres aos homens, aos vários discursos, se 
dá através das instituições e de suas ideologias, da cultura, do sistema educacional, dos 
mais variados setores da sociedade (Costa, 2000). Começa com o nascimento, aonde aos 
poucos vamos deixando de ser um ser humano sem gênero, identidade de gênero ou sexo 
e vamos sendo classificados e classificadas enquanto homens e mulheres, depois vem a 
separação das brincadeiras e comportamentos que (são de meninas e de meninos), e as-
sim, os conceitos e ideias vão sendo internalizados. Aos poucos deixamos de ser pessoas e 
passamos a ser seres bipolares, onde vão sendo legitimadas a relação de domínio e subju-
gação de um gênero por outro. Isso ocorre desde os discursos, comportamentos, até uma 
submissão financeira.

A implantação do PBF pode contribuir para essa quebra da subalternidade feminina 
que passa a receber uma pequena renda, possibilitando que as mulheres vislumbrem me-
lhores condições de vida:

Para tanto, com a inserção da mulher como titular no Programa Bolsa Família, 
elas passaram a ter autonomia, o empoderamento a emancipação. Portanto, 
a partir do Programa de Transferência de Renda, a mulher conquista sua au-
toestima e por ser a titular ela recebe um cartão de banco possibilitando um 
maior poder (Ferreira, 2012, p. 49).

Portanto, como relatado por Ferreira (2012), essa renda passa a ser importantíssima na 
possível conquista da autonomia e no poder de decisão das mulheres, bem como na des-
construção de discursos inferiorizantes, pois agora ela pode sair da condição de subalterna 
e se fazer ouvir dentro de sua própria família. Dessa forma, reafirmamos a importância do 
PBF para efetivação de melhorias na vida das mulheres.

3. METODOLOGIA 
Considerando os objetivos propostos, utilizou-se a abordagem qualitativa. Essa abor-

dagem parte d princípio de que o fenômeno social pode ser melhor compreendido e es-
tudado quando realizado dentro do contexto em que os participantes da pesquisa estão 
inseridos, e sua análise deve ser feita de forma integrada. A empregabilidade da referida 
pesquisa é evidenciada nas Ciências Sociais, cuja preocupação basilar é a compreensão da 
lógica que permeia a prática social ocorrida na realidade (Severino, 2007).

Utilizou-se de maneira central a pesquisa bibliográfica. Sobre essa metodologia, afir-
ma dizer que a pesquisa bibliográfica é constituída principalmente por estudos de ma-
teriais preexistentes, tais como livros e artigos científicos (Gil, 2008).  Destaca-se que teve 
uma pesquisa documental, não se restringindo apenas aos documentos impressos. Por 
assim concretizar, aqui as bases de estudo se tornam mais amplas e diversas ao ponto 
que o pesquisador encontra uma variedade bem maior de informações disponíveis para 
consultas e estudos (Severino, 2007). Nas fases iniciais, as pesquisas foram focadas em 
bases de dados disponíveis no Google Scholar, na Plataforma Scielo (Biblioteca Eletrônica 
Científica Online) e no Portal de Periódicos da Capes (Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior).
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A análise do PBF sob a ótica das relações de gênero evidencia que, embora a titu-

laridade feminina represente um avanço no reconhecimento do papel das mulheres na 
organização familiar e na administração de recursos financeiros, tal estratégia apresenta 
contradições relevantes. Ainda que promova certo grau de autonomia econômica e am-
pliação da visibilidade social das beneficiárias, a centralização da responsabilidade femini-
na no cumprimento das condicionalidades do programa — como o acompanhamento da 
saúde dos filhos e a garantia da frequência escolar — pode, simultaneamente, reforçar a 
tradicional divisão sexual do trabalho e a sobrecarga das mulheres, sobretudo em contex-
tos de alta vulnerabilidade social.

As discussões desenvolvidas ao longo deste estudo indicam que o empoderamento 
feminino não pode ser restringido ao acesso a benefícios materiais. Trata-se de um proces-
so que demanda a ampliação das capacidades de decisão e participação ativa das mulhe-
res nas esferas pública e privada. Assim, embora o PBF possua potencial transformador, 
seu impacto efetivo na promoção da equidade de gênero depende da incorporação de 
uma abordagem crítica que confronte as estruturas sociais desiguais e promova a redistri-
buição de poder entre os gêneros.

Nesse sentido, o desenho e a implementação das políticas sociais devem considerar 
sua eficácia na redução da pobreza e também os efeitos simbólicos e estruturais que pro-
duzem nas relações de gênero. A superação das desigualdades exige uma compreensão 
abrangente das condições concretas das mulheres e das múltiplas dimensões que atra-
vessam suas trajetórias de vida, a fim de que tais políticas não apenas atenúem os efeitos 
da pobreza, mas contribuam, de fato, para a construção de uma sociedade mais justa, 
igualitária e democrática.
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Resumo

O presente artigo analisa a trajetória dos direitos trabalhistas das mulheres no Brasil, 
destacando os avanços legislativos e institucionais voltados à promoção da igualda-
de de gênero no ambiente de trabalho. A pesquisa tem caráter teórico, exploratório 

e bibliográfico, abordando desde o contexto histórico da inserção feminina no mercado 
laboral até os impactos das legislações mais recentes, como a Reforma Trabalhista. O pri-
meiro capítulo apresenta um panorama da evolução normativa do trabalho feminino no 
Brasil, com foco nas transformações sociais e jurídicas ocorridas até a Constituição Federal 
de 1988. O segundo capítulo investiga a participação das mulheres no mercado de tra-
balho, suas conquistas, os desafios ainda existentes e as perspectivas para a efetivação 
da equidade. Por fim, o terceiro capítulo examina políticas públicas, ações afirmativas e 
outras iniciativas institucionais voltadas à promoção da igualdade de gênero nas relações 
laborais. O estudo é complementado por análise jurisprudencial recente, buscando avaliar 
a eficácia das medidas adotadas e os desafios para sua concretização plena.

Palavras-chave: Direitos trabalhistas. Trabalho feminino. Igualdade de gênero. Políti-
cas públicas. Constituição Federal de 1988. 

1. INTRODUÇÃO
A trajetória dos direitos trabalhistas das mulheres no Brasil é marcada por avanços 

significativos, mas também por persistentes desafios. Com a promulgação da Constitui-
ção Federal de 1988, consagraram-se o trabalho, a proteção à maternidade e à infância 
como direitos sociais fundamentais, vinculados à dignidade da pessoa humana — princí-
pio estruturante da ordem constitucional vigente. A Carta Magna também estabeleceu a 
igualdade formal entre homens e mulheres, garantindo-lhes os mesmos direitos e obri-
gações perante a lei. No entanto, essa igualdade legal ainda não se reflete plenamente na 
realidade social e laboral.

Na prática, as desigualdades de gênero permanecem evidentes no mercado de tra-
balho, seja por meio da disparidade salarial, da segregação ocupacional ou da discrimina-
ção velada e estrutural. Tais fatores motivaram a criação de normas específicas voltadas à 
proteção do trabalho feminino, bem como a flexibilização de algumas regras trabalhistas 
para atender às particularidades da mulher, especialmente durante a maternidade.

A doutrina jurídica que respalda esse tratamento diferenciado reconhece as especi-
ficidades físicas e sociais da mulher. Exemplo disso é a gestação, condição natural exclu-
sivamente feminina que demanda cuidados específicos e implica mudanças emocionais, 
fisiológicas e profissionais. A possibilidade de engravidar, no entanto, ainda é vista por par-
te dos empregadores como um fator de “custo” ou “risco”, o que acarreta preconceitos e 
limitações à inserção e permanência das mulheres no mercado de trabalho.

Diante disso, o ordenamento jurídico brasileiro buscou mecanismos de proteção, 
como a estabilidade provisória da gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), que veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da 
empregada gestante desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Essa 
proteção visa não apenas à segurança da trabalhadora, mas também à defesa do nascitu-
ro, reconhecido como sujeito de direitos que necessita do cuidado materno nos primeiros 
meses de vida.
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Neste contexto, o presente artigo tem por objetivo analisar a evolução dos direitos 
trabalhistas das mulheres no Brasil, com foco na estabilidade provisória da gestante. Bus-
ca-se compreender esse instituto como uma conquista fundamental para a promoção da 
igualdade de gênero e a proteção da maternidade, além de refletir sobre os obstáculos 
ainda enfrentados pelas mulheres no exercício pleno de seus direitos laborais.

Este trabalho está estruturado em três capítulos. O primeiro capítulo traça um panora-
ma histórico da evolução legislativa relacionada ao trabalho feminino no Brasil, abordando 
os impactos da Revolução Industrial, os principais marcos normativos ao longo do tempo 
e as transformações culminadas na Constituição Federal de 1988, com destaque para os 
efeitos provocados pela recente reforma trabalhista. O segundo capítulo analisa a inserção 
das mulheres no mercado de trabalho, explorando suas conquistas ao longo dos anos, os 
desafios ainda persistentes e as perspectivas futuras para o alcance da igualdade de gê-
nero nas relações laborais. Por fim, o terceiro capítulo, intitulado “Ações para Promover a 
Igualdade no Trabalho”, examina o papel das políticas públicas, das ações afirmativas e de 
outras iniciativas institucionais voltadas à promoção da equidade de gênero no ambiente 
profissional. Busca-se avaliar a eficácia dessas medidas e discutir os caminhos possíveis 
para a superação das desigualdades ainda existentes no mercado de trabalho brasileiro.

A metodologia adotada é teórica, exploratória e bibliográfica, com análise doutriná-
ria e jurisprudencial de julgados recentes, especialmente a partir do ano de 2017, a fim de 
validar os temas abordados. O estudo pretende, assim, contribuir para o debate sobre a 
efetivação dos direitos trabalhistas das mulheres no Brasil, entre conquistas consolidadas 
e desafios que ainda demandam enfrentamento jurídico e social. 

2. EVOLUÇÃO LEGISLATIVA DO TRABALHO DA MULHER NO BRASIL: DOS 
PRIMEIROS MOVIMENTOS À CONSOLIDAÇÃO CONSTITUCIONAL

Se o mercado de trabalho fosse uma corrida, as mulheres, historicamente, largariam 
em desvantagem, enfrentando uma pista repleta de obstáculos adicionais. Desde a Revo-
lução Industrial, a busca feminina por espaço, direitos e condições laborais justas tem sido 
uma constante. Este capítulo explora essa trajetória, desde os desafios persistentes até as 
vitórias alcançadas, com um olhar para o futuro da igualdade de oportunidades e o pleno 
reconhecimento profissional.

A luta pela igualdade de gênero e pela valorização das competências femininas trans-
formou o panorama profissional ao longo dos séculos. O próprio Dia Internacional das Mu-
lheres tem suas raízes nas reivindicações por melhores salários e condições de trabalho, 
um reflexo do início dessa jornada.

A participação massiva das mulheres no mercado de trabalho foi impulsionada por 
eventos históricos significativos, como a industrialização e as guerras, especialmente a Se-
gunda Guerra Mundial. Com os homens no front, as mulheres assumiram papéis essen-
ciais na produção, demonstrando sua capacidade e resiliência.

No Brasil, o cenário foi semelhante. A partir da década de 1930, a primeira onda de 
industrialização nacional, somada ao surgimento das primeiras leis trabalhistas, abriu ca-
minho para uma maior inserção feminina. A criação do Ministério do Trabalho em 1930 e a 
posterior Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em 1943 representaram marcos impor-
tantes. Contudo, para as mulheres, essa trajetória foi mais longa e árdua.

Até poucas décadas atrás, a presença feminina no ambiente profissional era frequen-
temente vista como um entrave, e não como um benefício. O Código Civil Brasileiro de 
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1916, por exemplo, exigia a autorização do marido para que a mulher trabalhasse, uma 
permissão que poderia ser revogada a qualquer momento, atrelando o valor da mulher ao 
seu estado civil e limitando sua autonomia profissional.

A superação das restrições impostas pelo Código Civil de 1916 somente começou a se 
consolidar com a promulgação da Constituição Federal de 1934, que, ainda que timida-
mente, reconheceu alguns direitos trabalhistas às mulheres, como o descanso semanal 
remunerado e a limitação da jornada de trabalho. Contudo, foi apenas com a Constitui-
ção de 1946 que a igualdade formal entre homens e mulheres ganhou maior visibilidade, 
especialmente com o direito ao voto já assegurado e a ampliação da atuação feminina 
na esfera pública. Ainda assim, tais avanços eram insuficientes para eliminar as barreiras 
sociais e jurídicas que segregavam a mulher em posições subalternas ou em profissões 
consideradas “femininas”.

Na década de 1960, o cenário começou a mudar com o advento de movimentos femi-
nistas mais organizados e com a crescente urbanização e modernização da sociedade bra-
sileira. A demanda por mão de obra qualificada e a crescente pressão social pela equidade 
de gênero impulsionaram reformas legislativas e a ampliação do debate público sobre o 
papel da mulher na economia e na sociedade. A Lei nº 4.121/1962, conhecida como Estatu-
to da Mulher Casada, foi um marco fundamental nesse processo, pois retirou do marido 
o poder de autorizar ou vetar o trabalho da esposa, garantindo-lhe maior autonomia civil.

Outro avanço relevante foi a ratificação da Convenção nº 100 da Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT), que versa sobre a igualdade de remuneração entre trabalhadores 
de ambos os sexos para trabalho de igual valor. Essa convenção internacional, incorporada 
ao ordenamento jurídico brasileiro em 1957, reforçou a pauta da equiparação salarial como 
direito fundamental e inalienável.

A culminância desse processo legislativo ocorreu com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, considerada a mais democrática e inclusiva da história brasileira. A nova 
Carta Magna consagrou expressamente, em seu artigo 5º, inciso I, o princípio da igualdade 
entre homens e mulheres em direitos e obrigações, marcando um divisor de águas na luta 
feminina por reconhecimento e justiça social. No campo trabalhista, os artigos 6º e 7º da 
Constituição passaram a garantir direitos fundamentais como a licença-maternidade de 
120 dias, a licença-paternidade, a proteção do mercado de trabalho da mulher e a proibi-
ção de discriminação quanto a salário e critérios de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil.

Entretanto, mesmo com esse arcabouço jurídico protetivo, as desigualdades de fato 
continuaram a exigir intervenções legislativas mais específicas. É nesse contexto que sur-
gem dispositivos como a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), que apesar de ser uma 
norma de proteção contra a violência doméstica, impacta diretamente na estabilidade 
emocional e econômica das mulheres, e a Reforma Trabalhista de 2017 (Lei nº 13.467/2017), 
que, apesar de ter como objetivo modernizar as relações de trabalho, gerou debates so-
bre seus impactos sobre a proteção ao trabalho feminino, especialmente em situações de 
maior vulnerabilidade, como a maternidade e a informalidade.

Portanto, a trajetória legislativa dos direitos trabalhistas das mulheres no Brasil é mar-
cada por avanços significativos, mas também por constantes tensões entre a norma e a 
prática. A cada conquista legal, novas demandas emergem, exigindo vigilância, mobiliza-
ção social e sensibilidade dos legisladores para a construção de uma sociedade verdadeira-
mente equânime e plural. O reconhecimento da mulher como sujeito pleno de direitos no 
ambiente laboral ainda é um processo em construção — e sua consolidação depende de 
mudanças estruturais tanto na legislação quanto na cultura organizacional e social do país.
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2.1 Marcos da Independência e o Caminho para a Igualdade Legal
Um divisor de águas para os direitos trabalhistas femininos no Brasil foi o Estatuto da 

Mulher Casada, promulgado em 1962. Essa legislação concedeu às mulheres a indepen-
dência para trabalhar, ter conta bancária própria, viajar e gerir seu próprio comércio. No 
entanto, ainda havia uma lacuna entre a letra da lei e a realidade.

A verdadeira virada legal veio com a Constituição Brasileira de 1988, que, pelo menos 
no papel, estabeleceu a igualdade de direitos e deveres entre homens e mulheres. Esse foi 
um passo fundamental para desconstruir as barreiras formais.

Atualmente, o impacto é visível: dados do Departamento Intersindical de Estatística 
e Estudos Socioeconômicos (DIEESE) apontam que 64,6% da força de trabalho é compos-
ta por mulheres, um avanço notável se comparado aos menos de 15% na década de 1950. 
Essa mudança é resultado de uma combinação de fatores, incluindo políticas públicas e 
empresariais de inclusão, e, crucialmente, o crescente acesso à educação. Em muitos pa-
íses desenvolvidos, as mulheres já superam os homens em qualificação acadêmica, um 
indicativo de seu potencial e ambição profissional.

Interessante relatar que o trabalho da mulher só começou a ser notado socialmente 
com a Revolução Industrial, que segundo Maior (2008) foi um marco para o trabalho femi-
nino como para toda a história humana, pois com os novos fatores introduzidos pela indus-
trialização a força de trabalho de ambos os sexos sofreu alteração e a mulher, que antes 
era considerada mais fraca para o trabalho braçal, passou a contar com instrumentos de 
produção que dependiam de menor força física e desempenhar outras atividades e não 
somente as de menor relevo social.

Cabe ressaltar que, Cunha (2016) afirma que com o surgimento da Revolução Indus-
trial e consequentemente do capitalismo, elevou-se o custo urbano e as mulheres foram 
forçadas a buscar trabalho nas fábricas para somar à renda familiar. O autor relata ainda as 
principais características do trabalho das mulheres no interior das fábricas, com condições 
inferiores às dos homens, quais sejam: salários bem reduzidos para as mesmas ocupações, 
cargas horárias extensas, trabalho com duração de sete dias na semana, dentre outras.

Com a transição de mercado proporcionada pela Revolução Industrial, houve uma 
mudança de contexto na vida das mulheres, que tiverem que abandonar gradativamente 
o lar e se inserir nas fábricas juntamente com seus filhos para ajudar no sustento de suas 
famílias, surgindo assim as primeiras mulheres operárias, cuja maioria eram pertencentes 
a classes sociais menos favorecidas e gozando de pouco poder aquisitivo. Martins (2008, p. 
571) assevera:

No decorrer da Revolução Industrial (século XIX), o trabalho da mulher foi mui-
to utilizado, principalmente para a operação de máquinas. Os empresários 
preferiam o trabalho da mulher nas indústrias porque elas aceitavam salários 
inferiores aos dos homens, porém faziam os mesmos serviços que estes. Em 
razão disso, as mulheres sujeitavam-se a jornadas de 14 a 16 horas, trabalhan-
do em condições prejudiciais à saúde e cumprindo obrigações além das que 
eram possíveis, só para não perder o emprego. Além de tudo, a mulher deve-
ria, ainda, cuidar dos afazeres domésticos e dos filhos. Não se observava uma 
proteção na fase de gestação da mulher, ou de amamentação.

Barros (2012) ainda afirmava no mesmo sentido, que a máquina reduziu o esforço fí-
sico e trouxe a possibilidade de utilização das “meias-forças dóceis” e despreparadas para 
reivindicar, que suportavam salários ínfimos, jornadas desumanas e condições degradan-
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tes de higiene. Segundo o mencionado autor, foi por essa razão que o emprego generali-
zado de mulheres e menores suplantou o trabalho masculino no interior das fábricas.

Importante relatar que o Brasil seguia esse modelo de exploração da mulher operária 
bem como de seus filhos menores, visto que os salários eram sempre mais baixos em rela-
ção aos dos homens e não havia legislação trabalhista para protegê-las. Simón (2007) aduz 
que as operárias diversas vezes tomavam a iniciativa nas reivindicações para a redução da 
jornada de trabalho, aumento dos salários e melhoria de condições de trabalho, porém 
não eram ouvidas, pois dentro dos movimentos não era permitido a elas tomarem parte 
ativa nas decisões.

Ocorre que, Calil (2007) aponta que no ano de 1917 houve uma greve geral das orga-
nizações operárias que lutavam por melhores condições e garantias trabalhistas, o que 
culminou com a criação da primeira legislação que tratasse especificamente a respeito do 
trabalho da mulher, que se deu no âmbito da Constituição do estado de São Paulo. Calil 
(2007, p. 28) aduz que: “Em 1917 foi a primeira lei a proteger a mulher ao trabalho no seu 
período de gravidez, ficando proibida de trabalhar no último mês de gravidez e no primei-
ro após o parto”.

Outro importante avanço para a regulamentação do trabalho da mulher em âmbito 
nacional foi a criação do Decreto 21.417-A de 1932, que foi responsável por regular as con-
dições de trabalho das mulheres nos estabelecimentos industriais e comerciais, trazendo 
regras como por exemplo, a igualdade salarial sem distinção de sexo, a vedação do traba-
lho feminino desde as 22:00 até às 05:00 horas, a remoção de materiais de peso superior 
ao indicado pelas autoridades públicas etc. 

Criada durante o governo do presidente Getúlio Vargas, a Constituição de 1934 foi a 
primeira carta constitucional brasileira a tratar do trabalho da mulher, proibindo por exem-
plo a diferenciação salarial por questões de sexo. Ademais, essa Constituição garantia atra-
vés da Previdência Social assistência para a gestante antes e depois do parto e vedava o 
trabalho feminino em locais insalubres. Assim é o entendimento de Pinto Martins:

Proibia a discriminação do trabalho da mulher quanto a salários (art. 121 pa-
rágrafo 1º, a). Vedava o trabalho em local insalubre (art. 121, parágrafo 1º, d). 
Garantia o repouso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do em-
prego, assegurando instituição previdenciária a favor da maternidade (art. 121, 
parágrafo 1º h) previa os serviços de amparo à maternidade (art. 121, parágrafo 
3) (MARTINS, 2013, p. 585).

No que tange à Constituição de 1937, editada durante o golpe do presidente Getúlio 
Vargas que instituiu o Estado Novo, não houve qualquer menção à isonomia salarial e nem 
à garantia de emprego da mulher gestante. Assim relata Tiago e Tania Bachur: 

Nesta época a mulher não tinha garantia de emprego, recebia a licença ma-
ternidade pré e pós o parto, não tinha a isonomia de salário entre homem e 
mulher, o salário da mulher continuava sendo inferior. Mas assegurava assis-
tência à sua saúde (BACHUR; BACHUR, 2011, p. 31).

Outro grande marco legislativo para a seara trabalhista se deu no ano de 1943 com 
a criação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que foi a responsável por compilar 
todas as leis que versavam sobre direito laboral e que até então existiam de forma esparsa 
no ordenamento jurídico, inclusive leis acerca do trabalho da mulher. A CLT dedicou um 
capítulo específico para tratar da proteção do trabalho da mulher, abordando, entre outras 
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coisas, as condições de trabalho, a discriminação perpetuada contra a mesma, o trabalho 
noturno, a proteção à maternidade etc.

Torna-se compreensível relatar que inicialmente era obrigação imposta ao emprega-
dor o pagamento do salário maternidade, devido durante o afastamento da empregada 
em estado gravídico para cumprir o período de licença maternidade. Ocorre que, essa prá-
tica aumentava a discriminação contra as mulheres, pois a tendência dos empregadores 
era evitar a contratação das mesmas com receio de uma futura gestação.

Dessa forma, houve a criação da lei nº 6136 de 7 de novembro de 1974, que transferiu 
o pagamento do salário maternidade para a Previdência Social, beneficiando tanto o em-
pregador com sua atividade econômica quanto à inserção das mulheres no mercado de 
trabalho. 

Nesse sentido, Delgado (2006) afirma que caso fossem mantidos todos os custos da 
interrupção do contrato de trabalho nas mãos do empregador, a mulher obreira restaria 
prejudicada, pois estaria se restringindo seu mercado de trabalho e os contratos sairiam 
mais caros para o empregador, levando à ocorrência de práticas discriminatórias contra a 
mulher. Assim, o autor assevera que a ordem jurídica buscou minorar os custos normal-
mente assumidos por ele em decorrência de uma política social dirigida a eliminar discri-
minações perpetuadas contra a mulher no mercado de trabalho.

Para Albuquerque (2007) essa alteração foi importante porque além de proteger o 
mercado de trabalho para a mulher, também protegeu a criança ao garantir o sustento 
da prole a partir do trabalho da genitora, já que não era mais motivo de grande dispêndio 
financeiro por parte do empregador o fato da funcionária ficar grávida.

Com a criação da Constituição Federal de 1988, houve o reconhecimento de direi-
tos e garantias fundamentais da pessoa humana, e o princípio da isonomia trouxe à tona 
expressamente a igualdade entre homens e mulheres, inclusive no que tange ao direito 
laboral.

3. MULHERES NO MERCADO DE TRABALHO: CONQUISTAS, DESAFIOS E 
PERSPECTIVAS FUTURAS

Promulgada no dia 5 de outubro de 1988, a Constituição da República Federativa do 
Brasil ficou conhecida como a “constituição cidadã”, devido a reconquista das liberdades 
públicas e da criação da situação jurídica do Estado democrático de direito. Assim, a carta 
magna prevê em seu texto uma série de direitos e garantias fundamentais além de ações 
constitucionais que devem ser observadas pelo aplicador do direito em todas as esferas ju-
rídicas, visando proteger o indivíduo contra ilegalidade ou abuso de poder. Nesse sentido, 
Padilha (2014, p. 22) aduz:

A atual Constituição é, acima de tudo, uma carta de esperança por dias me-
lhores. Abarca direitos nunca antes tratados em textos constitucionais ante-
riores, é a carta mais completa da história no tocante aos direitos individuais, 
coletivos e sociais, é a Constituição que mais trouxe ações para tutelar esses 
direitos e também ampliou o âmbito de controle de constitucionalidade das 
leis, com objetivo de garantir maior segurança ao sistema normativo.

Dessa forma, a Constituição de 1988 prevê em seu título II os direitos e garantias fun-
damentais e os divide da seguinte maneira: direitos e deveres individuais e coletivos, di-
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reitos sociais, nacionalidade, direitos políticos e partidos políticos. Assim, convém relatar 
que tanto o trabalho como a proteção à maternidade e à infância estão elencados como 
direitos sociais conforme previsão do art. 6º da Constituição Federal.

Nesse sentido é o entendimento de Araújo (2014), ao afirmar que com base no art. 6º 
da CF/88 o indivíduo se apresenta como destinatário de direitos sociais, dentre os quais 
encontra-se os direitos trabalhistas, que tem como escopo a melhoria das condições de 
vida dos hipossuficientes e a materialização da igualdade social. Assim, o autor alega que 
se trata de direitos responsáveis por proteger as necessidades básicas do ser humano, 
proporcionando o acesso aos bens materiais e morais condicionadores de sua realização 
enquanto cidadão.

Segundo Novelino (2011), a carta magna estabeleceu ainda em seu art. 7º, uma série 
de direitos fundamentais sociais que oferecem proteção aos trabalhadores em suas re-
lações individuais de trabalho, e estes decorrem dos valores liberdade e igualdade e são 
voltados à proteção da integridade física, psicológica e moral do trabalhador com o intuito 
de lhes assegurar uma existência digna. O mencionado autor relaciona também os valores 
sociais do trabalho com o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana:

O reconhecimento dos valores sociais do trabalho como um dos fundamentos 
do Estado brasileiro impede a concessão de privilégios econômicos condená-
veis, por ser o trabalho imprescindível à promoção da dignidade da pessoa hu-
mana. A partir do momento em que contribui para o progresso da sociedade 
à qual pertence, o indivíduo se sente útil e respeitado. Sem ter qualquer pers-
pectiva de obter um trabalho com uma justa remuneração e com razoáveis 
condições para exercê-lo, o indivíduo acaba tendo sua dignidade violada. Por 
essa razão, a Constituição consagra o trabalho como um direito social funda-
mental (CF, art. 6.º), conferindo-lhe proteção em diversos dispositivos (NOVE-
LINO, 2011, p. 374).

Dessa forma, o princípio da dignidade da pessoa humana é reconhecido pelo consti-
tuinte como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, e segundo Lemisz 
(2010), o respeito a esse princípio deve ser uma tônica das relações de trabalho, pois desta 
resulta a valorização do homem como pessoa humana, tornando-o mais digno e possibili-
tando o pleno desenvolvimento de sua personalidade, evitando que este seja visto apenas 
como peça de engrenagem para fazer girar a economia.

No que tange à igualdade entre homens e mulheres, a Constituição Federal em seu 
art. 5º proclama que homens e mulheres são iguais perante a lei e em direitos e obrigações 
sem distinção de qualquer natureza, consagrando assim o princípio da igualdade ou iso-
nomia. Ocorre que, a igualdade que está positivada no texto constitucional é a formal, ou 
seja, aquela que não leva em consideração as motivações culturais ou sociais. Silva (2017) 
assevera ser insuficiente essa igualdade pois ela desconsidera as peculiaridades dos indi-
víduos e grupos sociais menos favorecidos, sem que se garanta as mesmas oportunidades.

A citada autora ainda relata: 

“A igualdade em seu sentido puramente formal, também denominada igual-
dade perante a lei ou igualdade jurídica, consiste no tratamento equânime 
conferido pela lei aos indivíduos, visando subordinar todos ao crivo da legisla-
ção, independentemente de raça, cor, sexo, credo ou etnia” (SILVA, 2017).

Nota-se que ao mesmo tempo em que a Constituição traz em seu texto a igualdade 
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formal entre homens e mulheres, ela também traz dispositivos que visam concretizar uma 
igualdade fática, que é a chamada igualdade material ou substancial, isso porque o pró-
prio legislador previu que, por questões culturais ligadas a cultura patriarcal e questões 
biológicas ligadas à maternidade, a mulher se encontra em situação de desvantagem.

Segundo Cairo Júnior (2015), por razões culturais, sociais e históricas, a Constituição 
Federal de 1988 confere um tratamento diferenciado à figura feminina, estabelecendo 
uma espécie de discriminação positiva que deve contar com a observância do legislador 
ordinário e de todas as pessoas. Assim, o autor nota que a própria ordem constitucional es-
tabeleceu tratamento diferenciado entre homens e mulheres e isso se deve à constatação 
inequívoca de que há uma desigualdade entre ambos no plano fático.

No entanto, Martins (2010) adverte que a justificativa para as medidas de proteção ao 
trabalho da mulher precisa ter relação com o período de gravidez, pós-parto, amamen-
tação e com a condição física da mulher de não poder levantar peso em excesso. O autor 
ainda alega que, as demais formas de discriminação que não se encaixam nas que foram 
citadas acima, devem ser abolidas, pois ao invés de proteger a trabalhadora, podem levar 
à discriminação.

Teixeira Filho (2005) corrobora a esse respeito, afirmando ser inconstitucional a nor-
ma jurídica que tenha o intuito de conferir tutela especial à mulher diferenciando-a do 
homem, por razões que não sejam de ordem estritamente biológica, exatamente onde a 
natureza a desigualou do mesmo. Assim, o autor relata que o objetivo é evitar protecionis-
mos que desfavoreçam a mulher no seu acesso ao emprego.

Na tentativa de amenizar tal problema de desigualdade real ou concreta, por exem-
plo, a Constituição estabeleceu em seu art. 7º, inciso XX, que a proteção do mercado de 
trabalho da mulher deve ser feita por meio de incentivos específicos nos termos da lei, 
expressando assim uma forma de garantir materialmente a igualdade de direitos e obriga-
ções entre os sexos por meio do favorecimento específico do trabalho da mulher.

Importante mencionar que, como derivação do princípio da igualdade, tem-se o prin-
cípio da não-discriminação entre os trabalhadores, que está proclamado no art. 7º, inciso 
XXX da CF/88 e aduz acerca da proibição da diferença salarial, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. Prevalece aqui, porém, o 
mesmo entendimento quanto à necessidade de igualar determinadas situações no plano 
fático.

3.1 Mulheres em Posição de Liderança: Caminhos de Reconhecimento, De-
sigualdades e o Compromisso com a Transformação Social

A presença de mulheres em posições de liderança não é apenas uma questão de 
equidade, mas também de estratégia e desempenho. Levantamentos mostram que em-
presas com pelo menos 30% de mulheres em cargos de liderança têm 12 vezes mais chan-
ces de alcançar melhores resultados financeiros. A Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) indica que a diversidade nas organizações pode aumentar os lucros entre 5% e 20%.

Apesar desses dados animadores, o mercado de trabalho ainda apresenta disparida-
des significativas. Dados do IBGE de 2022 revelam que enquanto 73% dos homens estão 
ativos no mercado, a taxa feminina é de apenas 53%. Em cargos de liderança, apenas 39% 
das posições são ocupadas por mulheres.

Conforme estudos de Eagly e Carli (2007), a raiz da discriminação contra mulheres no 
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ambiente profissional reside em associações mentais preexistentes sobre gêneros e pa-
péis de liderança. Tradicionalmente, as mulheres são vistas como mais comunais, exibindo 
características como empatia e bondade, enquanto os homens são associados a qualida-
des agênticas, como confiança, agressividade e autonomia (Eagly, 2007; Heilman, 2001).

Esses estereótipos foram corroborados por pesquisas com mulheres em posições de 
liderança. Ao descreverem as características de líderes femininas e masculinos, as entre-
vistadas atribuíram às mulheres líderes qualidades como determinação, dedicação e co-
municação. Já os homens líderes foram descritos com atributos como ambição, força e 
autoconfiança. Tais resultados alinham-se à literatura que descreve mulheres como mais 
comunais e homens como mais agênticos.

Adicionalmente, embora não estivessem entre os traços mais citados, características 
como empatia, boa aparência e otimismo foram mais frequentemente ligadas às mulhe-
res do que aos homens. Por outro lado, a inovação, embora não definisse os homens líde-
res, foi mais associada a eles do que às mulheres.

Essa disparidade de percepções tem implicações significativas. A dedicação e a aten-
ção ao trabalho, por exemplo, são consideradas comportamentos esperados de mulheres. 
Consequentemente, um homem que demonstra as mesmas qualidades pode ser visto 
como excepcional, enquanto uma mulher que as possui é meramente percebida como 
cumprindo seu papel. De forma similar, homens frequentemente não são recriminados 
por não oferecer ajuda, enquanto a ausência de auxílio por parte de mulheres é frequente-
mente julgada negativamente (Eagly; Carli, 2007).

Essas nuances nas percepções de gênero evidenciam como estereótipos profunda-
mente enraizados continuam a influenciar a avaliação de competências e comportamen-
tos no ambiente de trabalho, impactando a progressão de carreira das mulheres.

Na política, essa sub-representação é ainda mais grave. O Brasil ocupa a 135ª posição 
em um ranking de 190 países em representatividade feminina no parlamento, com apenas 
18% das pessoas eleitas em 2022 sendo mulheres.

A disparidade salarial é outro ponto crítico: as mulheres recebem, em média, 20% a 
menos que os homens. Para mulheres negras, essa diferença pode chegar a 44%, eviden-
ciando uma interseccionalidade de discriminações.

A desigualdade no mercado de trabalho impacta diretamente o bem-estar das mu-
lheres. Uma pesquisa da FGV aponta que muitas mulheres demoram anos para retornar 
ao mercado após interrupções na carreira, e 45% das brasileiras relatam diagnósticos de 
ansiedade ou depressão, conforme levantamento da ONG Think Olga.

Apesar da crescente participação feminina no trabalho remunerado, a carga de cui-
dados com a casa e a família ainda recai majoritariamente sobre as mulheres. Isso afeta 
diretamente seu desempenho e disponibilidade no ambiente profissional, perpetuando 
estigmas de menor produtividade.

A Agenda 2030 da ONU e o ODS 5 têm impulsionado a promoção da igualdade de 
gênero e o empoderamento feminino. A recente conquista do Nobel de Economia por 
Claudia Goldin, por seus estudos sobre a mulher no mercado de trabalho, evidencia a rele-
vância do tema. Sua pesquisa mostra que a “penalidade da maternidade” e a inflexibilida-
de no trabalho afetam profundamente a ascensão profissional das mulheres.

Com a ascensão das diretrizes ESG, empresas têm adotado políticas de inclusão, me-
tas para liderança feminina e iniciativas de equilíbrio entre vida pessoal e profissional. Con-
tudo, é necessário ir além do marketing: o compromisso real com a transformação cultural 



111Editora Pascal

Capítulo 9

é indispensável.

Desde os primórdios da Revolução Industrial até os dias atuais, as mulheres têm lu-
tado por seu espaço e reconhecimento no mercado de trabalho. Esse processo evolutivo 
tem passado por transformações significativas, marcado por avanços, desafios persisten-
tes e conquistas notáveis.

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra por Domicílio (Pnad), o ano de 2023 
fechou com o maior número de pessoas ocupadas desde 2012, com 100.984.563 trabalha-
dores ativos. Um recorde histórico também de ocupação feminina, totalizando 43.380.636 
mulheres, à frente de 2022, que obteve 42.675.531. A região com o maior número de mulhe-
res trabalhando foi o Sudeste, totalizando 20.022.406 trabalhadoras, seguida pela região 
Nordeste com 9.332.860, e o Sul com 7.023.526. O ranking dos estados com maior presença 
feminina no mercado de trabalho ficou com São Paulo (10.953.039), seguido por Minas Ge-
rais (4.551.144) e Rio de Janeiro (3.633.250).

As mulheres ocupam mais áreas de “Educação, saúde humana e serviços sociais” 
(9.683.770 trabalhadoras), “Comércio, reparação de veículos automotores e motocicletas” 
(7.938.651) e “Serviços Domésticos” (5.538.947). Comparativamente, os homens nessas áre-
as somam 3.340.163, 11.184.249 e 540.797, respectivamente. Apenas “Serviços Domésticos” 
e “Alojamento e Alimentação” possuem mais mulheres que homens. A presença feminina 
se destaca em cargos de “Ciências e Intelectuais”. Mulheres ocupam 7.608.642 posições 
em ciência, tecnologia, engenharia e matemática, frente a 5.365.989 homens. Apesar disso, 
ainda há predominância masculina em cargos de “Direção e Gerência”.

Embora a igualdade salarial esteja prevista desde 1943 na CLT, a prática é diferente. A 
Lei 14.611/2023, sancionada pelo presidente Lula, busca fortalecer a transparência salarial 
nas empresas, permitindo mais visibilidade e combate à desigualdade.

4. AÇÕES PARA PROMOVER A IGUALDADE NO TRABALHO
A promoção da igualdade de gênero no mercado de trabalho tem sido objeto de 

atenção crescente por parte do Estado brasileiro, especialmente diante da persistente de-
sigualdade salarial, da sub-representação feminina em cargos de liderança e da sobre-
carga relacionada ao trabalho de cuidado. Nesse contexto, o Governo Federal tem imple-
mentado políticas públicas e ações afirmativas com o objetivo de reduzir as desigualdades 
estruturais que afetam as mulheres, em especial as mulheres negras, jovens e em situação 
de vulnerabilidade.

Um dos principais marcos recentes nessa agenda é o lançamento do Plano Nacional 
de Igualdade Salarial e Laboral entre Mulheres e Homens, promovido pelo Ministério das 
Mulheres e pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com o apoio de diversas pastas 
do governo. O plano, composto por 79 ações organizadas em três eixos estratégicos, visa 
promover a igualdade de oportunidades no acesso, permanência e ascensão das mulhe-
res no mercado de trabalho, bem como enfrentar as múltiplas formas de discriminação de 
gênero.

Os três eixos do Plano são:

1.	 Acesso e ampliação da participação feminina no mundo do trabalho – contempla 
36 ações destinadas a superar barreiras que impedem a entrada das mulheres no 
mercado de trabalho em condições de igualdade;

2.	 Permanência das mulheres nas atividades laborais – com 19 ações voltadas à redu-
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ção de obstáculos à continuidade da trajetória profissional, incluindo medidas de 
apoio ao compartilhamento das responsabilidades familiares;

3.	 Ascensão e valorização profissional – com 24 ações focadas em criar oportunida-
des para o crescimento profissional das mulheres, especialmente em áreas tradi-
cionalmente masculinas, como ciências exatas e tecnologia.

O plano incorpora ainda uma perspectiva interseccional, reconhecendo desigualda-
des étnico-raciais e a divisão sexual do trabalho como fatores estruturantes nas disparida-
des de gênero. Dados do 3º Relatório de Transparência Salarial apontam que as mulheres 
recebem, em média, 20,9% a menos que os homens, e que mulheres negras chegam a 
ganhar 52,5% a menos que homens brancos.

Além do plano nacional, diversas iniciativas vêm sendo implementadas em conjunto 
com órgãos públicos, empresas e a sociedade civil:

•	 Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça: mais de 100 empresas aderiram à ini-
ciativa, promovida pelo Ministério das Mulheres, que busca incentivar boas práti-
cas nas culturas organizacionais. O programa atua na eliminação de barreiras no 
acesso ao trabalho, na remuneração, ascensão profissional e permanência das mu-
lheres no emprego.

•	 Curso Mulheres no Mundo do Trabalho: oferecido em formato EaD na plataforma 
da Escola Virtual de Governo (EVG), o curso aborda as desigualdades de gênero 
no mundo do trabalho, discutindo temas como jornada, remuneração, assédio e a 
noção de pobreza de tempo. A formação é fruto de uma parceria entre o Ministério 
das Mulheres, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) e a Escola 
Nacional de Administração Pública (Enap).

•	 Política Nacional de Cuidados (Lei nº 15.069/2024): estabelece diretrizes para re-
conhecer e redistribuir o trabalho de cuidado no Brasil. A política visa garantir os 
direitos de quem necessita e de quem presta cuidados, com enfoque nas desigual-
dades de gênero, raça e classe, promovendo um sistema de corresponsabilidade 
entre Estado, família, comunidade e setor privado.

•	 Fórum de Trabalhadoras Domésticas: instituído pela Portaria nº 88/2024, tem como 
objetivo fortalecer políticas públicas voltadas à valorização do trabalho doméstico 
remunerado, assegurando direitos trabalhistas e promovendo a autonomia eco-
nômica das trabalhadoras. Trata-se de um espaço de diálogo entre representantes 
da categoria e o governo federal.

•	 Fórum de Mulheres Catadoras de Materiais Recicláveis: coordenado pelo Ministé-
rio das Mulheres, esse espaço busca promover a inclusão produtiva e o reconhe-
cimento do trabalho realizado por mulheres catadoras. O fórum visa desenvolver 
trilhas de qualificação, estratégias de financiamento, valorização dos serviços am-
bientais e ações de cuidado voltadas a esse grupo social frequentemente margi-
nalizado.

Essas medidas se articulam com os compromissos assumidos pelo Brasil no cenário 
internacional. Como país que preside o G20, o Brasil tem priorizado a promoção da igual-
dade de gênero nos grupos de trabalho sobre emprego e empoderamento feminino. Tais 
esforços estão em consonância com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 
5 da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), que visa alcançar a igualdade 
de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas.

Dessa forma, observa-se um esforço contínuo e multidimensional por parte do Estado 
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brasileiro para enfrentar as desigualdades de gênero no mundo do trabalho. A efetividade 
dessas ações dependerá do compromisso político, da participação social e do monitora-
mento rigoroso de suas metas e impactos, especialmente junto aos grupos historicamen-
te mais vulnerabilizados.

Outro aspecto fundamental no enfrentamento das desigualdades laborais de gênero 
é o fortalecimento da fiscalização e da transparência nas relações de trabalho. A recente 
Lei nº 14.611/2023, que dispõe sobre a igualdade salarial e critérios remuneratórios entre 
mulheres e homens para trabalho de igual valor, representa um avanço nesse sentido. Ela 
estabelece a obrigatoriedade de elaboração de relatórios de transparência salarial pelas 
empresas com 100 ou mais empregados, viabilizando a detecção de disparidades injustifi-
cadas e promovendo uma cultura de responsabilidade institucional. Para além do caráter 
fiscalizador, a medida contribui para a conscientização coletiva e para a adoção de práticas 
mais justas nas estruturas corporativas.

Também é importante destacar o papel das instâncias do Poder Judiciário e do Minis-
tério Público do Trabalho (MPT) na garantia dos direitos das mulheres no trabalho. O MPT 
tem promovido campanhas educativas e ajuizado ações civis públicas para coibir práticas 
discriminatórias, como demissões motivadas por gravidez ou o não cumprimento da cota 
legal para mulheres aprendizes. A atuação judicial tem sido estratégica para garantir o 
cumprimento da legislação existente, especialmente em contextos de informalidade ou 
de relações laborais precarizadas, nas quais as mulheres estão sobremaneira inseridas.

Além disso, a promoção da igualdade de gênero no mundo do trabalho deve conside-
rar a necessidade de ampliar o acesso à formação e qualificação profissional. A expansão 
de políticas voltadas à educação técnica e tecnológica para mulheres, especialmente em 
áreas historicamente masculinizadas, como ciência, tecnologia, engenharia e matemática 
(STEM), é estratégica para romper ciclos de exclusão e fomentar a autonomia econômica 
feminina. Iniciativas como bolsas de estudo, programas de mentorias e parcerias com em-
presas para estágios e inserção profissional têm mostrado resultados promissores nesse 
sentido.

Do ponto de vista sindical, a incorporação da agenda de gênero nas negociações cole-
tivas também é uma ferramenta poderosa de transformação. A inclusão de cláusulas espe-
cíficas sobre igualdade salarial, combate ao assédio e licença parental compartilhada em 
convenções e acordos coletivos representa uma forma concreta de avançar na efetivação 
dos direitos das mulheres. Para isso, é essencial fortalecer a presença feminina nas estru-
turas sindicais, ampliando a representatividade das mulheres nos espaços de decisão.

Por fim, é preciso reconhecer que a transformação das condições de trabalho das 
mulheres não se dará apenas pela via legislativa ou institucional. Trata-se de um proces-
so que exige uma profunda mudança cultural e educacional, a começar pela valorização 
do trabalho de cuidado, pela desconstrução de estereótipos de gênero e pelo estímulo 
à corresponsabilidade entre homens e mulheres nas tarefas domésticas e familiares. A 
promoção da igualdade no trabalho deve, portanto, ser compreendida como parte de um 
projeto mais amplo de justiça social e de construção de uma sociedade verdadeiramente 
democrática, inclusiva e plural.

4. CONCLUSÃO
A trajetória dos direitos trabalhistas das mulheres no Brasil revela um percurso com-

plexo, marcado por conquistas significativas, mas também por desafios que persistem até 
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os dias atuais. Ao longo da história, a legislação evoluiu no sentido de reconhecer e prote-
ger os direitos das trabalhadoras, culminando na Constituição Federal de 1988, que con-
sagrou a igualdade entre homens e mulheres como princípio fundamental. No entanto, a 
realidade do mercado de trabalho ainda não reflete plenamente esse ideal, sendo notáveis 
as disparidades salariais, a divisão sexual do trabalho, a baixa representatividade feminina 
em cargos de liderança e a sobrecarga com atividades de cuidado, geralmente invisibiliza-
das e desvalorizadas.

O artigo demonstrou que, embora haja avanços normativos, a equidade de gênero no 
ambiente profissional exige mais do que normas legais: requer a implementação efetiva 
de políticas públicas, ações afirmativas e mudanças culturais profundas. Nesse sentido, ini-
ciativas como o Plano Nacional de Igualdade Salarial e Laboral entre Mulheres e Homens, 
o Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça, e a Política Nacional de Cuidados represen-
tam importantes instrumentos para enfrentar as desigualdades estruturais que impactam 
o desenvolvimento econômico e social das mulheres. A criação de espaços de diálogo e 
escuta, como os fóruns voltados a categorias historicamente marginalizadas — trabalha-
doras domésticas e catadoras de materiais recicláveis —, demonstra o comprometimento 
institucional com uma agenda mais inclusiva e justa.

A promoção da igualdade de gênero no trabalho também está alinhada com com-
promissos internacionais assumidos pelo Brasil, como os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), especialmente o ODS 5. Nesse contexto, é essencial que a sociedade 
civil, o setor privado e o Estado atuem de forma articulada para transformar as estruturas 
que ainda reproduzem a exclusão e a desigualdade. Assim, o enfrentamento das múltiplas 
dimensões da desigualdade de gênero no mundo do trabalho deve continuar sendo prio-
ridade, garantindo não apenas direitos formais, mas oportunidades reais para que todas as 
mulheres possam viver com dignidade, autonomia e justiça social.
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Resumo

O presente capítulo parte da inquietação sobre uma onda de projetos de lei antitrans, 
no Brasil, os quais se apresentam diametralmente opostos aos avanços obtidos, na 
seara judicial. Nesse ensejo, objetiva-se, em um escopo geral, analisar o tratamento 

legislativo direcionado às pessoas transgênero, considerando as implicações do fenôme-
no ou efeito backlash, no debate político brasileiro, a fim de esclarecer se surgiram ou 
não entraves significativos, para o reconhecimento de direitos a esse grupo vulnerável; ou 
mesmo tentativas de retroceder parcial ou integralmente o atual patamar de direitos já 
conquistados, a partir da ascensão do discurso neoliberal autoritário e da extrema-direita, 
no país. Nesse intuito, o estudo orienta-se, incialmente, à análise da pauta trans como um 
objeto do discurso político, compreendendo o substrato social, político e jurídico que cir-
cunda os debates sobre identidade de gênero e sobre a representação das pessoas trans, 
na arena política. Em sequência, intenta-se explicar o fenômeno caracterizado como ba-
cklash legislativo, investigando as possíveis causas para o aumento expressivo de proposi-
ções legislativas antitrans, sobremaneira na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
em contraposição a decisões judiciais emblemáticas do Supremo Tribunal Federal sobre 
o tema – as quais se apresentam como fruto da função contramajoritária da Corte. Para 
tanto, a metologia adotada reflete uma abordagem qualitativa, de natureza exploratória 
e explicativa, elegendo como método estruturante a genealogia do poder de Michel Fou-
cault, haja vista a necessidade de examinar os discursos ideológicos incorporados acerca 
da identidade de gênero, revelando os processos de legitimação e exclusão inerentes à 
predominância de um discurso representativo imposto pela classe hegemônica, qual seja 
a cisheteronormativa.

Palavras-chave: pauta transgênero; discurso político; efeito backlash; legislação anti-
trans; princípio contramajoritário

1. INTRODUÇÃO
Segundo Becker (2019, p. 17), os agrupamentos humanos, em geral, estabelecem re-

gras sociais de conduta – definindo tipos de comportamentos adequados a cada situação, 
categorizando as ações “certas”, dotadas de aceitação, de um lado; e as “erradas”, eivadas 
de um desvio social, de outro. Nesse cerne, nota-se que a manutenção de determinados 
grupos sociais depende da imposição dessas regras e da adesão dos seus membros a elas 
– de modo que vivam de acordo com os padrões de comportamento definidos pelo grupo. 

Assim, os indivíduos que diferem de tais regras são rotulados como “desviados” ou 
outsiders (Becker, 2019) – párias que infringem os padrões de conduta exigidos pelo grupo 
e, por isso, são excluídos dele. Sobre o tema, é importante salientar que, no âmbito da so-
ciologia moderna, o rótulo de “desviante” não é utilizado apenas, para descrever infratores 
da lei e bárbaros, mas também se aplica ao contexto de divergência entre os valores de 
grupos sociais1.

Em acréscimo, deve-se considerar que desvio é um instituto social, fundado em juízos 
de valor. Diante desse fato, questiona-se por que determinado conjunto de regras e valo-

1 A concepção sociológica de Howard Becker (2019, p. 23) não define o desvio apenas como “a infração de uma regra geralmente acei-
ta”, considerando a personalidade do infrator e os fatores sociais que explicam essas infrações, mas busca compreender esse instituto 
como criação da própria sociedade. Assim, o desvio não seria uma mera qualificação negativa do ato praticado por um indivíduo, mas 
uma consequência da aplicação de regras e sanções a alguém que é rotulado como desviante.
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res sociais predomina sobre outros, como padrão social que autoriza a exclusão de pessoas 
com valores e comportamentos divergentes da norma geral.

No cenário criminal, é intuitiva a compreensão de que os infratores da lei praticam 
atos intoleráveis e, portanto, não podem conviver com os demais cidadãos, de modo que 
sua privação de liberdade é uma sanção adequada à sua tentativa de ruptura com a or-
dem pública. 

Não obstante, no contexto da comunidade LGBTQIAPN+, nota-se que o modelo hete-
rocisnormativo2 também estabelece diferenciais de poder político, mas sanciona indivídu-
os, ainda que não tenham praticado atos criminosos, regulando os limites de seu acesso 
a direitos, a partir da validação social ou não da sua orientação sexual e da sua identidade 
de gênero.

No que tange à comunidade transgênero, Judith Butler (2024b, p. 10) salienta que os 
grupos neoliberais, alocados no espectro político de direita, transformaram as questões 
atreladas às discussões de gênero em “um fantasma com poderes destrutivos, uma forma 
de reunir e exacerbar a multiplicidade de pânicos modernos”. 

Na narrativa política traçada por esses grupos, indagar sobre os padrões sociais de 
conformação binária e estática do gênero representa uma ameaça ao sistema de normas 
sociais fundantes do poder ideológico da unidade cisheteronormativa, ameaçando as ins-
tituições que representam os pilares desse modelo, como a estrutura tradicional de famí-
lia; as tradições religiosas monoteístas; a educação conservadora; e a representação biolo-
gicamente determinista de gênero, nas esferas política, econômica, jurídica e midiática da 
sociedade. 

Nesse sentido, embora a jurisdição constitucional inerente ao pós-positivismo jurídico 
tenha ampliado o reconhecimento de direitos fundamentais a diversos grupos vulneráveis 
e marginalizados, ao redor do mundo, nota-se que “o retrocesso na legislação progressista 
certamente é alimentado pela retaliação” (Butler, 2024b, p. 13). 

Destarte, esse processo de retaliação ou contra-ataque às decisões de tribunais – in-
titulado de efeito backlash (Marmelstein, 2016) - destaca-se especialmente no âmbito le-
gislativo, por meio de proposições legislativas antitrans, cujo intuito é privar a comunidade 
transgênero de direitos e liberdades fundamentais e manter a hegemonia de uma leitura 
restritiva de quais gêneros são válidos, na sociedade.

A Fundação Getúlio Vargas (2024) constatou 163 (cento e sessenta e três) projetos 
de lei, em tramitação na Câmara dos Deputados, versando sobre pessoas transgênero ou 
travesti. Desse montante, verifica-se que 156 (cento e cinquenta e seis) dessas proposições 
foram apresentadas, no interstício entre 2016 e 2024 (FGV Direito Rio, 2024), o que revela 
um aumento expressivo do interesse político sobre a pauta em questão, em menos de 
uma década.

Ademais, infere-se, em um recorte político, que 50,64% dos projetos – totalizando 79 
(setenta e nove) deles – foram apresentados, por parlamentares filiados a partidos de di-
reita; dos quais 89,87% - equivalente a 71 (setenta e um) projetos - podem ser enquadrados 
como reacionários ou antitrans (FGV Direito Rio, 2024). 

Noutro recorte, considerando o próprio critério de gênero, percebe-se, ainda, que 
53,1% dos projetos propostos por mulheres – cis e trans – são alinhados a ideais progressis-

2 Refere-se como heterocisnormativo o modelo hegemônico que pauta a cisgneridade e a heterossexualidade como norma, “a lei que 
regula e determina a impossibilidade de vida fora dos seus marcos”, “no qual supõe que para o corpo ter coerência e sentido deve haver 
um sexo estável expresso mediante o gênero estável (masculino expressa homem, feminino expressa mulher” (Bento, 2008, p. 5) e cuja 
orientação sexual legítima é aquela destinada ao gênero oposto.
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tas, enquanto 61,3% das proposições advindas de homens cis se alinham a posturas contrá-
rias (FGV Direito Rio, 2024).

Nesse panorama, é nítida a reação legislativa aos avanços obtidos no processo de pro-
teção judicial desse grupo vulnerável, especialmente em relação às decisões da Suprema 
Corte brasileira, em precedentes como aqueles fixados, no bojo da ADI nº 4.275/DF e do RE 
nº 670.422/RS, com o reconhecimento do direito ao nome social e à retificação do preno-
me e do gênero em registro civil; da ADPF nº 467/MG, declarando a inconstitucionalidade 
de leis municipais que promovam políticas públicas educacionais discriminatórias; bem 
como do MI nº 4.733/DF e da ADO nº 26/DF, com a extensão do conceito de racismo social 
às práticas homofóbicas e transfóbicas.

 O presente capítulo tem, pois, por objetivo investigar esse fenômeno, no âmbito do 
Poder Legislativo brasileiro, com enfoque no contra-ataque de partidos políticos alinhados 
à direita e à extrema-direita ao processo de reconhecimento de direitos fundamentais à 
comunidade trans, sob o pretexto de retaliação ao “agigantamento” do Poder Judiciário, 
sobremaneira do Supremo Tribunal Federal em temas apontados como “próprios” do dis-
curso político.

2. IDENTIDADE DE GÊNERO ENQUANTO PAUTA POLÍTICA E O PROCESSO 
EMANCIPATÓRIO EM FACE DO DISCURSO CISHETERONORMATIVO

A política, em sua origem histórica, sempre apresentou o risco de se confundir com a 
autoridade que a exerce (Foucault, 2010). Na Grécia Antiga, mais precisamente em Atenas, 
a autoridade política seria um atributo adicional característico de homens livres, maiores 
de idade e dotados de riquezas ou status, os quais seriam juridicamente considerados 
como cidadãos. Portanto, esse atributo apresenta, desde os seus primórdios, uma nature-
za excludente e define quem ditará as regras impostas àqueles que não possuem autori-
dade política. 

Nesse contexto, Michel Foucault (2010, p. 95) afirma que “têm a cidade, possuem a ci-
dade, controlam a cidade e têm suas honrarias” aqueles com direito à voz, à manifestação 
e à representação política, na arena pública. Por consequência, o grande risco na política 
reside na possibilidade de transfiguração do espaço de debate e de deliberação, em um 
exercício autoritário e tirânico daqueles com acesso à formação da vontade política inscri-
ta nas leis.

Sobre a busca das mulheres por visibilidade e legitimidade enquanto agentes políti-
cos, Judith Butler (2024a) salienta a importância de compreender o processo de represen-
tação política dos sujeitos. Para a autora, os sistemas de poder definem um conjunto de 
características ou atributos estáveis e permanentes que devem ser preenchidos3, para que 
um indivíduo seja considerado um sujeito de direitos, com espaço no debate político. 

3 Essa concepção reflete os determinismos biológico e genético, correntes oriundas do século XIX, em defesa da influência absoluta 
das características anatômicas e genéticas dos indivíduos sobre os seus comportamentos e atributos – de modo que a inteligência, por 
exemplo, seria determinada pela raça ou pelo tamanho do crânio do indivíduo -, explicando, ainda, as desigualdades sociais, econômicas 
e políticas, afirmando que certos grupos humanos seriam naturalmente bem-sucedidos ou superiores a outros grupos (Gould, 2014). 
Esse ideário vem sendo apropriado pela retórica dos grupos de extrema-direita, como uma estratégia de manutenção de poder ideológi-
co, diante das crises do capitalismo contemporâneo (Nicola; Silva, 2021). Vale ressaltar que tais teorias são severamente criticadas por 
serem reducionistas, concentradas em limites, indicando o ser humano como um mero produto de sua programação genética e biológi-
ca, desconsiderando a influência de contextos socioculturais e históricos no comportamento humano; concebendo a ideia de atributos 
humanos como características fixas e imutáveis, sem verificar a necessidade de adaptação ao meio; além de apontar que tais teorias 
fundamentam preconceitos, sob a suposta hierarquia natural de determinados grupos (Gould, 2014).
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Igualmente, Butler (2024a, p. 18) adverte que “os domínios da ‘representação’ política 
e linguística estabeleceram a priori o critério segundo o qual os próprios sujeitos são for-
mados, com o resultado de a representação só se estender ao que pode ser reconhecido 
como sujeito”. Em síntese, os sujeitos são discursivamente construídos pelos sistemas em 
que está inserido - seja pela Política, pela Cultura ou pelo Direito, sistemas que se influen-
ciam mutuamente -, e o seu processo de construção perpassa por operações de legitima-
ção e de exclusão.

Nesses termos, a conjuntura político-representacional tem por substrato um dilema 
existente, desde a concepção do modelo de democracia clássica, e que perpetua relações 
de dominação, uma vez que um grupo de sujeitos será responsável por fixar em quais ter-
mos e condições outro grupo será validamente representado.

Nesses termos, há de se tratar sobre as relações de poder inerentes ao discurso do-
minante, na sociedade, uma vez que denota uma forma de violência, cuja prática constrói 
uma realidade imposta a outros e perpetua um espaço fechado de detentores de poder 
(Foucault, 1996). Assim, a representação política pode ser considerada como um reflexo do 
discurso hegemônico e como tal também apresenta mecanismos de exclusão daqueles 
que não de se enquadram no “discurso verdadeiro” ou na “vontade da verdade” (Foucault, 
1996, p. 20), cujos rituais e padrões pré-estabelecidos devem ser a régua para distinção do 
que é válido ou legítimo e o que não é.

Em uma perspectiva mais concreta, observa-se que a sociedade, em determinado 
momento, passou a se orientar, por meio da unidade entre os atributos sexo, gênero e se-
xualidade dos sujeitos. Como consequência, o eixo de dominação cisheternormativo cor-
responde ao padrão de representação política, linguística e discursiva, em que o sujeito se 
apresenta conforme as expressões e identidade de gênero e a sexualidade predetermina-
das pelo que se espera socialmente do seu sexo biológico.

A partir dessa determinação, o indivíduo só será legitimamente considerado uma 
pessoa digna de direitos e da participação em sociedade, enquanto se amoldar a uma 
moldura de identidade estável em que há união entre o seu corpo e os parâmetros de ex-
pressão social adequados a ele. Consequentemente, aqueles que destoam desse paradig-
ma são excluídos, pois “a matriz cultural por meio da qual a identidade de gênero se torna 
inteligível exige que certos tipos de ‘identidade’ não possam ‘existir’” (Butler, 2024a, p. 44).

Convém apontar que esse modelo tem por premissa a concepção discursiva do mas-
culino como a referência lógica de posições de dominação, criando uma assimetria social, 
em função do gênero, que também se expande para os campos político e jurídico. Con-
soante Simone Beauvoir (1970), essa assimetria é fruto de uma constituição unilateral de 
um mito, uma representação de mundo, uma descrição do sujeito feminino pelo ponto de 
vista do homem.

No contexto da comunidade transgênero, verifica-se que as noções socioculturais 
sobre a expressão “identidade de gênero” e sobre os sujeitos trans é marcada por uma 
ruptura com as representações já pré-estabelecidas e do modelo compulsório da unidade 
sexo/gênero/sexualidade. Nesse viés, o gênero é concebido como um atributo imutável e 
discernível de forma categórica, variando somente entre masculino e feminino, a partir de 
elementos biológicos determinantes do “sexo”, como a genitália ou características hormo-
nais correspondentes. 

Não obstante, apesar de ser amplamente aceita e socialmente influente, a crença so-
bre a diferenciação natural e imutável entre “machos” e “fêmeas”, cujo fundamento estaria 
nos papéis assumidos na reprodução biológica humana, não está ilesa de crítica, especial-
mente ao considerar a relevância dos fatos sociais e culturais na formação dessa percep-
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ção. 

Chris Shilling (2023, p. 50) confirma que, ao longo da história, houve variação entre 
as visões dominantes sobre o tema, porém o “modelo ‘um sexo/uma carne’ herdado pelo 
Iluminismo” forneceu os pilares para um sistema desigual de contínua dominação dos 
homens sobre as mulheres, cujos vestígios permanecem atualmente.  Ainda, corrobora 
Foucault (1988) que, entre os séculos XVIII e XIX, a monogamia heterossexual consagrou-se 
como a norma da sociedade, em termos de sexualidade, completando o sistema uno entre 
o “sexo”, o “gênero” e a “sexualidade”. 

Além disso, a literatura médica foi responsável por categorizar as relações divergentes 
como desvios e transtornos mentais. Becker (2019, p. 21-22) salienta que a “metáfora mé-
dica” do desvio “com um produto de doença mental” persiste até a atualidade, situando a 
fonte do julgamento sobre a dissidência de regras sociais no próprio indivíduo, impedindo 
uma análise do próprio processo de julgamento como um fator determinante do fenôme-
no.

Nesse discurso supostamente biológico, “sexo” seria uma qualidade natural correla-
cionada à constituição física dos sujeitos, considerando suas genitais, características cro-
mossômicas e hormonais. Já o “gênero” seria uma qualidade sociocultural, influenciada 
por desigualdades biológicas e responsável pela divisão de papéis na sociedade. Por fim, 
“sexualidade” seria um elemento fisiológico guiado pela atração natural entre os corpos. 
Ocorre que esse enquadramento descarta que todos esses elementos podem ser constru-
tos sociais maleáveis. 

Trata-se, pois, de uma representação compulsória que nega as potencialidades do in-
divíduo na sua relação com o seu corpo, sua identidade e sua performance no meio social. 
E o condicionamento a essa estrutura revela que “aqueles grupos cuja posição social lhes 
dá armas e poder são mais capazes de impor suas regras” (Becker, 2019, p. 32), por meio do 
seu acesso à agenda política (Cobb; Elder, 1971). 

Para tanto, emprega-se tanto o poder econômico, advindo da posse de bens, em ce-
nário de escassez; como o poder político, por meio da apropriação de meios de subordina-
ção de outros grupos; e o poder ideológico4, o mais sutil das três formas de poder, sendo 
definido como aquele que “se vale de certas formas de saber, doutrinas, conhecimento, 
às vezes apenas de informações, ou de códigos de conduta, para exercer uma influência 
sobre o comportamento alheio e induzir os membros do grupo a realizar ou não realização 
uma ação (Bobbio, 1987, p. 82-83). 

Diante dessa conjuntura, para superar esse modelo de dominação e alcançar um pro-
cesso democrático idôneo e coeso – refletindo, de um lado, a cultura majoritária de uma 
comunidade e, por outro, as questões essenciais à dignidade das minorias (Habermas, 
2002) -, insurge a necessidade de rediscutir as questões de identidade de gênero, sob um 
viés emancipatório, sem, contudo, romper com a expectativa de cooperação comum em 
sociedade5.

4  Esse último tipo de poder justifica uma dominação mais duradoura, justamente por seu caráter mais sutil, haja vista que se insere nas 
crenças e nos valores – formando preconceitos - que permeiam as relações políticas e sociais, difundindo-se, por exemplo, por meio da 
educação e da mídia.
5 Nesse ponto, Jürgen Habermas (2002) critica o liberalismo político por se preocupar com a obtenção de um consenso fundamental 
entre cidadãos, sem considerar suas particularidades, e, por isso, é uma resposta limitada ao desafio do pluralismo na arena pública. 
Para o autor, “apesar da falta de um consenso substancial sobre valores”, os cidadãos, tacitamente, “supõem reciprocamente uns nos 
outros a presença de uma consciência moral ou de um senso de justiça que opera para além dos limites relacionados às visões de mundo 
em particular” e, para isso, a “integração social depende amplamente de um agir social que se oriente pelo acordo mútuo e que esteja 
embasado sobre o reconhecimento de reivindicações de validação falíveis” (Habermas, 2002, p. 83-84).
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Esse processo demonstra-se substancialmente árduo, uma vez que a participação e 
a representação política dependem de um processo de legitimação, cujo acesso pode se 
inviável, para grupos em desvantagem ou totalmente destituídos de poder, o que os força 
a adotar meios de resistência e insurgência fora do sistema político (Cobb; Elder, 1971). A 
título de exemplo, pode-se afirmar que, no Brasil, os movimentos reivindicatórios de direi-
tos a pessoas transgênero surgiram, a partir de iniciativas auto-organização, a exemplo de 
coletivos de travestis que visavam se proteger contra violência policial, durante a ditadura 
militar; de ações de Organizações Não Governamentais – ONGs voltadas aos movimentos 
homessexual e de apoio aos portadores do vírus HIV, mas com o surgimento de organiza-
ções ativistas da pauta trans apenas, na década de 1990 (Carvalho, 2015). 

No que tange à representação formal em casas legislativas, para além do marco ini-
cial, em 19926, a integração de representantes da pauta trans somente tomou proporções e 
se intensificou entre os anos de 2002 e 2020, com o aumento de candidaturas de pessoas 
transgênero e travestis (Silveira; Goerch; Silveira, 2023). 

Todavia, essa transição da invisibilidade para a conquista de representatividade mí-
nima, no espaço público, evidenciou a resistência das estruturas de poder vigentes, como 
é possível inferir dos casos de violência política, em face de candidatas (Grattan, 2022) 7 
e parlamentares trans (Salgado, 20238; Barbiéri, 20249; Gouveia, 202410), sob influência de 
movimentos de perfil neoliberal autoritário e de extrema-direita.

À vista desse cenário de hostilidade, marcado por óbices e violências estruturais, no 
debate legislativo, a busca emancipatória por um tratamento justo e igualitário para pes-
soas trans aproxima-se de outra via institucional, o Poder Judiciário brasileiro, especial-
mente no exercício da função contramajoritária do Supremo Tribunal Federal, analisada a 
seguir.

3. A FUNÇÃO CONTRAMAJORITÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 
A PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO TRANSGÊNERO

O processo de superação das experiências totalitárias vividas na Segunda Guerra 
Mundial (1933-1945) guiou um novo paradigma na percepção da sistemática existente en-
tre os Poderes da República, para preservação de um governo democrático, instituindo, 
para tanto, um novo modelo de jurisdição constitucional (Binenbojm, 2010).

O processo gradual de redemocratização brasileiro deu espaço para a construção de 
uma Constituição preocupada com a proteção de direitos e garantias fundamentais, re-
gendo um desenho institucional robusto, a partir do qual as estruturas de poder e as ins-

6  Em 1992, Kátia Nogueira Tapety foi a primeira pessoa transgênero eleita a cargo eletivo, no Brasil, assumindo o mandato de verea-
dora por três vezes consecutivas, na cidade de Colônia do Piauí/PI (Silveira; Goerch; Silveira, 2023).
7 Na notícia veiculada pelo veículo jornalístico Uol, candidatas trans, como Erika Hilton (PSOL – SP) e Duda Salabert (PDT – MG), 
relatam ter enfrentado ameaças de morte, discursos de ódio e tentativas de intimidação, durante as eleições de 2018, 2020 e 2022, refle-
tindo o aumento da violência política contra pessoas trans no Brasil (Grattan, 2022).
8 Conforme aponta cobertura do G1, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJ – MG) negou provimento ao recurso in-
terposto pelo deputado federal Nikolas Ferreira (PL – MG) e decidiu por manter a decisão de 1ª instância, cuja condenação obriga o 
parlamentar a indenizar a deputada Duda Salabert, por danos morais advindos de falas transfóbicas, negando a sua identidade de gênero 
(Salgado, 2023).
9 O veículo G1 noticia o ato de transfobia cometido pelo deputado federal Nikolas Ferreira (PL – MG), na Câmara dos Deputados, ao se 
referir à deputada federal Erika Hilton usando pronomes masculinos, na tentativa de deslegitimar sua identidade de gênero. O referido 
ato foi alvo de representação no Conselho de Ética da Cada Legislativa (Barbiéri, 2024).
10 Consoante cobertura do veículo Correio Braziliense, o deputado Abilio Brunini (União Brasil – RJ) foi condenado pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (TRE – RJ), por violência política de gênero, após ataques transfóbicos direcionados à vereadora 
Benny Briolly (PSOL – RJ), primeira travesti eleita no município do Rio de Janeiro (Gouveia, 2024).
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tituições do sistema de justiça foram remodeladas, para conciliar valores aparentemente 
antagônicos, de caráter liberal e social.

Nesse contexto histórico-constitucional, o Poder Judiciário saiu de uma posição clás-
sica de deferência ao Poder Legislativo, para assumir uma postura mais ativa, na efetivação 
de direitos fundamentais (Clève; Lorenzetto, 2016), criando, por vezes, soluções concretas, 
diante de lacunas legislativas que impeçam a concretização de direitos e garantais cons-
titucionais.

Isso se deve ao fato de que o protagonismo do Poder Executivo Federal, assumido 
durante a ditadura militar, e à desconfiança no Parlamento, conivente ou enfraquecido 
diante da concentração de poder no governo executivo, cedeu espaço, para o desloca-
mento do encargo de promoção da concretização do abrangente repertório de direitos e 
garantias fundamentais previsto na Constituição, para o Supremo Tribunal Federal - STF, 
enquanto Corte Constitucional11. Assim, o STF, antes um órgão que se abstinha dos princi-
pais debates políticos e sociais, passa a ocupar um lugar de destaque, adquirindo contor-
nos político-jurídicos.

Contudo, essa postura ativa acumula críticas, ao ser confundida com um fenômeno 
chamado “ativismo judicial”12, principalmente diante de questionamentos sobre a legiti-
midade democrática dos juízes13, para julgar questões de cunho político, uma vez que não 
seriam representantes eleitos do povo. Nesse sentido, Oscar Vilhena Vieira (2008, p. 446), a 
Constituição de 1988 – CRFB/1988 expandiu as atribuições do Supremo Tribunal Federal, a 
fim de cumprir o seu “compromisso maximizador” de direitos, mas seria necessária cautela 
em face do deslocamento da referida Corte para uma posição central no sistema político.

Noutra vertente, Clève e Lorenzetto (2016, p. 66) reforçam que “a judicialização da po-
lítica em nossa realidade deve ser tratada, portanto, como um fenômeno histórico que, 
por sua vez, possibilitou a canalização de demandas reprimidas na sociedade durante a 
ditadura para o texto constitucional”. Para os autores, o processo democrático é uma ver-
dadeira competição entre grupos de interesses, cujas derrotas e vitórias precisam ser acei-
tas, para manutenção do “jogo”, o que não contempla adequada todos os participantes 
da sociedade, pois há agentes políticos excluídos de forma arbitrária e outros que sequer 
possuem acesso ao debate político.

A função contramajoritária da Suprema Corte apresenta-se, pois, como um mecanis-
mo de correção das desigualdades existentes no processo eleitoral e legislativo, em prote-
ção às minorias e grupos vulneráveis, dada a influência da discrepância de poder entre os 
atores políticos. 

11 O STF concentra dois conjuntos de atribuições, de Corte Suprema – “fórum especializado e tribunal de última instância” na hie-
rárquica do Judiciário (Clève; Lorenzetto, 2016, p. 222) - e de Corte Constitucional do país – responsável pela guarda da Constituição 
Federal -, de modo que sua composição é realizada, por meio de um processo com participação dos representantes políticos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, para nomeação de juristas com notório saber jurídico.
12 John Hart Ely (2016) retrata que as cortes detêm a atribuição de garantir o funcionamento do processo democrático, bem como de 
evoluir e aplicar os princípios fundamentais da sociedade, controlando os excessos da legislação e dos atos de um governo represen-
tativo que possam violar a Constituição, porém “ativismo judicial” seria o fenômeno em que os julgadores excedem os limites de sua 
atuação como intérprete do Direito, decidindo por meio de seus juízos morais pessoais.
13 Sobre o tema, é indispensável compreender que os juízes são imbuídos de legitimidade democrática, de maneira distinta de represen-
tantes eleitos, haja vista que são investidos no cargo, nos termos do art. 93, I, da CRFB/1988, por meio de concurso público de provas 
e títulos, com requisitos mínimos específicos para investidura; e necessitam preservar a sua autoridade, por meio da fundamentação 
coerente, coesa e racional-argumentativa de suas decisões (Dworkin, 1999; 2002), respeitando os ditames constitucionais.
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O Ministro Gilmar Mendes (2012, p. 256) aponta que o princípio democrático, para ser 
concretizado, demanda uma interpretação plural das normas constitucionais, capaz de 
assegurar a “sobrevivência e proteção das minorias”, controlando o risco de monopólio da 
vontade política pela maioria. Desse modo, a jurisdição constitucional atua em colabora-
ção com a democracia representativa, devendo aquela atuar somente quando esta não 
acolher novos grupos de interesse minoritários ou vulneráveis. 

Para Ronald Dworkin (1999), esse exercício da jurisdição constitucional baseia-se, em 
argumentos de princípios – diante de direitos subjetivos constitucionalmente garantidos 
-, para resolver os casos difíceis, em que há conflitos entre valores, mas não há necessaria-
mente uma resposta legislativa ou essa reposta não se amolda ao sistema constitucional.

Compartilhando desse entendimento, o Ministro Luís Roberto Barroso (2018, p. 231) in-
dica que “juízes e tribunais devem acatar as escolhas legítimas feitas pelo legislador, assim 
como ser deferentes com o exercício razoável de discricionariedade pelo administrador, 
abstendo-se de sobrepor-lhes sua própria valoração política”. Em contrapartida, deve-se 
considerar que “o conceito de democracia transcende a ideia de governo da maioria” e – 
mais do que a participação em igualdade formal – deve-se considerar que a determinados 
direitos são inerentes à manutenção de uma vida digna aos vencidos e aos grupos minori-
tários em geral (Barroso, 2018, p. 242).

Para o Ministro Barroso (2018), as Cortes Constitucionais podem desempenhar três 
funções essenciais: a) contramajoritária, no intuito de proteger uma dimensão substantiva 
da democracia, para amparo de grupos vulneráveis e minoritários; b) representativa ou 
contra-legislativa, ao atender demandas sociais relevantes que não são propriamente sa-
tisfeitas pela atuação legislativa; e c) iluminista, por meio de decisões que visam promover 
avanços civilizatórios e a defesa de princípios fundamentais.

Há, na realidade material brasileira, um cenário de “subcidadania” (Souza, 2018), carac-
terizado pela invisibilidade pública e pela subintegração política de indivíduos excluídos 
da efetiva tomada de decisões do Estado. Sendo assim, seu processo de reconhecimento e 
efetivação dos direitos humanos enfrenta mais entraves do que aqueles superintegrados 
e super-representados. 

Nesse diapasão, é indubitável que a população trans se encaixa nesse quadro de sub-
cidadania, haja vista que a conquista de direitos a esse grupo via legislativa ainda é consi-
derado controversa, de modo que o STF, em sua função contramajoritária, foi responsável, 
por avançar na sua proteção normativa.

Em 2018, por meio do julgamento da ADI nº 4.275/DF (Brasil, 2018a) e do RE nº 670.422/
RS (Brasil, 2018b) - com fixação do Tema 761 de Repercussão Geral -, para assegurar o direi-
to fundamental das pessoas transgênero de alterar seu nome e a indicação de seu gênero, 
no registro civil, por via judicial ou administrativa, bastando, para isso, sua manifestação de 
vontade. Por meio desses precedentes, o processo de retificação de registro civil foi sim-
plificado14, sem exigências de tratamento hormonal ou cirurgia redesignadora de gênero.

Ainda, foi vedada qualquer menção à condição de pessoa transgênero ou referência 
à origem da modificação, no registro de nascimento, salvo por solicitação expressa do pró-
prio interessado ou por ordem judicial, em proteção ao direito à intimidade e à vida priva-
da, evitando quaisquer formas de preconceitos. 

14 O Conselho Nacional de Justiça (2018; 2023) expediu, logo em sequência, o Provimento nº 73/2018, tratando sobre o tema, o qual 
foi substituído pelo Provimento nº 149/2023, com seção específica acerca da alteração de registro de pessoas transgênero, a fim de 
adequá-los à identidade autopercebida. 
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Em sequência, no ano de 2019, no cerne da ADO nº 26/DF (Brasil, 2019a) e do MI nº 
4.733/DF (Brasil, 2019b), o Supremo Tribunal Federal equiparou os atos de homofobia e 
transfobia ao crime de racismo, em sua dimensão social, aplicando-se a Lei nº 7.716/1989 
até que sobrevenha legislação específica formulada pelo Congresso Nacional. Nesse mar-
co, a Corte reconheceu a mora inconstitucional das Casas Legislativas Federais, para im-
plementação dos mandamentos constitucionais de criminalização previstos no art. 5º, XLI 
e XLII, da CRFB/1988, uma vez que atos de discriminação por orientação sexual ou identi-
dade de gênero da vítima são práticas sociais excludentes incoerentes com a ordem cons-
titucional vigente e com os objetivos da República Federativa do Brasil.

No mesmo ano, em sede de medida cautelar da ADPF nº 527/SC (2019b)15, a Suprema 
Corte definiu que as pessoas transexuais e travestis apenadas possuem o direito de cum-
prir sua pena em estabelecimento prisional compatível com sua identidade de gênero 
ou em alas reservadas em presídios masculinos, resguardando a sua autodeterminação e 
segurança. 

Posteriormente, entre os anos de 2020 e 2023, o STF declarou a inconstitucionalidade 
de leis estaduais e municipais restritivas do debate acerca de identidade de gênero e orien-
tação sexual nas escolas, tanto por violar a competência privativa da União para definir as 
diretrizes básicas sobre educação, assim como por confrontar os princípios da igualdade; 
da liberdade de expressão e da manifestação de pensamento; liberdade de aprender e 
ensinar; e o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, previstos respectivamen-
te nos arts. 5º, caput, IV e IX, e 206, II e III, da CRFB/1988. Nesse sentido, enquadram-se os 
julgados, nas ADIs nº 5537/AL (Brasil, 2020a) e nº 5580/AL (Brasil, 2020b); ADPF nº 467/MG 
(Brasil, 2020c).

Cabe salientar que, reforçando entendimento já pacificado, a Corte declarou, em 
2025, a inconstitucionalidade de norma estadual que veda o uso de linguagem neutra 
ou “não binária”, em escolas e órgãos públicas do Estado-membro de Santa Catarina, em 
sede da ADI nº 6.925/SC, por violar a repartição constitucional de competência, dado que a 
“vedação, por ente estadual, de modalidade linguística não padronizada configura invasão 
da competência legislativa da União, o que revela inconstitucionalidade por vício formal” 
(Brasil, 2025a). 

Já, no julgamento da ADPF nº 1.165 (Brasil, 2025b), sob relatoria da Ministra Cármen 
Lúcia, reconheceu-se que a proibição do uso da linguagem neutra ofende a liberdade de 
expressão, a vedação a quaisquer outras formas de discriminação e o princípio da isono-
mia, insculpidos nos arts. 3º, III, e 5º, caput, IV e IX, da CRFB/1988.

Em síntese, ao longo dessa breve linha do tempo, as decisões do Supremo Tribunal 
Federal em favor da população trans, demonstram o exercício de suas funções contrama-
joritária, representativa e iluminista, dando voz institucional à população trans, que muitas 
vezes é invisibilizada em outros espaços de poder.

Ainda assim, em uma posição equilibrada, ressalta-se que, apesar de ter a última pa-
lavra em termos de interpretação da Constituição, o Judiciário não se transforma – nem 
pode se transformar - no único nem no principal “foro de debate reconhecimento da von-
tade constitucional a cada tempo”, não devendo suprimir nem abolir “a voz das ruas, o 
movimento social, os canais de expressão da sociedade” (Barroso, 2018, p. 232). 

15 Diante do julgado, o CNJ (2020; 2021) estabeleceu a Resolução nº 348/2020 e a Resolução nº 366/2021, fixando diretrizes e pro-
cedimentos a serem observados pelo Poder Judiciário, no âmbito criminal, com relação ao tratamento da população LGBTQIAPN+ 
custodiada, acusada, ré, condenada, privada de liberdade, em cumprimento de alternativas penais ou monitorada eletronicamente.
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Apesar dessas ponderações, o exercício da jurisdição constitucional desempenhada 
pelo Supremo Tribunal Federal tornou-se um forte alvo de contra-ataque do Poder Legis-
lativo. Naturalmente, concebe-se pelo art. 102, §2º, da CRFB/1988, que os órgãos legislativos 
não são vinculados pelas decisões da Suprema Corte, quando se tratar do exercício de sua 
função precípua de legislar. Desse modo, ainda que o STF seja o guardião da Constituição 
e possa realizar o controle de constitucionalidade das leis e dos atos normativos, o Legisla-
tivo não se vincula a essas decisões, sob pena de fossilização de sua atuação. 

Todavia, os embates entre os dois Poderes destacam outros fenômenos de cunho po-
lítico-jurídico, sobre os quais se passa a discutir.

4. O MOVIMENTO ANTITRANS NA EXTREMA DIREITA E O EFEITO BACKLASH 
NO PODER LEGISLATIVO BRASILEIRO

Em análise de um fenômeno global, Judith Butler (2024b, p. 20) ressalta que “a mobili-
zação do sentimento antigênero pela direita” se fundamenta no “desejo de restauração do 
privilégio masculino” e na manutenção das instituições basilares do modelo de autoridade 
patriarcal heternormativo – formado por uma ordem natural/biológica, religiosa, política, 
econômica, educacional e cultural.

Um dos efeitos desse combate ao fantasma do gênero, usado como parte do discur-
so que justifica o retorno de perfis totalitários, “culmina em políticas que tentam privar as 
pessoas de seus direitos legais e sociais, ou seja, de existência nos termos que elas estabe-
leceram para si mesmas legitimamente” (Butler, 2024b, p. 21).

O uso da terminologia “ideologia” de gênero demonstra-se, pois, proposital e não um 
erro por ignorância dos debates sobre identidade de gênero. Isso porque, o primeiro termo 
vem a criar a sensação de um conjunto de ideias de um inimigo, cujo objetivo é corromper 
os bons costumes e as instituições “sagradas” da sociedade, representando – discursiva-
mente – o “antinatural” (Butler, 2024b).

No Brasil, os primórdios desse fenômeno guiado pela ascensão da extrema-direita po-
dem ser mapeados desde antecedentes remotos, nas “Jornadas de Junho”, de 2013 (Vieira, 
2018). A partir das manifestações contra a fadiga de uma longa permanência do Partido 
dos Trabalhadores – PT no poder, as descobertas de esquemas de corrupção e as rever-
berações da crise econômica global de 2008 levaram à destituição da presidente Dilma 
Rousseff, em 2016. 

Desde então, com os governos Temer (2016 – 2018) e Bolsonaro (2019 – 2022), as agên-
cias vinculadas ao combate das disparidades de gênero e raça, bem como as medidas de 
redução de desigualdades sociais foram desmanteladas, sob a argumentação de redução 
de gastos públicos e combate a pautas “ideológicas” de esquerda (Costa, 2025).

No governo Bolsonaro, houve uma institucionalização de um “discurso antissistema” 
ou “subversivo, sobretudo contra o STF”, que aliado à formação de maioria parlamentar, 
por meio de práticas posteriormente investigadas sob a denominação de “Orçamento Se-
creto”, formou a base de alinhamento e conivência do Congresso “com os arroubos autori-
tários e a incompetência do governo” (Costa, 2025, p. 143-144).

Nesse sentido, o debate político foi dominado pela:

[...] notória a presença do efeito backlash, fruto da reação política ao aumento 
do protagonismo judicial nas últimas décadas. É perceptível a ascensão po-
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lítica de grupos conservadores, havendo, de fato, um risco de retrocesso em 
determinados temas. A cada caso polêmico enfrentado pelo Supremo Tribu-
nal Federal, tenta-se, na via política, aprovar medidas legislativas contrárias ao 
posicionamento judicial (Marmelstein, 2016, s.p.).

Refletindo esse cenário, nacionalmente, o levantamento da plataforma Observatória 
(Agência Didorim, 2024), entre janeiro de 2019 e outubro de 2024, 575 (quinhentos e se-
tenta e cinco) projetos de lei foram apresentados em Assembleias Legislativas estaduais e 
no Congresso Nacional apresentaram pautas favoráveis à comunidade LGBTQIAPN+, en-
quanto 437 projetos (quatrocentos e trinta e sete) proposições foram enquadradas como 
anti-LGBTQIAP+16.

No que se refere às proposições com possível viés antitrans um tema apresenta-se 
comum tanto na Câmara dos Deputados como no Senado Federal, qual seja o uso da lin-
guagem neutra. Ainda, vale frisar que a quantidade de projetos com esse teor concentra-
-se em maior número na Câmara Baixa, verificando-se aumento expressivo de projetos, no 
ano de 2023 (Agência Diadorim, 2024).

O levantamento de dados realizado pela Democracy Reporting International e pelo 
Programa de Diversidade e Inclusão da FGV Direito Rio, no período de 2019 a 2023, corro-
bora a informação, indicando que aproximadamente 60 (sessenta) proposições legislativas 
apresentadas, na Câmara dos Deputados, possuíam conteúdo categorizado como anti-
trans.

 Em sua análise, as instituições apontam que 43,44% - equivalente a 26 (vinte e seis) 
projetos17 -, versavam sobre linguagem não-binária; enquanto os demais versavam sobre 
a participação de mulheres trans em competições oficiais desportivas; a realização de tra-
tamentos hormonais e procedimentos cirúrgicos; a criação de banheiros neutros (FGV Di-
reito Rio, 2023).

No estudo da FGV Direito Rio, publicado no ano seguinte, verificou-se um aumento 
de 66,66% de proposições legislativas de caráter desfavorável à comunidade transgênero 
– montante equivalente a 163 (cento e sessenta e três) projetos de lei, em tramitação na 
Câmara dos Deputados, com 61,3% das proposições advindas de homens cis são de cunho 
reacionário (FGV Direito Rio, 2024). 

Esse fato corrobora a tese sustentada por Judith Butler (2024b, p. 30) de que “os pro-
jetos de restauração são mais ambiciosos e destrutivos” e não se contentam somente em 
manter o seu status quo.

E esse fenômeno de backlash é replicado nos órgãos legislativos estaduais e munici-
pais. Segundo levantamento do veículo de impressa Folha de São Paulo (2024), estima-se 
que 77 (sessenta e sete) leis em vigor, em 18 (dezoito) Estados-membros brasileiros, esti-
pulam restrições a direitos de pessoas trans, sob fundamento de proteção de mulheres e 
crianças. Entre os temas, destacam-se proibições no uso de banheiros e na participação 
em competições desportivas, sob o critério de identidade de gênero; restrições ao acesso 
de serviços de saúde, para crianças e adolescentes transgêneros; e inserção da pauta trans 
no ensino escolar. 

A título de exemplo, em janeiro de 2025, o vereador mais votado no Município de São 
Paulo, Lucas Pavanato (PL – SP), apresentou quatro projetos de leis considerados antitrans, 

16 Consoante dados da plataforma o Partido Liberal (PL), o Partido Republicanos (PR) e o Partido União Brasil (União Brasil) concen-
tram o maior número de projetos Anti-LGBTQIAPN+, com destaque para o primeiro partido político, responsável por apresentar 66 
(sessenta e seis) projetos a mais que os outros dois partidos juntos (Agência Diadorim, 2024).
17 A informação é coerente com o mapeomento da plataforma Observatória (Agência Diadorim, 2024).
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em sequência: i) PL nº 05/2025, a fim de estabelecer o sexo biológico como único critério 
para definição gênero em competições esportivas oficiais locais; ii. PL nº 07/2025, no in-
tuito de proibir a realização ou o custeio de tratamentos ou procedimentos hormonais e 
cirúrgicos em menores transgêneros de dezoito anos, no âmbito do município; iii. PL nº 
08/2025, o qual define em seu art. 1º que o sexo de nascimento, constante na primeira cer-
tidão de nascimento, seria o único critério a permitir acesso em banheiros e vestiários; e 
iv. PL nº 92/2025, veiculando a proibição de reserva de vagas para pessoas transgênero em 
concursos públicos do município (São Paulo, 2025).

Esse movimento conservador e de viés antitrans não se restringe a um órgão legis-
lativo ou a um nível federativo brasileiro, mas se eleva em nível mundial (Avelar, 2025)18, 
especialmente, com base no discurso autoritário e biologicamente determinista de gru-
pos políticos alinhados à extrema-direita, que enrijecem as normas em relação a qualquer 
tema relacionado a gênero, independentemente de sua correlação direta ou não com a 
comunidade transgênero, sob o pretexto de proteção de mulheres e crianças e dos bons 
costumes (Butler, 2024b).  

No Brasil, o descompasso entre a agenda progressista do Supremo Tribunal Federal e 
as retaliações legislativas geram um embate constante sobre a proteção de pessoas trans 
e gera certo nível de insegurança jurídica, com impactos severos a esse grupo vulnerável, 
vítima de uma violência que vem se escalando tanto no âmbito político-discursivo, como 
em sua integridade e possibilidade de existência19.

5. CONCLUSÃO
O movimento global de endurecimento das legislações antitransgênero expressam 

uma forte onda de discursos autoritários que pretendem não só reconfigurar as estrutu-
ras de poder inerentes ao modelo cisheteronormativo, consolidando visões conservadoras 
e excludentes no espaço público, como também extirpar a representação política bem 
como a existência de pessoas trans como sujeitos de direito. 

A partir de uma análise sociológica, histórica e antropológica sobre a unidade dos atri-
butos sexo, gênero e sexualidade, vislumbra-se, com base no método foucaultiano, que os 
discursos inerentes ao fenômeno de backlash pretendem distorcer os conceitos que em-
basam o processo de emancipação da comunidade vulnerável sob análise, transformando 
“identidade” em “ideologia”, “transgênero” em “inimigos públicos”, reforçado rótulos de 
desvios, de forma consciente e deliberada, para preservar os mecanismos de exclusão e de 
deslegitimação desse grupo, sob a retórica de “proteção da infância”, da “defesa da família 
tradicional” e da “ameaça à ordem natural”.

Como consequência, ao marginalizar as identidades dissidentes e limitar a pluralida-
de democrática, desvirtua-se o espírito constitucional de 1988, o que, por sua vez, aciona a 
atuação tríplice do Supremo Tribunal Federal, como Corte Constitucional, exercendo suas 
funções contramajoritária, representativa e iluminista. No cenário em tela, destaca-se, es-
pecialmente, a primeira função, dada a contenção de processos tirânicos da maioria, na 
formação da vontade pública normativa.

18 O veículo jornalístico Folha de São Paulo relata que leis antitrans elevaram em 72% os riscos de tentativas de suicídios em jovens 
trans, nos Estados Unidos da América, cujas legislação vem endurecendo as normas sobre acesso a banheiro, acesso a serviços de saúde 
relacionados à afirmação de gênero e manifestação de identidade de gênero em espaços públicos (Avelar, 2025).
19 Segundo dados coletados pela Trans Europe and Central Asia - TGEU , em parceria com a Rede Trans Brasil, em 2024, o Brasil 
liderou, pelo 17º ano consecutivo, o ranking de países com maior quantitativo de assassinatos de pessoas transgênero – abrangendo 
30% dos casos identificados (TGEU, 2024).
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Ao exercer sua função contramajoritária, o STF tem reconhecido e garantido direitos 
da população trans, reafirmando os princípios constitucionais inerentes ao seu mínimo 
existencial, sobremaneira por meio do controle concentrado de constitucionalidade, como 
se denota dos precedentes analisados, neste capítulo. Contudo, essa proteção institucio-
nal, embora fundamental, é constantemente tensionada por campanhas legislativa que 
buscam enfraquecer o papel do Judiciário e minar a legitimidade desse grupo.

A ascensão da extrema-direita, na última década, tem sido a força-motriz na formula-
ção e promoção dessas propostas, mobilizando discursos morais e securitários, para justi-
ficar uma verdadeira perseguição legislativa às pessoas trans, cujo acesso à pauta política, 
historicamente fragilizado, apenas começou. O cenário examinado revela, ainda, a inten-
ção de tais grupos reacionários de capturar o aparato estatal, para fins de controle político, 
cultural e simbólico. 

Ao legislar sobre os corpos e existências trans, restringindo direitos e a inserção dos 
indivíduos na esfera pública, o Poder Legislativo retrocede os avanços conquistas pelo mo-
delo pós-positivista, na direção de uma sociedade mais plural e inclusiva. Não obstante, 
apesar dos relatos dessa violência sistemática, a proteção conferida via judicial traça cami-
nhos otimistas sobre a repressão de atos transfóbicos e de legislações antitrans, visualizan-
do-se uma expectativa de representação coerente de suas necessidades, por intermédio 
do aumento de candidaturas trans e de movimentos sociais ativistas. 

Conclui-se, pois, que o fenômeno backlash, na pauta trans, é um reflexo da ascensão 
do ideário reacionário que busca restaurar seus privilégios e mecanismos de poder, re-
presentando um movimento global e fundado em distorções discursivas como arma de 
exclusão. Para enfrentar esse avanço, faz-se necessária a construção de alianças ou coali-
zões entre instituições do sistema de justiça, movimentos sociais e a sociedade civil, na for-
mação de uma arena política mais aberta e pautada em um agir comunicativa conduzido 
pelo valor primordial da tolerância.
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Resumo

Essa obra investigou como os direitos das mulheres transgênero são garantidos no sis-
tema prisional e quais são os entraves presentes nessa jornada disciplinar. Ademais, 
buscou-se demonstrar de que forma a invisibilidade inconstitucional afeta a criação e 

acompanhamento de políticas públicas voltadas à garantia da dignidade dessas mulheres. 
Metodologicamente, essa pesquisa foi desenvolvida sob um caráter exploratório, analisan-
do obras cientificas que abordam vivências e direitos das mulheres transgênero apenadas. 
Ainda nessa perspectiva, a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) do 
Maranhão foi analisada frente às políticas de inclusão, uso do nome social e acesso à saúde 
especializada com base nas normativas do Conselho Nacional de Justiça. Nesse sentido, 
os resultados obtidos identificaram que a existência da proteção jurídica das mulheres 
transgênero apenadas não garante seu cumprimento, bem como a falta de dados oficiais 
acerca desse grupo culmina em sua invisibilidade inconstitucional.

Palavras-chave: Mulheres. transgênero. direitos.

1. INTRODUÇÃO
A vivência das mulheres transgênero que estão sob custódia penal envolve questões 

sociais que estão correlacionadas à dignidade, privação da expressão de gênero e segre-
gação. É válido destacar que as mulheres transgênero que se encontram na condição de 
apenadas possuem direitos que garantem seu valor humano e integridade, entretanto a 
violação dessa proteção jurídica desencadeia problemas que dificultam o processo disci-
plinar e, consequentemente, a ressocialização.

Acerca disso, Braga (2023) destaca que é fundamental analisar quais são os mecanis-
mos que garantem a dignidade e cidadania sexual no cárcere, com a finalidade de possibi-
litar que esse espaço seja democrático. Logo, abordar a realidade das mulheres transgêne-
ro apenadas possibilita um avanço no debate acadêmico acerca de gênero e prisão, visto 
que o estado contribui com a invisibilidade das mulheres transgênero devido à escassez 
de dados e indicadores desse grupo. Diante disso, busca-se responder ao seguinte ques-
tionamento: como os direitos das mulheres transgênero são assegurados (ou violados) no 
sistema prisional brasileiro?

Metodologicamente, essa pesquisa é desenvolvida sob um estudo bibliográfico de 
caráter exploratório de informações, baseando-se em publicações acadêmicas, literárias e 
virtuais relacionadas à temática. Além disso, a Secretaria de Administração Penitenciária 
(SEAP) forneceu informações, via solicitação, acerca da vivência das mulheres transgênero 
em situação de cárcere no Maranhão. Logo, o material obtido foi examinado a fim de iden-
tificar se a proteção jurídica dessas mulheres é garantida nesse complexo prisional.

É válido destacar que o processo de cumprimento de pena terá um reflexo significativo 
no que tange a ressocialização. Portanto, a adoção e cumprimento de políticas públicas 
que levem à dignidade das mulheres transgênero apenadas são essências para reduzir 
a taxa de reincidência criminal. Levando em consideração que se trata de um grupo his-
toricamente vulnerável, que permeia uma trajetória marcada por preconceito, transfobia 
e negação desde o seio familiar, é imprescindível a adoção de programas focados na res-
socialização (Oliveira; Porto, 2016), visando a reintegração no meio social, garantindo sua 
honra e reconhecimento de humanidade.
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A partir daí essa obra fundamenta-se em um objetivo geral analisar como os direitos 
das mulheres transgênero são efetivados no sistema prisional. Ademais, tem-se os seguin-
tes objetivos específicos como guia de desenvolvimento para o alcance do objetivo geral e 
solução da questão problema: identificar os direitos das mulheres transgênero sob custó-
dia penal; apontar as barreiras impostas às mulheres transgênero encarceradas e descre-
ver a invisibilidade institucional de mulheres transgênero no sistema prisional. 

Pode-se perceber, portanto, que a importância de abordar a vivência das mulheres 
transgênero apenadas, no que tange seus direitos, está em compreender como a sua dig-
nidade é garantida e como a violação desses direitos as torna invisíveis inconstitucional-
mente. Haja vista, que a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º evidencia que: “é 
assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral”. Consequentemente, infere-
-se que a reclusão não exclui os detentos dos direitos que garantem o tratamento humano 
e digno.

2. DIREITOS DAS MULHERES TRANSGÊNERO SOB CUSTÓDIA PENAL
A trajetória de mulheres transgênero é marcada por preconceito, violência e ausência 

de assistência assídua por parte dos órgãos competentes (Spagna, 2022). Por tratar-se de 
um grupo vulnerável, existe a necessidade de movimentos sociais, a fim de que os direitos 
das mulheres transgênero possam ser atendidos. No cotidiano, os preconceitos estão as-
sociados à identificação do nome social, aos apelidos associados ao gênero masculino e à 
negação da sua liberdade de poder sentir-se mulher. E todo esse cenário tende a ser mais 
suscetível, intensificando o preconceito, no ambiente prisional (Queiroga, 2018). 

Todavia, as mulheres transgênero possuem direitos que devem ser atendidos quando 
se encontram em situação de cárcere. A resolução nº 270/2018 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) dispõe que as pessoas autodeclaradas como parte da população LGTBQIAPN+ 
têm o direito de serem tratadas pelo seu nome social, de acordo com a sua identidade de 
gênero. Essa decisão é o reflexo do preconceito vivenciado por mulheres transgênero em 
seu cotidiano, havendo a necessidade de uma resolução para que o respeito mínimo de 
ser chamada pelo seu nome seja atendido.

Ademais, o CNJ, em sua resolução 366/2021, menciona que o magistrado deverá: 

indagar à pessoa autodeclarada parte da população transexual acercada pre-
ferência pela custódia em unidade feminina, masculina ou específica, se hou-
ver, e, na unidade escolhida, preferência pela detenção no convívio geral ou 
em alas ou celas específicas, onde houver.

Ou seja, a mulher transgênero em situação de cárcere tem o poder de escolha em re-
lação ao local de execução da pena. Logo, quando isso não ocorre seus direitos estão sendo 
violados, mascarado pelo preconceito de transfobia, o que acaba abrindo portas para que 
o preconceito, assédio e agressões sofridos por homens cisgênero nas celas possa ocorrer 
(Algarte; Barbosa, 2021). 

É válido destacar que as mulheres transgênero enfrentam diversos desafios diaria-
mente, um deles está associado às suas caraterísticas físicas, e, por esse motivo, existe a 
necessidade de tratamento hormonal (Rados, 2023). A afirmação da identidade tem como 
objetivo reduzir a disforia de gênero, que ocorre quando a pessoa não se sente confortável 
com o próprio corpo socialmente. 



136Tutela de grupos vulneráveis
Vol. 02 (2025)

Capítulo 11

Desse modo, infere-se que o tratamento hormonal é de extrema importância para as 
mulheres transgênero e é um direito garantido no sistema prisional por meio da resolução 
conjunta Nº 1, de 15 de abril de 2014 do Conselho Nacional de Política Criminal e Peniten-
ciária (CNPCP). A resolução garante que “à pessoa travesti, mulher ou homem transexual 
em privação de liberdade, serão garantidos a manutenção do seu tratamento hormonal e 
o acompanhamento de saúde específico”.

Do mesmo modo, a resolução conjunta Nº 1, de 15 de abril de 2014 do CNPCP garante 
às mulheres transgênero o direito à não discriminação e à inclusão, evidenciando, no arti-
go 10, que:

O Estado deverá garantir a capacitação continuada aos profissionais dos es-
tabelecimentos penais considerando a perspectiva dos direitos humanos e os 
princípios de igualdade e não discriminação, inclusive em relação à orientação 
sexual e identidade de gênero.

Nesse contexto, Queiroga (2018) afirma que as pessoas LGBTQIAPN+ nos presídios 
tendem a sofrer discriminação de gênero por parte dos demais detentos e, lamentavel-
mente, dos agentes de segurança. Por esse motivo, a aplicação da resolução do CNPCP é 
indispensável, a fim de garantir os direitos humanos das mulheres transgênero.

Infere-se, portanto, que as mulheres transgênero têm direitos no que concerne o sis-
tema prisional. Esses direitos estão todos associados à busca de sua integridade física e 
mental, reconhecimento de identidade como mulher e redução do preconceito e discri-
minação. Tratar as mulheres transgênero com respeito e dignidade no ambiente prisional 
é uma forma de exprimir que os direitos humanos podem ser executados com eficiência.

3. AS BARREIRAS IMPOSTAS ÀS MULHERES TRANSGÊNERO ENCARCERA-
DAS

Os desafios vivenciados pelas mulheres transgênero, muitas vezes, iniciam no seio 
familiar. A propagação de paradigmas por parte da família contribui para pensamentos 
conservadores, aumentando o comportamento transfóbico (Oliveira; Porto, 2016), ou seja, 
o que deveria ser a rede de apoio, torna-se um obstáculo, fazendo com que a autonomia 
por responsabilidades seja precoce exigindo com que o caminho mais fácil seja percorrido: 
o da prostituição. 

Nesse interim, uma pesquisa realizada pelo Governo Federal, encomendada pelo Mi-
nistério da Mulher, Família e Direitos Humanos, em 2020 descreveu o drama vivenciado 
por mulheres transgênero no sistema prisional, principalmente pelas encarceradas em 
unidades masculinas. O relatório, conduzido e produzido por, Amilton Gustavo da Silva 
Passos, aponta que é comum a alocação da mulher transgênero em celas masculinas, em 
que é forçada a cortar o cabelo, não é chamada pelo nome social e não possui tratamento 
hormonal. 

Dessa forma, pode-se afirmar que elas acabam sendo tratadas como homens cisgê-
nero e compreende-se que a disforia de gênero está presente no cotidiano dessa mulher a 
partir desse momento, visto que ela é obrigada a mudar pelo fato de não ter seus direitos 
atendidos. Isso a torna sujeita a desenvolver problemas associados à imagem, ansiedade 
e depressão e isolamento social – o que acaba prejudicando o processo da busca pela res-
socialização.
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O relatório aponta que as mulheres transgênero fazem parte do grupo de maior vul-
nerabilidade quando estão nos presídios masculinos. De acordo com Amilton Gustavo, es-
sas mulheres são as mais vulneráveis quando ocorrem as rebeliões, visto que são minorias 
e não são acolhidas pelos grupos maiores. Além disso, ele destaca que muitas delas sofrem 
violência sexual, afetando a saúde mental e culminando problemas psicológicos, confor-
me foi elucidado por Oliveira (2021). 

Ademais, o estudo realizado identificou que das 508 unidades prisionais visitadas, 
apenas 106 delas possuem um espaço especifico destinado à comunidade LGBTQIAPN+. 
Logo, pode-se afirmar, que as mulheres transgênero estarão sujeitas a enfrentarem situ-
ações de abuso, negação de identidade e transfobia, pois estarão em locais suscetíveis a 
essa prática criminosa, uma vez que o Estado não garante o espaço adequado ao cumpri-
mento da pena. 

É válido destacar outro desafio vivenciado pelas mulheres no sistema prisional: o 
abandono familiar. Esse desamparo para as mulheres transgênero ocorre desde o seio 
familiar, pois a repulsa e o preconceito à vista da orientação sexual contribuem para a 
discriminação e distanciamento.  Algarte e Barbosa (2021) afirmam o seguinte acerca da 
rejeição familiar: “é importante ressaltar que em geral, essas mulheres transexuais se en-
contram no cárcere como o resultado de uma marginalização sofrida pela sociedade, fruto 
de um abandono familiar e uma segregação proveniente do preconceito estrutural da 
sociedade brasileira”.

Dessa forma, evidencia-se que muitas mulheres transgênero sofreram o abandono 
antes mesmo de estarem em situação de cárcere. Logo, essa problemática contribui para 
que a ressocialização seja mais desafiadora. É cabível destacar que a pena é focada na 
reintegração do indivíduo à sociedade - de acordo com as considerações de Dick (2021). 
Todavia, quando o sistema prisional não cumpre o seu dever referente ao caráter discipli-
nar, o processo de reintegração será enfraquecido, uma vez que a ausência da promoção 
de ações que levem à dignidade reflete o oposto do esperado na reclusão.

Somado a isso, é pertinente destacar a educação no cumprimento da pena como fa-
tor essencial para a ressocialização. A autora Cunha (2010) defende a ideia de que: 

a escolarização dentro da prisão tem como finalidade a formação das presas 
nos ensinos fundamental e médio e sua ressocialização do ponto de vista so-
cial, moral e ético. Como vimos nos dados apresentados, a educação influen-
cia consideravelmente na vida profissional anterior ao período do cárcere.

Embora o sistema prisional contenha políticas públicas voltadas a ressocialização, a 
sociedade não tem um papel acolhedor na vida das mulheres transgênero egressas das 
prisões. Além disso, o fato de muitas delas estarem em celas que as colocam frente à pos-
sibilidade de serem violentadas, a luta pela dignidade torna-se primordial em comparação 
à especialização e os estudos.

Pode-se perceber, portanto, que as vivências das mulheres transgênero no sistema 
prisional podem criar traumas que dificulte a reintegração social. A transfobia faz-se pre-
sente, não dando oportunidades a essas mulheres ao mercado de trabalho, contribuindo 
para que a reincidência ao crime seja, lamentavelmente, um possível cenário futuro. 
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4. A INVISIBILIDADE INCONSTITUCIONAL DAS MULHERES TRANSGÊNERO
A invisibilidade inconstitucional ocorre quando um determinado grupo não é aten-

dido por órgãos competentes de acordo com a sua necessidade, tendo seus direitos vio-
lados. As mulheres transgênero em situação de cárcere precisam lidar com esse infortú-
nio presente em sua realidade diariamente, uma vez que compõem um grupo vulnerável, 
possuindo trajetórias marcadas por preconceito e negação de identidade (Santos, 2020). 

É válido destacar que o papel do Estado e órgãos competentes no gerenciamento 
desse processo está em mitigar essa problemática, garantindo a integridade física e psico-
lógica desse grupo, conforme é estabelecido na constituição de 1988 em seu artigo 5º. To-
davia, a realidade das mulheres transgênero que se encontram na condição de apenadas, 
carece da atuação protetora e acolhedora do Estado (ANTRA, 2022).

Ademais, é perceptível que essa invisibilidade afeta esse grupo de forma direta, pois 
as mulheres transgênero possuem, em seu histórico, vivências ligadas à segregação social 
(Miranda, 2018). Logo, tratando-se da realidade dentro do sistema prisional é factível afir-
mar que a ausência ou ineficiência do acompanhamento de políticas públicas voltadas 
para esse grupo, responsabiliza os órgãos competentes pelo ponto crítico testemunhado, 
na prática, por essas mulheres. 

Nesse contexto, os autores Souza e Lima (2024) ao discorrerem sobre o tema, afirmam 
que o Estado se encontra em um cenário de urgência referente à revisão das políticas pe-
nitenciárias, haja vista que é imprescindível reeducar de forma digna a comunidade LGBT-
QIAPN+ que está sob sua proteção institucional. Portanto, é indispensável que as mulheres 
transgênero estejam diante de alternativas que as possibilite incluí-las na sociedade como 
seres humanos dignos.

Além disso, pode-se destacar o compartilhamento enfraquecido de dados relaciona-
do às mulheres transgênero apenadas. Sá, Gitirana e Lima (2022) argumentam que:

A ausência ou a imprecisão de dados acerca da população LGBTI+ no siste-
ma prisional contribui para o apagamento tanto do debate, particularmente 
no cenário jurídico, quanto da construção e implementação de uma política 
pública penitenciária que inclua esse grupo de pessoas. 

Desse modo, observa-se que a omissão dessas informações tira essa pauta, de ex-
trema importância, do foco contínuo de discussões que possam agregar à execução dos 
direitos das mulheres transgênero no sistema prisional por meio de políticas públicas. 
Frente a essa lacuna, a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (2022) aponta que 
“uma produção de dados quantitativos mais sensível e atenta às especificidades internas 
e externas à população LGBTQIAPN+ em caráter governamental, é extremamente impor-
tante e urgente”.

Além disso, a ANTRA (2022) reflete sobre essa problemática afirmando que “são es-
ses números que balizam não apenas a eficácia das políticas públicas, deixando-as com-
prometidas, mas principalmente a vida dessas pessoas trans privadas de liberdade. Nesse 
sentido, a ausência de dados é um dado que pode custar a vida”. Infere-se, portanto, que 
essa omissão exerce grande influência para que a invisibilidade inconstitucional se faça 
presente.

A ANTRA (2022) destaca, ainda, que embora a visibilidade das mulheres transgênero 
mais recente leve destaque a essa temática, ela segue acompanhada de pensamentos 
fascistas conservadores. Pode-se afirmar que esse ponto apresenta uma grande lacuna 
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de oportunidade, visto que é imprescindível que os órgãos competentes adotem políticas 
de capacitação para a sociedade de forma continuada referente à vivência das mulheres 
transgênero no sistema prisional.

Nesse sentido, Onofre e Julião (2013) revelam, com propriedade, que “A educação no 
sistema prisional, assim como em outros espaços, não é apenas ensino, mas, sobretudo, 
desconstrução/reconstrução de ações e de comportamentos”, isto é, promover educação 
acerca da temática das mulheres transgênero em situação de cárcere é uma medida ca-
paz de contribuir com a fragilização da invisibilidade inconstitucional que a cerca. 

5. METODOLOGIA
Essa obra teve como método para a coleta de dados e informações um estudo biblio-

gráfico com caráter exploratório sob análises qualitativas de dados e informações. O site 
da SEAP – MA possui diversos comunicados relacionados ao gerenciamento das peniten-
ciárias, incluindo os programas adotados para que a ressocialização seja uma realidade 
alcançável no processo de pós-cárcere. 

Todavia, nota-se que ainda é limitada a quantidade de publicações voltadas ao grupo 
LGBTQIAPN+, visto que as informações acerca desse grupo que estão disponibilizadas no 
site do Governo do Estado não discriminam de que forma esse processo é realizado e nem, 
tampouco, fornece dados relacionados ao número de apenadas transgênero de forma pe-
riódica.

Nesse contexto, buscou-se compreender o gerenciamento desse grupo em situação 
de cárcere, logo foi realizada a solicitação dessa informação pelo portal e-SIC – protocolo nº 
133/2025. Além disso, a pesquisa realizada em 2020 pelo Ministério da Mulher, Família e Di-
reitos Humanos, denominada “LGBT nas prisões do Brasil: diagnóstico dos procedimentos 
institucionais e experiências de encarceramento”, que descreve as experiências e desafios 
vivenciados pelas mulheres transgênero na penitenciária de São Luís – MA, serve como 
base para a produção dessa obra. 

6. RESULTADOS E DISCUSSÕES: O PANORAMA DO ACESSO AOS DIREITOS 
DAS MULHERES TRANSGÊNERO NO SISTEMA PRISIONAL MARANHENSE

Atualmente o sistema o sistema prisional maranhense é composto por 47 unidades 
prisionais, sendo 16 delas na capital, São Luís. Na unidade prisional de ressocialização da 
capital há uma unidade feminina, o Centro de Custódia de Presos de Justiça de Pedrinhas, 
Casa de Detenção, Centro de Detenção Provisória de Pedrinhas, Centro de Triagem e os 
Presídios de São Luís I e II (UPSL2). Esta última unidade possui um pavilhão especifico des-
tinado às pessoas da comunidade LGBTQIAPN+, onde ficam reservadas de outras celas. 

No que tange às mulheres transgênero apenadas, a SEAP-MA, via solicitação, aponta 
que o uso do nome social à presa transgênero é um direito delas, mas não deixa expresso 
de forma direta ou indireta sobre o atendimento dessa norma em suas unidades – é válido 
destacar que esse direito é garantido pela resolução nº 270/2018 do CNJ. Com base nisso, 
a pesquisa encomendada pelo Governo Federal, conduzida por Amilton Gustavo, identi-
ficou, através do relato de um funcionário, que na UPSL2 os agentes têm um pouco de 
resistência referente ao uso do nome social. Logo, pode-se inferir que o fato da existência 
da resolução não garante que o direito será atendido.
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Para mais, a SEAP-MA informa que o direito à continuidade do tratamento hormonal 
das mulheres transgênero é garantido na unidade UPSL2, conforme é estabelecido pela 
resolução conjunta Nº 1, de 15 de abril de 2014. É válido destacar que esse tratamento não 
é realizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) nessa unidade, pois a SEAP-MA demonstra 
que realiza solicitações via ofício para a Secretaria de Estado de Saúde (SES), a disponibili-
zação do tratamento hormonal para as internas da ala LGBTQIAPN+ que possuem interes-
se em fazer o uso da hormonioterapia. 

É factível mencionar que garantir a continuidade do tratamento hormonal é uma 
forma de possibilitar a sua expressão de gênero, agregando positivamente à saúde física e 
mental (Lélis; Dantas; De Sousa, 2017). Essa identidade é a sua liberdade, uma vez que há 
a privação desse tratamento o Estado impossibilita o cumprimento de um direito básico 
pertinente na Constituição Federal, o da liberdade de expressão.	 Ademais, a SEAP-MA 
relata que em 2024 a UPSL2 recebeu a visita da Secretaria de Direitos Humanos e Parti-
cipação Popular, em referência à Semana de Visibilidade Trans, focada em evidenciar os 
direitos e garantias das pessoas apenadas que compõem a comunidade LGBTQIAPN+. É 
de extrema importância demonstrar os seus direitos para que elas possam compreender 
em quais situações eles são violados, sem serem contestados pela falta de acesso à infor-
mação.

De maneira semelhante, a SEAP-MA comunica que a UPSL2 recebe atendimento mé-
dico semanalmente e participa de campanhas de ações e educação em saúde e vacina-
ção, com foco na promoção da integridade física. Em contrapartida, em sua pesquisa de 
campo, Amilton Gustavo identificou que existe um descompasso no acesso à saúde de 
forma geral, ou seja, não relacionado à sua condição LGBTQIAPN+. 

É imprescindível mencionar que a omissão ou deficiência do acesso à saúde no 
sistema prisional está em desacordo com a Lei Nº 7.210 /1984 em seu artigo 14, o qual deter-
mina que: “a assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, 
compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico”.

A SEAP-MA declara, também, que garante a assistência psicossocial por meio do Pro-
jeto Mosaico Social. O objetivo da iniciativa está em propagar a diversidade à vista de toda 
população carcerária, esclarecendo o direito de todos, especialmente aos que compõem 
grupos de vulnerabilidade. Além disso, o tratamento psicológico é de extrema necessida-
de aos apenados, haja vista que se encontram em situação de privação, o que provoca a 
solidão tornando-os suscetíveis à depressão (Abrante; Souza; Silva, 2024).

Em vista disso, foi destacado que os servidores penitenciários da UPSL2 são submeti-
dos às capacitações focadas na promoção de políticas antidiscriminatórias a fim de primar 
pelo respeito e garantia da dignidade das mulheres transgênero. É válido mencionar que o 
tratamento respeitoso é primordial para garantia dos direitos humanos no sistema prisio-
nal, isso se estende desde uso do nome social à integridade física e mental das apenadas.

7. CONCLUSÃO
A análise realizada ao longo desse estudo possibilitou compreender o funcionamento 

do sistema prisional sob a realidade vivenciada por mulheres transgênero. Essa obra teve 
como problema de pesquisa compreender como o sistema prisional brasileiro assegura os 
direitos das mulheres transgênero apenadas frente a invisibilidade que afeta esse grupo. 

Além disso, tomou-se como objetivo geral analisar como os direitos das mulheres 
transgênero são efetivados no sistema prisional e como objetivos específicos: identificar 
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os direitos das mulheres transgênero sob custódia penal; apontar as barreiras impostas às 
mulheres transgênero encarceradas e descrever a invisibilidade institucional de mulheres 
transgênero no sistema prisional. 

Logo, a partir das discussões desenvolvidas, pode-se inferir que as mulheres transgê-
nero possuem direitos específicos no que concerne o sistema prisional. O Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) dispõe de resoluções que estão diretamente associadas à sua digni-
dade, garantindo proteção à sua liberdade de expressão de gênero. Além disso, de forma 
geral no contexto prisional, elas possuem direitos assegurados pela legislação no que tan-
ge à saúde, educação e alimentação.

Todavia, foi possível diagnosticar que a execução dos direitos supracitados é acompa-
nhada de controvérsias, uma vez que os principais entraves enfrentados pelas mulheres 
transgênero no sistema prisional apresentam correlação à violação do direito de poder 
expressar seu gênero. Logo, a inoperância daquilo que busca garantir sua dignidade, tor-
na-se um dos motivos que potencializa a gravidade do problema, fragilizando o sistema 
que, embora esteja respaldado por dispor de leis e resoluções, se demonstra falho em mo-
nitorar o sistema prisional em seu caráter disciplinar e ressocializador.

Ademais, ao longo do estudo foi possível identificar que a falta de efetividade das leis e 
resoluções voltadas às mulheres transgênero no sistema prisional resulta na invisibilidade 
inconstitucional. Visto que se trata de um grupo em situação de vulnerabilidade, mas que 
não possui ações efetivas que assegure o monitoramento do que foi ordenado legalmente 
para o seu cumprimento, a fim de garantir a justiça e inclusão social pautado na execução 
dos direitos humanos. Nesse contexto, a pesquisa detectou, também, que o fornecimento 
de dados referentes a esse grupo nessa situação ocorre de modo enfraquecido, impossibi-
litando sua visibilidade frente a criação de políticas públicas.

Tendo em vista a metodologia dessa pesquisa e os resultados obtidos, é recomendá-
vel a aplicação de estudos futuros com esta temática, associada à criação de um banco 
de dados oficial referente à comunidade LGBTQIAPN+, vinculada ao monitoramento, via 
pesquisa de campo, das normativas e leis que regem os direitos das mulheres transgênero 
no sistema prisional, a fim de comprovar se há a execução daquilo que é mencionado pe-
las secretarias de penitenciárias, colocando essas mulheres como ouvintes para que suas 
perspectivas sejam evidenciadas.
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